
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, terça-feira, 22 de outubro DE 2019 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 127/2019
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2014, 
do Edital de Concorrência Pública nº 001/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TRANSPIRON – TRANSPORTE RODOVIÁRIO PIRON LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 82.410.663/0001-49
Objeto do Contrato: contratação de empresa do ramo para a prestação de serviço 
público de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o reajuste do valor da tarifa 
contratada inicialmente no Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2014.
Do Reajuste: Fica reajustado, a partir de 15 de outubro de 2019, o valor da tarifa 
constante na Cláusula Segunda do Contrato, de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco 
centavos) para R$ 3,07 (três reais e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 15 de outubro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 128/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 023/2019, do Edital 
de Pregão Presencial nº 007/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DEBUS TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 02.385.551/0001-46
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de transporte escolar, para serem utilizados nas linhas 
municipais, turno matutino e noturno, em atendimento aos alunos residentes do 
Município de Guaíra matriculados nas Escolas da Rede Estadual e Municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
390.750,00 (trezentos e noventa mil, setecentos e cinquenta reais), que corresponde 
ao percentual de 25% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 023/2019, que é 
de R$ 1.563.000,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e três mil reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 1.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 129/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2019, 
do Edital de Tomada de Preços nº 001/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRESPONTES SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Nº 05.033.822/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo para construção 
civil para realizar a Execução de obra de ampliação e reforma da Escola Municipal 
Amália Flores, localizada à Rua Victória B. Gomes nº 635, quadra nº 15, Parque 
Hortência, cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2019 até 26 de novembro de 2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 11 de outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2019
Pregão Presencial nº 191/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 05.863.476/0001-70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviços de reparação predial, com fornecimento de materiais (piso) e serviços de 
mão de obra, visando manutenção de prédios e instalações físicas, tendo em vista a 
preservação do patrimônio público desse município.
Valor Total: R$ 175.310,00 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de outubro de 2019 e término em 16 de outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 17 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2019
TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E A APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ICARAÍMA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no 
CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, doravante denominado CEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter 
filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora 
Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade 
de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. Gerson Joaquim de Souza, brasileiro, portador do RG nº 4.306.998-
5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 596.653.869-72, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada CESSIONÁRIO, 
resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em conformidade com a 
Lei municipal n° 1.576/2018, Inexigibilidade n° 008/2019, Processo n° 099/2019, e na 
forma das seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação estabelece normas e condições básicas para a 
Cessão de Uso do “Bem Móvel”, abaixo especificado, para a exclusiva finalidade de 
ser, pelo CESSIONÁRIO, empregado exclusivamente para os fins sociais da APAE.
- Veículo PAS/ONIBUS/MARCOPOLO/VOLARE VBL ON, chassi n.º 
93PB43M32KC098155, Renavan n.º 01166935172, ano 2018, modelo 2019, placa 
BCM-5649, diesel, cor branca.
Paragrafo Único: A concessão que trata esta clausula destinar-se-á exclusivamente 
ao transporte dos beneficiários da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Icaraíma-Pr.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS 
O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
I - São obrigações do município: 
a)Ceder o veículo, objeto do presente Termo de Cooperação, ao CESSIONÁRIO, 
para a finalidade a que se destina, durante o prazo estabelecido na Cláusula Quarta.
b)Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias.
c)Promover o arquivamento e a guarda da documentação comprobatória da execução 
do Termo de Cooperação. 
d)Fica Administração Pública Municipal de Icaraíma obrigada a fazer valer todos 
os aspectos fiscalizatórios e de acompanhamento e Fiscalização constantes na Lei 
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal 4.021/2017.
II - São obrigações da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Icaraíma: 
Durante toda a vigência da concessão, fica vedada: 
a)a utilização do veículo para fins políticos ou eleitorais.
b)a concessão e/ou empréstimo a terceiros para qualquer fim.
c)a cobrança aos beneficiários pelo transporte.
d)a realização de transporte oneroso de passageiros.
Paragrafo Primeiro: A cessionária obriga-se a manter o veículo coberto por seguro 
contra acidentes, roubo e furto durante todo o tempo que perdurar a concessão, 
correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes.
Paragrafo Segundo: A cessionária obriga-se a realizar todas as revisões e 
manutenções necessárias a ótima conservação do veículo, garantindo o uso 
apropriado, durabilidade e valor agregado, correndo às suas expensas todas as 
despesas decorrentes.
Paragrafo Terceiro: Todos os impostos e outras despesas, ordinárias e extraordinárias, 
inclusive multas relacionadas ao veículo ficarão à cargo da cessionária.
Paragrafo Quarto: A cessionária obriga-se a facilitar à cedente a fiscalização, 
permitindo-lhe a supervisão “in loco”, bem como a fornecer, sempre que solicitadas, 
as informações e todos os documentos relacionados.
Paragrafo Quinto: A cessionária obriga-se a disponibilizar condutor para o veículo com 
habilitação correspondente ao tipo e categoria do veículo.
Paragrafo Sexto: Em todos os aspectos ficam as partes vinculadas as exigências 
constantes da Lei Federal n.º 13019 e do Decreto Municipal n.º 4.021/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo deste Termo de Cooperação estende-se pelo período de 05 anos, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, com vigência a partir da data de 
sua assinatura e publicação em Jornal Oficial do Município, ressalvado o direito de 
prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações 
ajustadas em objeto de Termos Aditivos, que daquele serão parte integrante para 
todos os efeitos e direitos, podendo ser rescindido por qualquer das partes, desde 
que haja comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 
por descumprimento de qualquer das cláusulas, ou ainda, por existência de fato que 
o torne insubsistente, respondendo as partes pelas obrigações assumidas até aquele 
momento.
Paragrafo Primeiro:O referido veículo deverá ser entregue à CEDENTE findo o prazo 
do Termo de Cooperação, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação judicial, salvo se ocorrer renovação.
Paragrafo Segundo: Quando do término do prazo da cessão estipulado na Cláusula 
Quarta, o automóvel retrodescrito será revertido ao erário público com todas as 
benfeitorias existentes não cabendo nenhuma indenização à cessionária pelas 
mesmas.
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Nos termos da Lei Federal 13.019/14 e do Decreto n.º 4.021/2017, a fiscalização 
será exercida pelo Gestor do Termo de Cooperação em conjunto com a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
À Entidade serão aplicadas multas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a 
serem apuradas na forma, a saber: de 1% (um por cento) do valor contratual quando 
a Entidade por ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações 
estipuladas neste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
notificará a Entidade que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis;
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, quando for o caso, a aplicação de multa à Entidade;
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da 
respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, 
até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente 
ou improcedente a importância recolhida pela Entidade, que, se procedente, será 
devolvida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data do julgamento.
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A Entidade não poderá ceder o presente Termo de Cooperação, no todo ou em parte, 
a nenhuma pessoa física ou jurídica.
CLÁUSULA NONA – DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
A Entidade fica obrigada a conceder o livre acesso dos agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 
aos documentos e às informações relacionadas ao termo de cooperação, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO TERMO DE 
COOPERAÇÃO
Fica reservado à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de 
Cooperação, a qualquer tempo de sua vigência, desde que por qualquer motivo o 
CESSIONÁRIO venha a utilizar o veículo para fins distintos do previsto na Cláusula 
Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações assumidas, ou quando não mais lhe 
interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, obrigando-se, porém, a comunicar a 
rescisão com 30 (trinta) dias de antecedência ao CESSIONÁRIO, sem que para o 
CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações.
Parágrafo Único. Na hipótese de ocorrer a rescisão prevista compromete-se o 
CESSIONÁRIO a restituir o veículo à CEDENTE, em semelhante estado em que 
recebeu, ressalvado o normal desgaste de uso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
A Entidade obriga-se a manter, durante toda a execução do presente Termo, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Termo de Cooperação, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação eventualmente necessárias durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela Entidade, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a Entidade ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Termo de Cooperação.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será efetivada por extrato 
em Diário Oficial da Prefeitura Municipal, no prazo de vinte dias a contar de sua 
assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deve observar e a Entidade deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:
a)“prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros ;
b)“prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, 
de forma intencional  ou irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o 
objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem , ou com a intenção 
de evitar o cumprimento de uma obrigação;
c)“prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte;
d)“prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano,  ou  ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) “prática obstrutiva”: significa
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo:
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus 
agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela 
do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato 
em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer 
tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como 
seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, 
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Os convenentes elegem o foro da Comarca de Icaraíma, para dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura possam surgir durante a execução deste termo e que não 
possam ser resolvidas administrativamente. 
E por estarem cientes do que foi pactuado, os participantes firmam o presente 
Termo de Cooperação de Cessão em duas vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo. 
Icaraíma/PR, 11 de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Gerson Joaquim de Souza
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Testemunhas:
Nome: Elen Paula Silva Honorato	 Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.361.031 – 1		  RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.229/2019
DATA: 21/10/2019
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e 
CONSIDERANDO o dia do Servidor Público Municipal, comemorado no dia 28 de 
outubro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28/10/2019, para todos os Servidores 
Públicos Municipais.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 51/2019, para Aquisição de Livros 
nas arears de Administração, Comportamento Organizacional, Estatisticas e 
Recursos Humanos para promover curso tecnico.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SOLUÇÃO DISTRIBUIDORA DE LIVROS E REVISTA LTDA, CNPJ/MF: 
nº 20.619.751/0001-06, Aquisição de Livros nas arears de Administração, 
Comportamento Organizacional, Estatisticas e Recursos Humanos para promover 
curso tecnico., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e 
eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 18/10/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 203/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOLUÇÃO DISTRIBUIDORA DE LIVROS E REVISTA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Livros nas arears de Administração, Comportamento 
Organizacional, Estatisticas e Recursos Humanos para promover curso tecnico..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 21 de dezembro de 2019..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 1.622,00 (um mil, seiscentos e vinte e dois reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 51/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FÁBIO GIOVANNI BECKERT LUCHO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

câmara MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 33/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
Ementa: Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste nos 
dias 31/10/2019 e 01/11/2019.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que no dia 28 de outubro de 2019 é comemorado o Dia do Servidor 
Público, conforme dispõe o Art. 326 da Lei Complementar nº6/2005, denominado 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
Considerando que no dia 31 de outubro de 2019 é comemorado o Dia do Evangélico, 
conforme Lei Municipal nº 8/2017, alterada pela Lei Municipal nº 30/2018.
Considerando que as sessões ordinárias da Câmara Municipal ocorrem às segundas-
feiras;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos dias 31 de outubro de 2019 
(Quinta-feira) e 01 de novembro 2019 (sexta-feira), não havendo expediente de 
trabalho no Legislativo Municipal. Incidindo o Dia do Servidor Público no dia 01 de 
novembro de 2019, ocorrendo a sessão ordinária no dia 28 de outubro normalmente.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 199/2019	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
brasileira, solteira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 14.289.367-3, relativas 
ao período aquisitivo 01/03/2018 a 28/02/2019, por 10 (dez) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 21 de Outubro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 200/2019
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Thiago Silva de 
Campos e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Thiago Silva de 
Campos, Auxiliar Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.827.165-
1, por 15 (quinze) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 
2010, conforme protocolo sob nº 407/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18/10/2019.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº 114/2019
Altera o Parágrafo 2° do art. 2º do Decreto nº 135, de 20 de setembro de 2017, qual 
Regulamenta as normas referentes à estruturação, organização e operacionalização 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIP, criado pela Lei Municipal 
nº 418 de 23 de setembro de 2009.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo 2° do art. 2º do Decreto nº 135, de 20 de setembro 
de 2017, qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. ...................................................................................
...
§ 2° - Os recursos financeiros do FMDPI serão depositados obrigatoriamente em 
conta especial mantida em estabelecimento bancário público, que será movimentada 
pela Divisão de Assistência Social e Divisão de Tesouraria e Finanças, por intermédio 
de seus Diretores, a quem compete.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias e dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 029/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 072/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 118/2019 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de alguns materiais de limpeza, higiene entre outros, para atendimento das diversas secretarias do município de 
Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos. 
 
FORNECEDOR: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP CNPJ/CPF: 06.354.779/0001-20 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAIXA DE FÓSFORO DE SEGURANÇA LONGO, para uso geral, fabricado 
em palitos de madeira, com comprimento de 5 cm, acondicionados em 
caixinhas  de papelão com 50 unidades 

PARANÁ 455,00 R$ 3,5000 R$ 1.592,5000 

2 PAPEL TOALHA - interfolhas 20x20 2 dobras caixa c/2000 folhas brancas 
extra luxo 100% celulose 

ECOLÓGICA 355,00 R$ 24,5000 R$ 8.697,5000 

3 PAPEL TOALHA MULTIUSO TAMANHO APROXIMADO 20X20CM, 
folha dupla, contendo 2 rolos com 50 toalhas de 20x20cm cada 

TROPICOS 344,00 R$ 3,4000 R$ 1.169,6000 

4 PAPEL TOALHA – interfolhas 21X20 c/ 1000 branco extra luxo. ECOLOGY 400,00 R$ 11,0000 R$ 4.400,0000 
5 INSETICIDA CONTROLE DE INSETOS 30 ML - produto utilizado para 

desinsetização de instalações. Apresentado em embalagem original de fábrica, 
com 01 frasco de 30 ml, a qual deve conter todas exigências d 

MULTI INSET 40,00 R$ 11,5000 R$ 460,0000 

7 FIO DENTAL – embalagem com 50 m. HILLO 20,00 R$ 4,5000 R$ 90,0000 
8 LENÇOS DE PAPEL – folha dupla, embalagem com aprox.. 75 fls. 21 cm x 

14,8 cm. 
HILLO 30,00 R$ 10,0000 R$ 300,0000 

9 LUSTRA-MÓVEIS FRASCO 200 ML, produto para limpeza e brilho, 
aplicação em multi superfície, apresentado em embalagem original de fábrica 
com rotulagem contendo nome do fabricante, endereço e instruções 

YPE 20,00 R$ 5,5000 R$ 110,0000 

10 LÂMPADAS ULTRA LED 9W - duração de 25.000 horas, bivolt FOXLUX 30,00 R$ 11,0000 R$ 330,0000 
11 PAPEL FILME DE PVC TRANSPARENTE 38CMX30M, produto para REAL 73,00 R$ 8,0000 R$ 584,0000 
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embalar e proteger alimento, medindo 38cmx30m (com variação de até 2 cm). 
VALOR TOTAL: 17.733,60 

 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - A aquisição ocorrerá conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4-  O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 - Compete à contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 - Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 072/2019 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
8 - Valor total de R$ 17.733,60 (Dezessete mil e setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 
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Decreto  nº 79/2019 de 21/10/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 118.008,36 (cento e dezoito mil e oito reais e 
trinta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1595/2018 de 
30/11/2018.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 1.200,00 7 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 10 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 5.000,00 56 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 58 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 10.200,00 75 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 13.000,00 79 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 10.000,00 80 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação
 5.518,36 84 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 60.000,00 199 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 90,00 205 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 5.000,00 294 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar
 1.000,00 322 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Total Suplementação:  118.008,36

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 3.200,00 8 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS

04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 10.000,00 55 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 10.200,00 73 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 13.000,00 77 - 3.3.90.40.00.00 01103 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 10.000,00 81 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação
 495,24 85 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.023,12 86 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 20.000,00 196 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00 198 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 90,00 212 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 5.000,00 293 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

 1.000,00 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  118.008,36
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  21/10/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
Ato da Mesa n.º 013/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0,   GILMAR 
JOSÉ DE OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6 e VILMAR ANDRADE DE LIMA, RG n.º 
1.541.357, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  22, 23, 24 e 25 de outubro 
de 2019, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, onde 
participarão do Curso com o tema: “Eleições 2020 – O que mudou com as últimas 
reformas eleitorais”, “Como lidar com as mais de 60 mudanças nas regras do jogo 
eleitoral” e “Condutas vedadas a agentes públicos e direito administrativo e eleitoral”, 
pela RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com valor de inscrição 
à R$ 700,00 (setecentos reais) cada, cabendo-lhes receber 03 diárias e meia a R$ 
363,13 (trezentos e sessenta e três reais e treze centavos) cada Vereador,  bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 21 
dias do mês de outubro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº. 078/2019
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação 
constituída através da Portaria nº 113/2019, de 03 de outubro de 2019, exarando o 
Laudo de Avaliação de bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no disposto no artigo 22, § 5º da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de 
Avaliação constituída pela Portaria nº 113/2019, de 03 de outubro de 2019, referente 
aos seguintes bens móveis de propriedade do Município:
Item 01 - 01 (um) RENAULT CLIO, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, combustível 
ALCOOL/GASOLINA, ano de fabricação/modelo 2011/2012, placa AVF 4347, cor 
branca, chassi 8A1BB8W05CL953921, Renavam 0045.97927-8, avaliado no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Item 02 - 01 (um) VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS, espécie/tipo ESPECIAL/
CAMINHONETE, combustível ALCOOL/GASOLINA, ano de fabricação/modelo 
2012/2012, placa AVE 2539, cor branca, chassi 9BWKB05U7CP183512, Renavam 
0045.793592-8, avaliado no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Item 03 - 01 (um) GM/CORSA-SUPER, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2002/2002, placa AKE 7586, cor 
branca, chassi 9BGSD19N02B143482, Renavam 0077.996384-9, avaliado no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Item 04 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE ECONOMY, espécie/tipo PASSAGEIRO/
AUTOMOVEL, combustível álcool/gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2013, 
placa AXM 3134, cor branca, chassi 9BD15822AD6871687, Renavam 0057.935910-
7, avaliado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Item 05 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE ECONOMY, espécie/tipo PASSAGEIRO/
AUTOMOVEL, combustível álcool/gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2013, 
placa AXM 3140, cor branca, chassi 9BD15822AD6852545, Renavam 0057.934815-
6, avaliado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Item 06 - 01 (um) VW/GOL CL 1.6 MI, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1996/1997, placa AGQ 9065, cor 
branca, chassi 9BWZZZ377TP576774, Renavam 0066.642276-1, avaliado no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Item 07 - 01 (um) FIAT/PALIO-FIRE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, 
combustível álcool/gasolina, ano de fabricação/modelo 2015/2016, placa BAB 9455, 
cor branca, chassi 9BD17122ZG7566683, Renavam 0106.879604-6, avaliado no 
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Item 08 - 01 (um) VW/16.200, espécie/tipo CARGA/CAMINHÃO, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1998/1998, placa AIA 8983, cor BRANCA, chassi 
9BWY2TGFXWRB05022, Renavam 0070.441098-2, avaliado no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Item 09 - 01 (um) SCANIA/K112CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/ONIBUS, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIP 6H08, cor BRANCA, chassi 
9BSKC4X2BH3455669, Renavam 0052.142660-0, avaliado no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).
Item 10 - 01 (um) VW/23.210 MOTOR MWM, espécie/tipo CARGA/CAMINHÃO, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2004/2004, placa JZV 0444, cor 
BRANCA, chassi 9BWWF82T14R418606, Renavam 0082.626550-2, avaliado no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Item 11 - 01 (um) SR/NOMA SR2E18RT1 CG, espécie/tipo CARGA/SEMI 
REBOQUE, ano de fabricação/modelo 2010/2010, placa ASE 4J90, cor AZUL, chassi 
9EP071020A1002207, Renavam 0019.232060-2, avaliado no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).
Item 12 - 01 (um) SR/NOMA SR2E18RT2 CG, espécie/tipo CARGA/SEMI 
REBOQUE, ano de fabricação/modelo 2010/2010, placa ASE 4J81, cor AZUL, chassi 
9EP070820A1002209, Renavam 0019.232093-9, avaliado no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).
Item 13 – SUCATA - 01 (um) VW/LOGUS WOB EDITION, espécie/tipo PAS/
AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 1996/1996, placa CEF 8039, chassi 
9BWZZZ558TB823892, Renavam 0065.029900-0, avaliado no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais).
Item 14 – SUCATA - 01 (um) GM/OMEGA GLS, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano 
de fabricação/modelo 1994/1995, placa KFQ 0170, chassi 9BGVP19HSRB202316, 
Renavam 0062.814683-3, avaliado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Item 15 – SUCATA - 01 (um) FIAT/TEMPRA IE, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano 
de fabricação/modelo 1995/1995, placa AFO 0238, chassi 9BD159044S9132264 
Renavam 0064.207950-1, avaliado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Item 16 – SUCATA - 01 (um) GM/CELTA, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano de 
fabricação/modelo 2000/2001, placa DCF 4311, chassi 9BGRD08Z01G114139, 
Renavam 0074.744212-.6, avaliado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Item 17 – SUCATA - 01 (um) VW/PARATI 1.8 TOUR, espécie/tipo PAS/
AUTOMOVEL, ano de fabricação/modelo 2002/2003, placa AUG 2030, chassi 
9BWDC05X13T040403, Renavam 0079.048671-7, avaliado no valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais).
Item 18 – SUCATA - 01 (um) GM/VECTRA GL, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano 
de fabricação/modelo 1998/1998, placa CLV 9440, chassi 9BGJG19BWWB539870, 
Renavam 0069.212781-0, avaliado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Item 19 – SUCATA - 01 (um) FORD/DEL REY GL, espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, ano 
de fabricação/modelo 1986/1987, placa GLJ 5531, chassi 9BFCXXLB2CGA09503, 
Renavam 0026.171426-0, avaliado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 16 de outubro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito |Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
DECRETO Nº 080/2019
Estabelece que no dia 28 de outubro de 2019 (seguanda-feira), não haverá 
expediente nos Órgãos da administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Maria Helena e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - O feriado do Dia do Servidor Público, previsto no artigo 236 da Lei n. 8.112/90, 
a ser comemorado no dia 28 de outubro, data em que não haverá expediente nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Maria 
Helena.
Art. 2º - Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores 
de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 
qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários.
Art. 3º - O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Maria Helena/PR, 21 de outubro de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
Ato da Mesa n.º 014/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO, RG 
n.º 5.584.883-1, a viajar à cidade de Curitiba (PR), nos dias  22, 23, 24 
e 25 de outubro de 2019, utilizando de veículo do Legislativo Municipal 
para o transporte, onde participará do Curso com o tema: “Eleições 
2020 – O que mudou com as últimas reformas eleitorais”, “Como lidar 
com as mais de 60 mudanças nas regras do jogo eleitoral” e “Condutas 
vedadas a agentes públicos e direito administrativo e eleitoral”, pela 
RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com valor de 
inscrição à R$ 700,00 (setecentos reais) cada, cabendo-lhe receber 03 
diárias e meia a R$ 363,13 (trezentos e sessenta e três reais e treze 
centavos), bem como reembolso das despesas com locomoção, nos 
termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento nº 153/2018, firmado em 28 de agosto de 2018, do 
Pregão Presencial nº 081/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicial de R$ 210.000,00 (duzentos 
e dez mil reais) contido na Clausula Quarta do Contrato de Fornecimento n° 153/2018, 
firmado entre as partes no dia 28 de agosto de 2018.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente aditivo é de R$ 52.500,00 (cinquenta 
e dois mil e quinhentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Com o acréscimo desse termo aditivo o valor inicial do 
contrato original de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), passa a ser de R$ 
262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de outubro de 2019.

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 015, DE 21 DE OUTUBRO  DE 2019. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 037  /2019  formulado pelo Servidor: 
MOACIR PROENÇA MORAES.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar o Servidor: MOACIR PROENÇA MORAES, a se deslocar até 
a cidade de Curitiba- Paraná, no dia 23,24 e 25 de Outubro do corrente ano, em 
atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo os 
vereadores o pagamento de 2 diária e ½ meia, a titulo de indenização das despesas 
com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, 
Mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, para participar do curso oferecido UNIPÚBLICA.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,21 de Outubro de 2019.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas Fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA

RESOLUÇÃO Nº 005/2019
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do recurso referente a 
Deliberação nº 114/2018 – CEAS/PR “Incentivo à Pessoa com Deficiência PcD III”.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA   SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 18 de outubro de 2019, 
Ata nº 005/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação 
de Contas do recurso referente a Deliberação nº 114/2018 – CEAS/PR “Incentivo à 
Pessoa com Deficiência PcD III”.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 18 de outubro de 2019.
Clícia Vieira Lauriano 
Presidente do CMAS

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 054/2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE GOIOERÊ - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 MARCOS VIEIRA BRANDÃO 01013 10335382-3 
 

Umuarama - PR, 21 de outubro de 2019. 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 9 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 017/2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. A Tabela – Lista de Serviços, constante no Anexo I da Lei Complementar nº 017/2017, passa a vigorar com a 
redação constante no Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
 
ANEXO I 
LISTA DE SERVIÇOS 
ITEMALÍQUOTA
SOBRE O
MOV. ECONÔMICO.VALOR FIXO ANO/VRM
NA FALTA DA EMISSÃO DE NF.
1.00SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES:
1.01Análise e desenvolvimento de sistemas.2%6,19
1.02Programação.2%6,67
1.03Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.
2%6,19
1.04Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
2%4,29
1.05Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.2%4,29
1.06Assessoria e consultoria em informática.2%4,29
1.07Suporte técnico em informática, incluídas a instalação, a configuração e a manutenção de programas de 
computação e bancos de dados.2%2,86
1.08Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.2%2,86
1.09Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço 
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
2%2,86
2.00SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA:
2.01Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.2%4,29
3.00SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO DE USO E CONGÊNERES:
3.01VETADO
3.02Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.4%6,19
3.03Exploração de salões de festas, centros de convenções, escritórios virtuais, estandes, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza.4%10,95
3.04Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.4%11,43
3.05Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.4%9,05
4.00SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES:
4.01Medicina e Biomedicina.3%9,05
4.02Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.3%9,05
4.03Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.3%11,43
4.04Instrumentação cirúrgica.3%5,71
4.05Acupuntura.3%9,05
4.06Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.3%4,76
4.07Serviços farmacêuticos.3%4,76
4.08Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.3%4,76
4.09Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.3%4,76
4.10Nutrição.3%4,76
4.11Obstetrícia.3%9,05
4.12Odontologia.3%4,76
4.13Ortóptica.3%9,05
4.14Próteses sob encomenda.3%4,76
4.15Psicanálise.3%9,05
4.16Psicologia.3%4,76
4.17Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.3%9,05
4.18Inseminação artificial, fertilização “in vitro” e congêneres.3%9,05
4.19Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.3%9,05
4.20Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.3%9,05
4.21Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.3%9,05
4.22Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres.3%9,05
4.23Outros planos de saúde que se cumpram mediante serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.3%9,52
4.24Serviços de manipulação de medicamentos3%4,76
5.00SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E CONGÊNERES:
5.01Medicina veterinária e zootecnia.3%4,76
5.02Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.3%9,05
5.03Laboratórios de análise na área veterinária.3%9,05
5.04Inseminação artificial, fertilização “in vitro” e congêneres.3%5,71
5.05Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.3%5,71
5.06Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.3%5,71
5.07Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.3%5,71
5.08Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.3%4,29
5.09Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.3%4,29
6.00SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FÍSICAS E CONGÊNERES:
6.01Barbearias, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.2%1,20
6.02Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.2%1,90
6.03Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.2%2,38
6.04Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.2%4,29
6.05Centros de emagrecimento, “spas” e congêneres.2%4,29
6.06Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.2%5,71
7.00SERVIÇOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA, AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGÊNERES:
7.01Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.4%4,76
7.02Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica 
e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).4%-
7.03Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 
de engenharia.4%-
7.04Demolição.4%-
7.05Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).4%-
7.06Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres com material fornecido pelo tomador do serviço.4%-
7.07Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.4%-
7.08Calafetação.4%
7.09Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer.4%-
7.10Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.4%-
7.11Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.4%1,43
7.12Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.4%-
7.13Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres.4%1,43
7.14VETADO.4%
7.15VETADO.4%
7.16Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.4%-
7.17Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.4%-
7.18Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.4%-
7.19Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.4%6,67
7.20Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.4%5,71
7.21Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação 
e outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais.4%6,67
7.22Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.4%-
8.00SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, 
TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA:
8.01Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.3%-
8.02Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.3%4,76
9.009 – SERVIÇOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E CONGÊNERES:
9.01Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, “apart-service” condominiais, “flat”, apart-hotéis, hotéis residência, 
“residence-service”, “suíte-service”, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços).4%6,67
9.02Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres.4%5,24
9.03Guias de turismo.4%1,90
10.00SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES:
10.01Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde 
e de planos de previdência privada.5%4,29
10.02Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
5%
4,29
10.03Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
5%
4,29
10.04Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (“leasing”), de franquia 
(“franchising”) e de faturização (“factoring”).
5%
4,29
10.05Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
5%5,24
10.06Agenciamento marítimo.5%4,29
10.07Agenciamento de notícias.5%4,29
10.08Agenciamento de publicidade e propaganda, incluído o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
3%4,29
10.09Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.2%4,76
10.10Distribuição de bens de terceiros.5%4,76
11.00SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, VIGILÂNCIA E CONGÊNERES:
11.01Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.4%6,67
11.02Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.4%4,76
11.03Escolta, incluída a de veículos e cargas.4%5,71
11.04Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.4%5,71
12.00SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONGÊNERES:
12.01Espetáculos teatrais.5%7,62
12.02Exibições cinematográficas.5%7,62
12.03Espetáculos circenses.5%7,62
12.04Programas de auditório.5%7,62
12.05Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.5%7,62
12.06Boates, “taxi-dancing” e congêneres.5%7,62
12.07“Shows”, “ballet”, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.5%7,62
12.08Feiras, exposições, congressos e congêneres.5%7,62
12.09Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não, por máquinas ou pista.5%2,38
12.10Corridas e competições de animais.5%7,62
12.11Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.5%7,62
12.12Execução de música.5%8,10
12.13Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, “shows”, “ballet”, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.5%8,10
12.14Fornecimento de música para ambientes, fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.5%8,10
12.15Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.5%8,10
12.16Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.3%2,38
12.17Serviços de televisão por assinatura prestados na área do Município.5%19,05
13.00SERVIÇOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA:
13.01VETADO
13.02Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.4%1,43
13.03Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.4%1,43
13.04Reprografia, microfilmagem e digitalização.4%1,43
13.05Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana

litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como 
bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos 
ao ICMS.4%1,43
14.00SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS:
14.01Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).3%4,29
14.02Assistência técnica.3%4,29
14.03Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).3%4,29
14.04Recauchutagem ou regeneração de pneus.3%5,24
14.05Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.3%5,24
14.06Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.3%5,24
14.07Colocação de molduras e congêneres.3%2,38
14.08Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.3%2,38
14.09Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.2%1,90
14.10Tinturaria e lavanderia.3%2,38
14.11Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.3%2,38
14.12Funilaria e lanternagem.3%4,29
14.13Carpintaria e serralheria.3%4,29
14.14Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.3%4,29
15.00SERVIÇOS RELACIONADOS AO SETOR BANCÁRIO OU FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS 
POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO.
15.01Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.5%-
15.02Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.5%-
15.03Locação e manutenção de cofres  particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens 
e equipamentos em geral.5%-
15.04Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.5%-
15.05Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.5%-
15.06Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de 
bens em custódia.5%-
15.07Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive 24 horas; acesso a outro banco e 
a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo.5%-
15.08Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência 
e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.5%-
15.09Arrendamento mercantil (“leasing”) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(“leasing”).5%-
15.10Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.5%-
15.11Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, 
e demais serviços a eles relacionados.5%-
15.12Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.5%-
15.13Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio.5%-
15.14Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres.5%-
15.15Serviços de distribuição e venda de títulos de capitalização e congêneres, compensação de cheques e títulos 
quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.5%-
15.16Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito 
e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.5%-
15.17Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por 
talão.5%-
15.18Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação 
e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.5%-
16.00SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL:
16.01Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.5%-
16.02Outros serviços de transporte de natureza municipal.5%4,26
17.00SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, JURÍDICO, CONTÁBIL, COMERCIAL E CONGÊNERES:
17.01Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.5%3,33
17.02Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.5%2,86
17.03Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.5%4,76
17.04Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.5%4,76
17.05Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.5%4,76
17.06Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.5%4,67
17.07VETADO
17.08Franquia (“franchising”).5%-
17.09Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.5%4,76
17.10Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.5%4,76
17.11Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).3%4,76
17.12Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.5%4,76
17.13Leilão e congêneres.5%-
17.14Advocacia5%4,76
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.5%4,76
17.16Auditoria.5%4,76
17.17Análise de Organização e Métodos.5%4,76
17.18Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.5%4,29
17.19Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.5%4,76
17.20Consultoria e assessoria econômica ou financeira.5%4,76
17.21Estatística.5%4,76
17.22Cobrança em geral.5%4,76
17.23Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (“factoring”).5%4,76
17.24Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.5%4,76
17.25Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita).5%4,76
18.00SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE SEGUROS; INSPEÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS; PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE 
RISCOS SEGURÁVEIS E CONGÊNERES.
18.01Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.5%4,76
19.00SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, 
CARTÕES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS, PRÊMIOS, INCLUSIVE OS DECORRENTES DE 
TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES.
19.01Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.5%4,76
20.00SERVIÇOS PORTUÁRIOS, AEROPORTUÁRIOS, FERROPORTUÁRIOS, DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS, 
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS.
20.01Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação 
ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.5%-
20.02Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.5%-
20.03Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres.5%-
21.00SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS.
21.01Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.5%-
22.00SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA.
22.01Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução 
de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais.5%-
23.00SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E CONGÊNERES.
23.01Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.4%4,29
24.00SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, 
ADESIVOS E CONGÊNERES.
24.01Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres.3%1,43
25.00SERVIÇOS FUNERÁRIOS.
25.01Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e 
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.5%10,48
25.02Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.5%-
25.03Planos ou convênios funerários.5%6,67
25.04Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.5%2,86
25.05Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.5%6,67
26.00SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS, 
BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E 
CONGÊNERES.
26.01Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.5%4,29
27.00SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
27.01Serviços de assistência social.3%2,86
28.00SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.
28.01Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.5%4,29
29.00SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA.
29.01Serviços de biblioteconomia.5%2,86
30.00SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA.
30.01Serviços de biologia, biotecnologia e química.3%2,86
31.00SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, ELETROTÉCNICA, MECÂNICA, 
TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES.
31.01Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.4%4,76
32.00SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS.
32.01Serviços de desenhos técnicos.4%4,76
33.00SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO, COMISSÁRIOS, DESPACHANTES E CONGÊNERES.
33.01Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.5%5,71
34.00SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E CONGÊNERES.
34.01Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.5%1,90
35.00SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E RELAÇÕES PÚBLICAS.
35.01Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.4%2,38
36.00SERVIÇOS DE METEOROLOGIA.
36.01Serviços de meteorologia.5%5,71
37.00SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS.
37.01Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.5%1,90
38.00SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA.
38.01Serviços de museologia.5%4,29
39.00SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO.
39.01Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).5%3,33
40.00SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA.
40.01Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.4%1,43
41.00PROFISSIONAIS AUTONOMOS ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO.
41.01Outros profissionais autônomos, que não possuem nível superior ou médio ao ano3%1,90
41.02Moto Táxi3%0,95
41.03Táxis3%2,38
41.04Vans e congêneres3%1,43
41.05Camionete categoria utilitária3%0,95
41.06Caminhão categoria 3/43%1,43
41.07Caminhão categoria toco3%1,43
41.08Caminhão categoria truque3%1,43
41.09Caminhão categoria reboque3%1,43
41.10Carreta categoria treminhão3%1,90
41.11Demais categorias não especificadas 3% 1,90

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO.  
Modalidade: Pregão Presencial n° 198/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para locação de diversos materiais de Decoração 
de Natal (incluso montagem, desmontagem, manutenção e transporte); 
os quais serão empregados na Ornamentação Natalina em ruas e 
avenidas do Município de Guaíra-PR; devendo a execução atender as 
especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos, e 
inclusive o Anexo I – Termo de Referência. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de novembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 199/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de placas de alumínio 
padrão Mercosul a serem utilizados nos veículos de propriedade do 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 06 de novembro de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 149/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LONDRINA– Pr
SAÍDA: 15/10/2019 ás 10:30 horas 
RETORNO:  15/10/2019 ás 20:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de LONDRINA- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 150/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 17/10/2019 ás 10:30 horas 
RETORNO:  17/10/2019 ás 20:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 151/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 14/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  14/10/2019 ás 16:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 152/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 16/10/2019 ás 08:00 horas 
RETORNO:  16/10/2019 ás 17:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 153/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 18/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  18/10/2019 ás 15:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 154/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 16/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  16/10/2019 ás 18:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 155/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CAMPO LARGO– Pr
SAÍDA: 21/10/2019 ás 22:30 horas 
RETORNO:  23/10/2019 ás 03:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CAMPO LARGO- Pr, 
para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOTORISTA

sERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGOTO - sAMAE 
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚDE – FUNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
TERMO ADITIVO Nº 01/2019
CONTRATO NÚMERO 04/2016 – LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO ESTIMATIVA DE COMBUSTÍVEIS TAIS COMO 
700 (SETECENTOS) LITROS DE GASOLINA COMUM, 900 (NOVECENTOS) LITROS DE OLEO DIESEL COMUM 
E 1.500 (UM MIL E QUINHENTOS) LITROS DE ETANOL, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA AUTARQUIA 
SAMAE DE MARILUZ-PR, CONFORME PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
016/2019. 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor 
EDENILSON FERNANDES REGINALDO, aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ANTONIO PAULIQUI, 
brasileiro, portador do – CIC/RG Nº 1.727.426/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 328.608.209-06, residente e 
domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná. representante da empresa PAULIQUI & PAULIQUI LTDA. aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica acrescida em 2,96% (dois vírgula noventa seis por cento) do valor por litro do combustível 
(gasolina comum) passando de R$ 4,39 (quatro reais e trinta nove centavos) para R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta 
dois centavos); 4,64% (quatro virgula sessenta quatro por cento) do valor por litro do combustível (óleo diesel comum) 
passando de R$ 3,55 (três reais e cinquenta cinco centavos) para 3,65 (três reais e sessenta cinco centavos); e 
8,26% (oito vírgula vinte seis por cento) do valor por litro do combustível (etanol comum) passando de R$ 2,79 (Dois 
reais e setenta nove centavos) para R$ 3,02 (três reais e dois centavos), para abastecimento da frota da Autarquia 
SAMAE de Mariluz/PR, conforme Processo Licitatório nº 016/2019, modalidade Dispensa de Licitação nº 016/2017, 
em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz/PR, 21 de outubro de 2019.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
Contratante
PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
ANTÔNIO PAULIQUI
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO, portadora do RG: 8.062.531-6 SSP/PR 
e CPF 037.531.219-67, sendo de 30 (trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 22 de outubro a 20 de 
novembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 021/2019 

 
CONCEDE férias e dá outras providências. 
  
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
férias em favor do servidor Sr. Marcos José do Nascimento Gonçalves, portador do RG n° 
8.399.218-2 e CPF n° 056.591.069-86, Advogado do CORIPA, Padrão G.O.S., Classe E, 
correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2018 a 31/03/2019, iniciando em 24/10/2019 à 07/11/2019. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 
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PORTARIA Nº. 022/2019 
 

CONCEDE férias e dá outras providências. 
  
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
férias em favor da servidora Kariny da Silva Simonato, portadora da cédula de identidade com RG sob nº 
10.726.157-5 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 087.915.009-23, Assessora Administrativo Interno, G.O.C. – 
Nível A 01 correspondentes a 15 (Quinze) dias regulamentares de férias do período aquisitivo de 
18/01/2018 a 18/01/2019 a partir de 31/10/2019 à 14/11/2019. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

CâMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  013/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através do Requerimento protocolado 
sob o n.º 124/2019, no dia 18 de outubro de 2019, pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhora 
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha. 
R E S O L V E:
 AUTORIZAR, a Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital deste 
Estado, no dia 21 de outubro do corrente ano, juntamente com o Prefeito Municipal, Senhor Darlan Scalco, para 
assinatura de convênios a favor do município no Palácio Iguaçu.
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos termos com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012. 
        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 18 dias do mês de outubro de 2019.
        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
              Presidente                                        1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz           
ESTADO DO PARANÁ                  -        CNPJ - 76.404.136/0001 - 29

AVENIDA MARÍLIA 1920 - CEP - 87470-000 - FONE/FAX 3534 8000
AVISO DE FÉRIAS
ART. 107, CAP 111 DA LEI MUNICIPAL Nº 1095/93 (REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARILUZ)
NOME: Geliane Silva da Rocha                  MATR: 084                                       
CARGO: Conselheiro Tutelar                                     RG: 8.828.300-7
PERÍODO DE AQUISIÇÃO
2018/2019                                          ____ (30 dias)      
PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS:
18/10/2019 a 16/11/2019
Pelo presente comunicamos-lhes que de acordo com a lei, ser-lhe-ão concedidas férias relativas ao período descrito.
MARILUZ - PR, 17 de outubro de 2019.
“CIENTE”
Empregado                   Empregador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes 
da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 04 de novembro de 2019. HORÁRIO: 09:00 horas – OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de alimentação destinado a dieta enteral, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8003 com Karina.
Mariluz, 21 de outubro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 11/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 
nº 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a 
CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADO NO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO 
001/2019 para a área educacional no Município de São Jorge do Patrocínio, de acordo com a 
ordem de classificação constante no Edital 002/2019, abaixo nominado, para comparecer no prazo 
de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumir a vaga de estagiário:
CURSO – PEDAGOGIA:
Ordem de classificação  NOME DO(A) ESTUDANTE DATA DE NASCIMENTO  
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
12
, FERNANDA GOMES SOARES BARROS 05/09/1986 CMEI PADRE 
ERNESTO PEREIRA
TOTAL DE CONVOCADOS: ...................................................................01 ESTUDANTE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 21 de OUTUBRO de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LOTE I

Item Unid Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 m² 32 TOLDO DE ZINCO GALVANIZADO CHAPA COM 1,20m COM NO MÍNIMO 2mm 
DE ESPESSURA - TUBO EM ZINCO 30 X 30CM. (INCLUSO A INSTALAÇÃO) 114,00R$                         3.648,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

2 m² 32

TOLDO EM LONA  COM PROTEÇÃO. MATERIAL CONTRA RESSECAMENTO E 
MOFOS, RESISTENTE A SOL, CHUVAS E VENTOS, COM NO MÍNIMO 400 
MICRAS DE ESPESSURA. COM TUBO REDONDO EM AÇO 3/4 E 1″ 
(POLEGADA). ACABAMENTO COM PINTURA ANTI FERRUGEM. (INCLUSO A 
INSTALAÇÃO)

100,00R$                         3.200,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 
11.532.257/0001-00 

3 m² 60
TOLDO EM POLICARBONATO ALVEOLAR COM NO MÍNIMO 6mm COM 
TRATAMENTO UV (COR A DEFINIR). TUBO EM AÇO 1/4 E 1″ (POLEGADA) 
30X30cm. ACABAMENTO COM PINTURA ANTI FERRUGEM. (INCLUSO A 
INSTALAÇÃO)

190,00R$                         11.400,00R$                           ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 
11.532.257/0001-00 

4 m² 60 GRADES DE PROTEÇÃO PARA VITRAL, FERRO QUADRADO ESPESSURA DE 
3/8 POLEGADAS. 124,00R$                         7.440,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

5 m² 40 GRADES DE PROTEÇÃO DE PORTA, FERRO QUADRADO ESPESSURA DE 3/8 
POLEGADAS. 157,00R$                         6.280,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

6 m² 32 PORTÃO EM CHAPA FRIZADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 157,50R$                         5.040,00R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

7 m² 32 PORTÃO EM CHAPA ONDULADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 158,40R$                         5.068,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

8 m² 32 PORTÃO EM FERRO MACIÇO COM ESPESSURA 3/8 POLEGADAS 108,90R$                         3.484,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

9 m² 32 PORTÃO EM FERRO MACIÇO ESPESSURA 1/2 POLEGADAS 162,90R$                         5.212,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

10 m² 32 PORTÃO TUBOLAR AÇO GALVANIZADO, TUBO 20X20cm, CHAPA 1,20mm DE 
ESPESSURA 136,00R$                         4.352,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

11 m² 32 PORTA EM CHAPA FRIZADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 158,40R$                         5.068,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

12 m² 32 SUPORTE PARA BICICLETA EM CANTONEIRA COM 7/8 POLEGADAS  E FERRO 
COM 3/8 POLEGADAS 101,70R$                         3.254,40R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

13 m² 40 GRELHA PARA ESGOTO, FERRO COM 3/8 POLEGADAS; CANTONEIRA COM 
3/4 POLEGADAS, COM ESPAÇO DE 1,5 CM 194,00R$                         7.760,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

14 m² 40 GRELHA PARA BOCA DE LOBO, FERRO 16mm DE ESPESSURA, COM ESPAÇO 
DE 3 CM 248,00R$                         9.920,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

15 m² 40 GRELHA PARA BOCA DE LOBO, FERRO MACIÇO 1″ POLEGADA, COM ESPAÇO 
DE 3 CM 300,00R$                         12.000,00R$                           ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

16 m² 40 CORRIMÃO TUBO REDONDO EM AÇO, COM 2″ (POLEGADAS) 144,90R$                         5.796,00R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

TOTAL: 98.925,60R$              

PROPOSTA VENCEDORA

Mariluz, 21 de outubro de 2019

Nilson Cardoso de Souza

Prefeito Municipal
CPF: 779.882.649-15

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

SERVIÇOS DE METALÚRGICA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 032/2019, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para o fornecimento/confecção de materiais de metalurgia (portões, grades, toldos etc.) , conforme descrição contida no termo de referência e no 

edital.

LOTE I

Item Unid Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 m² 32 TOLDO DE ZINCO GALVANIZADO CHAPA COM 1,20m COM NO MÍNIMO 2mm 
DE ESPESSURA - TUBO EM ZINCO 30 X 30CM. (INCLUSO A INSTALAÇÃO) 114,00R$                         3.648,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

2 m² 32

TOLDO EM LONA  COM PROTEÇÃO. MATERIAL CONTRA RESSECAMENTO E 
MOFOS, RESISTENTE A SOL, CHUVAS E VENTOS, COM NO MÍNIMO 400 
MICRAS DE ESPESSURA. COM TUBO REDONDO EM AÇO 3/4 E 1″ 
(POLEGADA). ACABAMENTO COM PINTURA ANTI FERRUGEM. (INCLUSO A 
INSTALAÇÃO)

100,00R$                         3.200,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 
11.532.257/0001-00 

3 m² 60
TOLDO EM POLICARBONATO ALVEOLAR COM NO MÍNIMO 6mm COM 
TRATAMENTO UV (COR A DEFINIR). TUBO EM AÇO 1/4 E 1″ (POLEGADA) 
30X30cm. ACABAMENTO COM PINTURA ANTI FERRUGEM. (INCLUSO A 
INSTALAÇÃO)

190,00R$                         11.400,00R$                           ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 
11.532.257/0001-00 

4 m² 60 GRADES DE PROTEÇÃO PARA VITRAL, FERRO QUADRADO ESPESSURA DE 
3/8 POLEGADAS. 124,00R$                         7.440,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

5 m² 40 GRADES DE PROTEÇÃO DE PORTA, FERRO QUADRADO ESPESSURA DE 3/8 
POLEGADAS. 157,00R$                         6.280,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

6 m² 32 PORTÃO EM CHAPA FRIZADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 157,50R$                         5.040,00R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

7 m² 32 PORTÃO EM CHAPA ONDULADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 158,40R$                         5.068,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

8 m² 32 PORTÃO EM FERRO MACIÇO COM ESPESSURA 3/8 POLEGADAS 108,90R$                         3.484,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

9 m² 32 PORTÃO EM FERRO MACIÇO ESPESSURA 1/2 POLEGADAS 162,90R$                         5.212,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

10 m² 32 PORTÃO TUBOLAR AÇO GALVANIZADO, TUBO 20X20cm, CHAPA 1,20mm DE 
ESPESSURA 136,00R$                         4.352,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

11 m² 32 PORTA EM CHAPA FRIZADA GALVANIZADA - CHAPA COM 22mm DE 
ESPESSURA 158,40R$                         5.068,80R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

12 m² 32 SUPORTE PARA BICICLETA EM CANTONEIRA COM 7/8 POLEGADAS  E FERRO 
COM 3/8 POLEGADAS 101,70R$                         3.254,40R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 

17.055.007/0001-03 

13 m² 40 GRELHA PARA ESGOTO, FERRO COM 3/8 POLEGADAS; CANTONEIRA COM 
3/4 POLEGADAS, COM ESPAÇO DE 1,5 CM 194,00R$                         7.760,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

14 m² 40 GRELHA PARA BOCA DE LOBO, FERRO 16mm DE ESPESSURA, COM ESPAÇO 
DE 3 CM 248,00R$                         9.920,00R$                              ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

15 m² 40 GRELHA PARA BOCA DE LOBO, FERRO MACIÇO 1″ POLEGADA, COM ESPAÇO 
DE 3 CM 300,00R$                         12.000,00R$                           ESMANI PEREIRA DA SILVA - CNPJ: 

11.532.257/0001-00 

16 m² 40 CORRIMÃO TUBO REDONDO EM AÇO, COM 2″ (POLEGADAS) 144,90R$                         5.796,00R$                              A.W. PONTES - ME - CNPJ: 
17.055.007/0001-03 

TOTAL: 98.925,60R$              

PROPOSTA VENCEDORA

Mariluz, 21 de outubro de 2019

Nilson Cardoso de Souza

Prefeito Municipal
CPF: 779.882.649-15

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

SERVIÇOS DE METALÚRGICA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 032/2019, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para o fornecimento/confecção de materiais de metalurgia (portões, grades, toldos etc.) , conforme descrição contida no termo de referência e no 

edital.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 007/2019 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/10/2019 a 
28/10/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 032 Adeilton Gomes Nascimento Condutor de Ambulância Socorrista Douradina-PR 

 
 
 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

3º 012 Valdecir Camparini Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte-PR 

4º 009 Silvio Santos de Melo Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte-PR 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 
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5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade), quando cabível; 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 046/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/10/2019 a 
24/10/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 040 Rafael dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí-PR 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: 
Cruzeiro do Sul, Terra Rica, Nova Londrina, Loanda, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de outubro de 2019. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO 

DO TRAbALHO. 
 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 

Hemograma com contagem de plaquetas ou frações, 
Parasitológico de fezes, Anti HCV, Anti HBS, Gama-GT, 
Glicemia em Jejum, Audiometria, Eletrocardiograma, 
Eletroencefalograma, Acuidade Visual, Consulta clínica a 
ser agendado pelo CIUENP. 
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EDITAL n.º 053/2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE GOIOERÊ - PR 

(Provimento de 03 Vagas) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 ODAIR FERREIRA 05256 5269324-1 
002 SERGIO BARBOZA DE JESUS 03438 8005189-1 
003 SAMUEL FIRMIANO NETO 04811 10920014-0 
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ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO DE GOIOERÊ - PR 
(Provimento de 04 Vagas) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
001 TANIA CRISTINA SOARES 05987 8387369-8 
002 LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 00158 7896232-1 
003 MIRIAM FERREIRA DE MOURA 03039 30536124-7 
004 ALICE KATO FALEIROS 05850 8062548-0 

 
 
 
 
 

Umuarama - PR, 21 de outubro de 2019. 
 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

      
EDITAL n.º 055/2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

14ª REGIONAL DE PRANAVAÍ 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
004 ANA MARIA TEIXEIRA 03854 7396705-8 

 
Umuarama - PR, 21 de outubro de 2019. 

 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 64/2019 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para consertos e reparos do veículo GM/S10 LT FD2, cor 
predominante branca, ano modelo 2014, placas FSD-7963, da cidade de 
Americana, Estado de São Paulo, RENAVAM nº 1065089551, Chassi 
9bG148EP0EC456861, cedido para utilização como fiel depositário pelo 
CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná, exclusivamente no 
desempenho de suas funções, mais precisamente nos Autos nº 0005124-
76.2018.8.16.0077, que tramitam perante a Vara Criminal da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, cabendo ao Consórcio Público a 
guarda e conservação do bem objeto da cessão judicial. 
Valor estimado total: R$ 17.358,98 (dezessete mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e oito centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 21 de outubro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 391/2019, de 18 de outubro de 2019.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 
03 (três) diárias correspondentes aos dias 21, 22 e 23 de outubro de 2019 (segunda, 
terça e quarta-feira), período em que o representante legal desta municipalidade o Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR em visita a Casa 
Civil, Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano – SEDU; Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL; Secretaria da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB; COHAPAR e Secretaria da Saúde do Paraná 
– SESA, com previsão de retorno no dia 24 de outubro de 2019 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 100/2019
Súmula: Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei 
e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública CLAUDILENE DE 
FATIMA GONÇALVES BOLSANELO
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo de contribuição a 
servidora pública CLAUDILENE DE FATIMA GONÇALVES BOLSANELO, portadora 
da Cédula de Identidade n.º 4.854.037-6SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo Professor 20 h, matrícula 87-6, com proventos mensais e integrais, conforme 
o disposto no art. 6º, EC 41/03 - da Constituição Federal, no montante de 2.689,32 
(Dois mil e seiscentos e oito e nove reais e trinta e doiscentavos), a serem pagos a 
Servidora a partir de 12 de outubro de 2019 pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período 
de 12 de outubro de 2019 à 12 de dezembro de 2019, perceberá seus proventos do 
erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade comArt. 6º da 
EC 41/03, da Constituição Federal, Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, 
voluntária por idade e tempo de contribuição. Forma de reajuste dos proventos com 
paridade aos servidores da ativa, base de cálculo pela última remuneração, Provento 
Integral.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 11 de outubro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 101/2019
Súmula: Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei 
e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública CLAUDILENE DE 
FATIMA GONÇALVES BOLSANELO
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo de contribuição a 
servidora pública CLAUDILENE DE FATIMA GONÇALVES BOLSANELO, portadora 
da Cédula de Identidade n.º 4.854.037-6SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo Professor 20 h, matrícula 69-8, com proventos mensais e integrais, conforme o 
disposto no art. 6º, EC 41/03 - da Constituição Federal, no montante de 2.754,03(Dois 
mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e trêscentavos), a serem pagos a 
Servidora a partir de 15 de outubro de 2019, pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período 
de 15 de outubro de 2019 a 15 de dezembro de 2019, perceberá seus proventos do 
erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º. A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade comArt. 6º da EC 41/03, 
da Constituição Federal, Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, voluntária por 
idade e tempo de contribuição. Forma de reajuste dos proventos com paridade aos servidores 
da ativa, base de cálculo pela última remuneração, Provento Integral.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 15 de outubro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 072/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA ME, inscrita no 
CNPJ nº 29.513.804/0001-76, com sede à RUA FABIANO DA SILVA TAVARES, nº 
488, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr.,DYONATHAN FERREIRA DA SILVA, portador(a) do 
RG. nº12.529.557-6 SSP/PR e do CPF/MF Nº088.610.539-00, residente e domiciliado 
à Rua Fabiano da Silva Tavares – 488 São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2019, Processo n° 52, data da homologação 
da licitação 08/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:Do 
Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITIVADA VL. TOTAL
1 5.000,00 
PINTURA EM ÓRGÃOS PÚBLICO, 02 MÃO PINTURA DE CAL EM TODOS OS 
TIPOS DE PAREDES, PISO, MURO, MEIO FIO E BARRADOS, OS SERVIÇOS 
SERÃO PRESTADOS APENAS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS, E SÓ APÓS 
AUTORIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO POR ESCRITO. 0,89 
1.250,00 1.112,50
4 80,00 PINTURA AUTOMOTIVA EM SPRAY. 7,76 
20,00 155,20
7 70,00 PINTURA DE VASO DE FLORES DIVERSO 
TAMANHOS. 6,77 17,00 115,09
8 1.200,00 PINTURA DE LOMBADA, FAIXA DE PEDESTRE, 
FAIXA PARA ESTACIONAMENTO E DEMAIS PINTURAS PARA SINALIZAÇÃO. 
4,17 300,00 1.251,00
TOTAL 2.633,79
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 10.525,92 R$ 2.633,79 R$ 13.159,71
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente Contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de AGOSTO de 2019.

PREFEITURA DE sÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 080/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ARRABAL & BAZAN LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 17.526.315/0001-70, com sede à RUA SERAFIM GABIATTI, nº 26, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EDER BAZAN, brasileiro, solteiro, portador do RG. 
nº 8.591.693-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 051.186.939-85, residente e domiciliado 
à Rua Padre José Julião, 368, Jardim América, São Jorge do Patrocinio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2018, 
Processo n° 97, data da homologação da licitação 31/07/18, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT. ADITIVADA VL. TOTAL
1
 200 RECARGA (BOTIJÃO) DE GÁS PESO 13 QUILOS, 
COM DIMENSÃO DE 360MM DE DIÂMETRO X 460MM DE ALTURA. 65,00 
50 3.250,00
TOTAL 3.250,00

VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 14.150,00 R$ 3.250,00 R$ 17.400,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0160/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
E  TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 04/2019..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 4.708,46 (quatro mil, setecentos e oito reais e quarenta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0161/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
E  TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 004/2019..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALIHENE BARROS COLOMBO AGUILERA. ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 2.143,68 (dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0162/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
E  TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 04/2019..
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 10.067,66 (dez mil e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0163/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
E  TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 004/2019.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DR FERNANDO ARAUJO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 1.282,39 (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0164/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA, DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTA, ENFERMEIRO 
E  TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM REGIME DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO-PA, 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR. REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 004/2019.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DIEGO EGASHIRA OLIVEIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: 11.560,60 (onze mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3017/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 02 de outubro de 2019, a Sra. ANGELA APARECIDA DA 
SILVA MUNHOZ PRIORI, portadora da carteira de identidade RG nº 7.229.386-0, e 
cadastro de pessoa física CPF nº 026.461.669-31, ocupante do cargo de Professora, 
do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com 
as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 
116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
Parágrafo Primeiro: Com a concessão da gratificação acima citada, devera a 
servidora cumprir a carga horária semanal de 40 horas da seguinte forma: 08:00 as 
12:00 e das 13:00 as 17:00;
 Parágrafo Segundo: Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de outubro de 2019, data do efetivo inicio 
das atividades.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2019
Processo nº. 90/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS
CNPJ 34.881.478/0001-90
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E CPMPLEMENTARES PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO DE EROSÃO.
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 18 de Outubro de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

INsTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOs sERVIDOREs 
PÚBLICOs DO MUNICÍPIO DE TAPIRA 

ESTADO DO PARANA
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA - PR – TAPIRA – TAPIRA PREVI, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que estará realizando o Credenciamento de Instituições Financeiras e 
Fundos de Investimentos que estejam autorizados, nos termos da Legislação em vigor, a 
atuar no Sistema Financeiro Nacional, em conformidade com os ditames da Resolução 
CMN 4.604/2017 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
A cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Instituto, situado à Rua 
Paranaguá, 518, Centro, na cidade de Tapira, ou na página da internet da Prefeitura 
Municipal de Tapira - PR: www.tapira.pr.gov.br.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede do Instituto, a partir 
do dia 22/10/2019, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, no endereço acima citado.
As dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento poderão ser dirimidas pela 
Comissão Permanente de Licitação, no telefone (44) 3679-8000 ou pelo e-mail 
licitação@tapira.pr.gov.br.
Tapira-PR, 21 de Outubro de 2019. 
Edner João Peres da Silva
Presidente da C.P.L.
TAPIRA PREVI

INsTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOs sERVIDOREs 
PÚBLICOs DO MUNICÍPIO DE TAPIRA 

ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 001/2019
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, Presidente do TAPIRA PREVI - Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para o 
exercício de 2019, o Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, portador do RG. Nº. 7.755.263-
4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, a Sra. ELAINE APARECIDA 
PEREIRA, portadora do RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
o Nº. 056.574.859-95 e a Sra. LAIS BAZARIM VIEIRA, portadora do RG. Nº. 12.359.653-
6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 084.288.829-24.
A Presidência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL será exercida 
pelo Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tapira, 16 de Outubro de 2019.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Presidente
TAPIRA PREVI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná	
DECRETO Nº. 104, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2019 Lei nº 1.980/2018, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018. 
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manut. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos R$: 2.702.009,57
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviço de Iluminação Público R$: 1.141.749,00
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manut. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos R$: 2.702.009,57
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviço de Iluminação Público R$: 1.141.749,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00 (116) Material de Consumo		   R$: 25.000,00
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 	
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz 
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Público
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica		   R$: 41.000,00 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 	
TOTAL R$: 66.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas: 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Comp. Finan. e Patrim. não Previdenciárias R$: 25.000,00
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 			    R$: 41.000,00	
TOTAL R$: 66.000,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ.
ANEXO VI.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
Em cumprimento a demanda emitida pelo TRTIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, DATADA DE 
16/10/2019, sugerindo a aplicação da PROVA PRÁTICA para o Cargo Público de PEDREIRO. 
A FORMA DE APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE PEDREIRO.
No Edital Nº 001/2019 (Regulamento Especial) datado de 30/09/2019, esclarece no seu artigo 11:
Art. 11. Forma de apresentação e os critérios de avaliação das PROVAS PRÁTICAS.
11.1- As provas prática serão realizadas no dia 15/02/2020 nas dependências do Pátio Rodoviário, localizado à Rua 
José Pereira dos Santos nº 589, cruzamento com a Rua Rosalina Ribeiro, com início às 08h15m e o portão do pátio 
rodoviário será aberto às 08h00 e fechado às 08h10, no horário oficial de Brasília, não tendo previsão para o seu 
término, devido não saber a quantidade de candidatos aprovados na prova objetiva.
11.2. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação do candidato.
11.3- A Prova Prática irá avaliar o conhecimento e a habilidade dos candidatos em casos concretos, com critérios de 
avaliação definidos de acordo com a natureza do cargo e das suas atividades constantes que será definido no ato 
da sua aplicação.
11.4. A prova prática será de caráter classificatório e eliminatório.
NORMAS DE COMO SERÁ APLICADA A PROVA PRÁTICA:
Art. 1º. A prova prática será aplicada no dia 15/02/2020 com início às 08h15m e o portão do pátio rodoviário será aberto 
às 08h00 e fechado às 08h10, no horário oficial de Brasília, não tendo previsão para o seu término, devido não saber 
a quantidade de candidatos aprovados na prova objetiva.
1.1- A PROVA PRATICA, poderá ser realizada em outro local (dentro da área urbana do Município) indicado no dia 
pela Comissão Especial do Concurso. 
Art. 2º.  Para a prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, e será avaliada de acordo com as 
normas estabelecidas, sendo que o candidato que não tiver nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova 
prática, será desclassificado do certame.
Art. 3º. A nota final do candidato será calculada da seguinte forma: O candidato começa a prova prática obtendo 100 
(cem) pontos, após a correção será deduzida a quantidade de pontos cometidos com os seus erros.
Art. 4º. As notas do resultado oficial final dos candidatos serão as notas obtidas nas provas objetivas mais a somatória 
das notas obtidas nas provas práticas e dividido por 02 (dois), para se obter a média do candidato aprovado.
Art. 5º. Estão autorizados a permanecer no ambiente da aplicação da prova prática apenas os candidatos, a equipe 
técnica/avaliadora e as autoridades constituídas. 
Art. 6º. Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e congestionamento das vias não asseguram 
ao candidato o direito de apresentar-se fora do horário previsto.
Art. 7º. Será eliminado do concurso público o candidato que apresentar-se após o horário estabelecido; tratar com 
falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores e demais autoridades presentes; usar de meios ilícitos 
para obter vantagem para si ou para outros; portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de 
documento oficial de licença para tal; fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone 
celular, notebook, palm- top, agenda eletrônica, gravador ou outros similares.
Art. 8º, Não haverá segunda chamada para a realização da prova prática por ausência do candidato, seja qual for o 
motivo alegado.
Art. 9º. O candidato que faltar ou chegar atrasado à Prova Prática será eliminado do Concurso Público.
Art. 10,Os candidatos serão submetidos à prova prática pela ordem de classificação das notas obtidas nas provas 
objetivas.
Art. 11, Os candidatos receberão as suas notas no término da realização da sua prova prática. Se o candidato não 
concordar com a nota recebida do seu Avaliador, este terá o direito de solicitar a revisão de sua nota no presente 
momento, não cabendo ao candidato entrar com recurso posterior.
OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E A FORMA DE COMO SERÁ APLICADA A PROVA PRÁTICA E AS FALTAS QUE 
OS CANDIDATOS VENHAM A COMETER DURANTE A AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA:
AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA:
1- Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário estipulado e portando 
documento oficial com foto, o mesmo indicado no ato da inscrição. 
2- Os candidatos serão avaliados da seguinte forma:  atenção e percepção dos candidatos no trato das questões 
ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de 
normas de segurança no trabalho. 
3- Os Candidatos serão avaliados conforme os seguintes critérios: 
• Conhecimentos técnicos de pedreiro (20 pontos); 
• Conhecimentos de técnicas de manejo na construção 20 pontos); 
• Manipulação e conservação de ferramentas de uso geral (20 pontos); 
• Postura Pessoal (20 pontos);
•	  No seu término, apresentação visual do trabalho (20 pontos).
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________________
Nº DA INSCRIÇÃO:...................................................
NOTA DA PROVA OBJETIVA: .................................
NOTA DA PROVA PRÁTICA:....................................
NOTA FINAL DO CANDIDATO:................................. 
Assinatura do Candidato
Nome por extenso.
Assinatura do Avaliador
Nome por extenso
Representante da Comissão/Examinadora Julgadora
12- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
13-	 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://
www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, 
Jornal Umuarama Ilustrado.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezenove.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal.

EDITAL Nº. 002/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES QUE REQUERERAM ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
O Prefeito do Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 
(Regulamento Especial) datado de 30/09/2019, e dar outras providências.
 RESOLVE:
Art. 1º. Em cumprimento ao Artigo 4º. do Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial), datado de 30/09/2019, onde 
constam as regras para isenção do pagamento da taxa de inscrição.
Art. 2º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas e as indeferidas dos candidatos que requereram 
isenção da taxa de inscrição. 
Art. 3º. Os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos, deverão imprimir o seu boleto bancário e efetuar o devido 
pagamento em conformidade com o Edital Nº 001/2019 - Regulamento Especial, onde diz:
3.3- Parte integrante do Edital Regulamento Especial) O boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser 
emitido até o último dia de inscrição - 24/11/2019 e seu pagamento até o dia 27/11/2019.
Art. 4º. Pessoas com deficiência ou não, que comprovem estar inscritas no Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) e para os candidatos doadores de MEDULA ÓSSEA e DOADORES DE SANGUE.
Art. 5º. A Lei Nº 13.656 datada de 30/04/2018, estatui que terão isenção apenas os candidatos que pertençam a família 
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per 
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional. 
5.1- Esclarecemos que o pedido de cadastramento não significa estar inscrito no CadÚnico. Somente são consideradas 
inscritas aquelas pessoas que constam no rol atualizado, emitido pelo MDS Ministério do Desenvolvimento Social. 
Art. 6º. A legislação atual assegura eventual isenção aos candidatos enquadrados nas Leis Nº 13.656 datada de 
30/04/2018 e Lei Estadual Nº 19.293 datada de 13/12/2017. 
6.1- Outros benefícios sociais não se enquadram em isenção de taxas de concursos públicos, tais como: Tarifa Social 
de Energia Elétrica, Tarifa Social de Água, Kit Antena etc.
6.2-O Candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis - Lei de Nº 13.656 de 30/04/2018 e a Lei de Nº 19.293 de 13/12/2017. 
01- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATO: ADILSON RODRIGUES - INSCRIÇÃO Nº 0018.
- Pedido recebido em 05/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O Candidato não enviou a Ficha de Inscrição datada e assinada;
 - O Candidato não enviou o Requerimento - Anexo IV, em conformidade com o modelo que está disponível;
- O Candidato não apresentou o comprovante de endereço; 
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
- O candidato apresentou a carteirinha do REDOME, mas não apresentou o comprovante que fez duas doações de 
sangue no período de 12 meses antes da publicação do Edital;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017.
•O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
02- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
CANDIDATA: LETÍCIA VENTRAMELI DE ANDRADE - INSCRIÇÃO Nº 0014.
- Pedido recebido em 06/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou todos os documentos exigidos;
- Os documentos deverão ser ESCANEADOS com boa resolução e enviados por e-mail para: ruffo.concursos@bol.
com.br, para a sua análise e aprovação, o que não ocorreu. A candidata enviou os documentos como foto tirada do 
WhatsApp, com péssima resolução de imagem;
- A candidata não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS - Atualizado;
- A candidata não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário).
03- CARGO PÚBLICO - ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: MAYLA VIEIRA CANGUSSU - INSCRIÇÃO Nº 0070.
- Pedido recebido em 07/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- A candidata enviou toda a documentação exigida.
04- CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
CANDIDATA: ALISIANE REGINA SPINA - INSCRIÇÃO Nº 00107
- Pedido recebido em 07/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou todos os documentos exigidos;
- Os documentos deverão ser ESCANEADOS com boa resolução e enviados por e-mail para: ruffo.concursos@bol.
com.br, para a sua análise e aprovação, o que não ocorreu. A candidata enviou os documentos como foto tirada do 
WhatsApp, com péssima resolução de imagem;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital;
•O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
05- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: DEBORA GEANI SILVA- INSCRIÇÃO Nº 0114
- Pedido recebido em 07/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital;
- A candidata não apresentou o cartão do REDOME, que comprove que é doadora de MEDULA ÓSSEA; 
•O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
06- CARGO PÚBLICO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
CANDIDATA: CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA - INSCRIÇÃO Nº 0091.
- Pedido recebido em 08/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- A candidata enviou toda a documentação exigida.
07- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
CANDIDATO: ERALDO SEBASTIÃO ESPIRITO SANTO - INSCRIÇÃO Nº 0022.
- Pedido recebido em 08/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- O candidato enviou toda a documentação exigida.
08- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: PIEDRA DOS SANTOS ROZA - INSCRIÇÃO Nº 0121.
- Pedido recebido em 08/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- A candidata enviou toda a documentação exigida.
09- CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
CANDIDATO: RODRIGO GARCIA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 0243.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- O candidato não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital;
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293.
10- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: SOLANGE APARECIDA WOLFF FERRAZ - INSCRIÇÃO Nº 0019.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS;
- A candidata não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário).
11- CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
CANDIDATA: ANA PAULA RODRIGUES - INSCRIÇÃO Nº 0256.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital;
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293.
12- CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
CANDIDATO: EDER BORGES DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 0249.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O candidato não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS;
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário).
13- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATO: RICARDO BENITEZ - INSCRIÇÃO Nº 0267.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O candidato não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS;
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário).
14- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: LUANA BRUNA AZEVEDO FIORDELIZE - INSCRIÇÃO Nº 0271.
- Pedido recebido em 09/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata não enviou a FICHA DE INSCRIÇÃO.
15- CARGO PÚBLICO – ENFERMEIRO.
CANDIDATA: ADELINE REGINA GONÇALVES DA ROCHA - INSCRIÇÃO Nº 0340.
- Pedido recebido em 11/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital.
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
16- CARGO PÚBLICO – MOTORISTA.
CANDIDATO: EDENILSON NOGUEIRA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 0004.

- Pedido recebido em 14/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- Os documentos deverão ser ESCANEADOS com boa resolução e enviados por e-mail para: ruffo.concursos@bol.
com.br, para a sua análise e aprovação, o que não ocorreu. O candidato enviou os documentos como foto tirada do 
WhatsApp, com péssima resolução de imagem;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- O candidato não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital.
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
17- CARGO PÚBLICO – CONTADOR.
CANDIDATA: VANESSA DE AMORIM PINHEIRO LEITE - INSCRIÇÃO Nº 0320.
- Pedido recebido em 14/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- No item 4 do E-mail, não veio o documento que estava especificado;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital.
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
18- CARGO PÚBLICO – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO).
CANDIDATA: PATRICIA HONORIO DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00178.
- Pedido recebido em 14/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- A candidata enviou toda a documentação exigida.
19- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: LANIELY SANTANA BEZERRA - INSCRIÇÃO Nº ?????.
- Pedido recebido em 17/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Os documentos deverão ser ESCANEADOS com boa resolução e enviados por e-mail para: ruffo.concursos@bol.
com.br, para a sua análise e aprovação, o que não ocorreu. O candidato enviou os documentos como foto tirada do 
WhatsApp, com péssima resolução de imagem;
- A candidata não enviou a FICHA DE INSCRIÇÃO, assinada e datada.
20- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO.
CANDIDATO: CLEVERSON LUIZ GAISSLER - INSCRIÇÃO Nº 00569.
- Pedido recebido em 18/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- O candidato enviou toda a documentação exigida.
21- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: IASMIM DE FREITAS COSTA - INSCRIÇÃO Nº 00610.
- Pedido recebido em 18/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS;
- A candidata não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
- A candidata não apresentou a FICHA DE INSCRIÇÃO, datada e assinada.
22- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATA: ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS ALVES VIANA - INSCRIÇÃO Nº 00258.
- Pedido recebido em 18/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital.
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
23- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATA: IRENE BARBOSA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00608.
- Pedido recebido em 17/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata enviou somente o ANEXO IV. 
24- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATO: RICARDO DE OLIVEIRA GALEGO - INSCRIÇÃO Nº 00437.
- Pedido recebido em 18/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- O candidato enviou toda a documentação exigida;
25- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: ALIDIANE RENTA SPINA - INSCRIÇÃO Nº 00531.
- Pedido recebido em 18/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou no mínimo duas doações de sangue dentro do 
período de doze meses anterior à data da publicação do Edital, em conformidade com a Lei Estadual Nº 19.293 de 
13/12/2017;
- A candidata não apresentou o comprovante que fez duas doações de sangue no período de 12 meses antes da 
publicação do Edital.
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
26- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATO: RENAN FELIPE DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00230.
- Pedido recebido em 19/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O candidato não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS; 
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
27- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR AMBIENTAL.
CANDIDATO: ITARUA MACHRI COLLA - INSCRIÇÃO Nº 00374.
- Pedido recebido em 19/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O candidato apresentou a FICHA DE INSCRIÇÃO sem assinatura;
- O candidato não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS; 
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
28- CARGO PÚBLICO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: REBECA LELIS QUINTILIANO - INSCRIÇÃO Nº 00622.
- Pedido recebido em 19/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS; 
- A candidata não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
29- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO.
CANDIDATO: ARIOSTO CÉLEO DE ARAÚJO - INSCRIÇÃO Nº 00665.
- Pedido recebido em 20/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- O candidato não enviou toda a documentação exigida;
- O candidato não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação Social – NIS; 
- O candidato não apresentou a fotocópia do comprovante bancário que já tenha recebido no mínimo 01 (um) benefício 
(em espécie) antes da publicação do Edital de Nº 001/2019 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da 
isenção da taxa de inscrição - (boleto bancário);
30- CARGO PÚBLICO – PROEFESSOR.
CANDIDATA: FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA - INSCRIÇÃO Nº 00679.
- Pedido recebido em 20/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata apresentou comprovante que é doadora de SANGUE;
- A candidata não apresentou comprovante que é doadora de MEDULA ÓSSEA;
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
31- CARGO PÚBLICO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO). 
CANDIDATA: MILLEIDY MARIA DA SILVA BEZERRA STREY - INSCRIÇÃO Nº 00447.
- Pedido recebido em 20/10/2019. 
- Justificativa do deferimento de apenas 01 (um) cargo solicitado:
- O que diz o Edital Nº 001/2019 – (REGULAMENTO ESPECIAL):
- 1.2.2- O candidato que solicitar a isenção da taxa de inscrição (boleto bancário), só terá direito a isenção na primeira 
inscrição se o candidato enviar os formulários solicitando isenção para mais de 1 (um) cargo, será desconsiderado 
a segunda inscrição.
- A candidata enviou 02 (DUAS) INSCRIÇÕES, e será considerada apenas a primeira;
- A candidata enviou toda a documentação exigida, referente a primeira inscrição.
32- CARGO PÚBLICO – DENTISTA – ESF. 
CANDIDATA: GISSELLY MARIA CAMPOS DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00685.
- Pedido recebido em 20/10/2019. 
- Justificativa do indeferimento:
- A candidata não enviou toda a documentação exigida;
- A candidata apresentou comprovante que é doadora de SANGUE;
- A candidata não apresentou comprovante que é doadora de MEDULA ÓSSEA;
- O candidato deverá cumprir as 02 (duas) Leis de Nº 13.656 e Nº 19.293. 
33- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO. 
CANDIDATO: MURIEL NASCIMENTO JUNQUEIRA - INSCRIÇÃO Nº 00696.
- Pedido recebido em 20/10/2019. 
- Justificativa do deferimento:
- O candidato enviou toda a documentação exigida;
Art. 7º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o interessado candidato, que desejar enviar 
os documentos que não foram enviados anteriormente, deverá enviar para ruffo.concursos@bol.com.br ao Presidente 
da Banca/Examinadora Julgadora, indicando precisamente o nome completo do candidato, cargo que se inscreveu e 
o número de sua inscrição, sob a pena de preclusão não mais cabendo recurso.
7.1- Não enviar toda a documentação novamente e sim somente os documentos que faltaram.
Art. 8º. Não havendo impugnação por parte de nenhum candidato, esta homologação se torna oficial.
Art. 9º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e http://www.
ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezenove.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL
CONTRATO Nº: 100/2019               ID Nº: 2041
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação, que entre si fazem os signatários, de um lado 
como LOCADOR: MÁRIO MORAIS GONÇALVES, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Tapira – PR, 
portadora da cédula de identidade RG Nº. 1.160.472 SSP/PR e do CPF Nº. 158.064.489-91, e de outro lado como 
LOCATARIO,MUNICÍPIO DE TAPIRA, estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Sr. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Tapira - PR, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 4.739.507-0 SSP-PR, e do CPF Nº. 679.723.659-20, tem por si 
justos e contratados o presente instrumento, mediante autorização dada pela Lei 883/2013, regendo-se pelas normas 
contidas na citada lei bem como nas seguintes clausulas, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: O LOCADOR, por este instrumento particular de Contrato de Locação, na qualidade de 
proprietário legitimo e senhor possuidor, do imóvel comercial, prédio urbano, localizado a Rua Antonina, 1916, Quadra 
158, Lote 07, Centro, Tapira, Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA: A finalidade da locação dar-se-a para cede-lo em regime de comodato para Vilson S. Niza 
Confecções e Acabamentos - ME CNPJ 18.087.308/0001-81, representante legal Adriano dos Santos Niza, brasileiro, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade RG. Nº 10.647.450-8 SSP-PR,  residente e domiciliado neste Município de 
Tapira – PR, para ser usado como uma empresa de pequeno porte.
CLAUSULA TECEIRA: O LOCATARIO fica obrigado a efetuar o pagamento do aluguel mensal, correspondente ao 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), que terá seu vencimento todo dia 10 (dez) de cada mês.
PARAGRAFO ÚNICO: No caso de atraso do pagamento por mais 02 (dois) aluguéis, dará direito à LOCADORA, de 
pedir rescisão do presente Contrato e reclamar as perdas e danos (Código Civil art. 156 e art. 1.092).
CLÁUSULA QUARTA:O prazo da vigência da presente locação e contrato, será de 01 (um) ano, renovável por mais 
um ano, com reajuste anual pelo índice oficial da Fundação Getulio Vargas - FGV.
CLÁUSULA QUINTA: Não se renovando a presente Locação, ainda que o Locatário venha a permanecer ocupando o 
imóvel, o mesmo deverá pagar os aluguéis que o Locador venha a arbitrar.
CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, dispensado de multa contratual, 
bastando para isso que a parte interessada manifeste a outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SETIMA: Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica eleito o Foro de 
Cidade Gaúcha – PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: Este contrato entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da 
publicação de sua lei n° 883/2019/2019 do dia 10 de setembro de 2019.
E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Locatário
MÁRIO MORAIS GONÇALVES
Locador
Testemunhas:
1ª Testemunha
Paulo Victor de Oliveira Freitas
CPF: 061.091.249-66
2ª Testemunha
Evandro Carlos Pereira 
CPF: 024.548.219-90

PREFEITURA municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3405 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
228Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
319013 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente	 3.700,00
Suplementar
310Fundo Municipal de Saúde6.1.10.305.40.2041 - Vigilância em Saúde Epidemiológica
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.	 21.550,00
Suplementar
325Fundo Municipal de Saúde6.1.10.304.40.2040 - Vigilância em Saúde Sanitária
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia	 13.350,00
Suplementar
330Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.	 18.000,00
Suplementar
372Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente	 13.500,00
Suplementar
740Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.	 19.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
352Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C.	 19.000,00
Anulação Dotação
354Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da Atenção Básica (UBS)
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.39.550,00 
Anulação Dotação
388Fundo Municipal do Meio Ambiente8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das Atividades de Limpeza Urbana e Manejo 
de Resíduos Sólidos
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia	 13.350,00
Anulação Dotação
469Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2038 - Atendimento especializado a população
337239 - Outros servicos de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente	 17.200,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3406 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 313	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00494 - Bloco Custeio Ações e Serv. Púb. de Saúde - Em. Individuais 355.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
			   4171803110800000000
Vínculo: 00494 - Bloco Custeio Ações e Serv. Púb. de Saúde - Em. Individuais	355.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 21 de Outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 113/2019, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS DE 
CARDIOLOGIA E LAUDOS DE ELETROCARDIOGRAMA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 28/09/2019, Edição nº 11.671, do Jornal Umuarama 
Ilustrado, Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 30/09/2019 e Site do Município em data de 30/09/2019. 
Edital com abertura em 18 de outubro de 2019, foi considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. 
Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 07 DE NOVEMBRO DE 2019, 
às 09:00 hs, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa-PR.
Terra Roxa-PR, 21 de outubro de 2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 12.863/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
	 SERVIDOR	 Numero diárias
01	 WANDERLEY JOSE DE SOUZA	 20
02	 ADALTO NOLACIO DA SILVA	 06
03	 ALEX MIRANDA DE SOUZA	 06
04	 EDI JUNIOR ZANOVELI DINIZ	 06
05	 CLOVES PEREIRA DE SANTANA	 25
06	 RENAN DE OLIVEIRA	 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 21  dias  do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 080/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada 
neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2, e inscrito 
no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2019, oriundo da Inexigibilidade nº 005/2019 (Processo 
Administrativo nº 041/2019), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro do ITEM 002 (Gasolina Comum), à partir do 
dia 09/10/2019.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir desta 
data são conforme a tabela abaixo:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)	 Redução (%)
002	 Gasolina Comum	 4,68	 4,39	 -6,19
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$-1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil 
reais) para R$-1.161.803,28 (um milhão, cento e sessenta e um mil, oitocentos e três reais e vinte e oito centavos), 
considerando a redução do valor de R$-18.196,72 (dezoito mil, cento e noventa e seis reais e setenta e dois centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2019, e dos artigos 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 080/2019.
Tuneiras do Oeste, 09 de outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE		  V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP 
Taketoshi Sakurada				    Ritcheli Seiti do Prado
Prefeito Municipal				    Representante Legal
Contratante					     Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2019
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento diário de combustível (Óleo Diesel 
Comum), para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 01/11/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 18 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 18/10/2019 89.815,38                   
TOTAL REPASSE 89.815,38                   

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 18/10/2019 395,59                        
TOTAL REPASSE 395,59                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 21 de Outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 153/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEB SITE / 
IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO TÉCNICA/SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda da Vigência do Contrato n° 153/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 15/10/2020.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira do contrato, passando a ter seu valor de R$ 12.600,00 (doze mil seiscentos reais); 
tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), sendo deste o valor mensal de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 15/10/2019, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 057/2019
DATA DE ASSINATURA: 18 de Outubro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ICAVEL VEICULOS LTDA  
OBJETO: Aquisição de veículos escolares do Tipo Ônibus Rodoviário, Micro Ônibus Escolar e Van Escolar, para 
composição da frota escolar do município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
VALOR: R$ 452.600,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Dois Mil e Seiscentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias a contados a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 057/2019
DATA DE ASSINATURA: 18 de Outubro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ICAVEL VEICULOS LTDA  
OBJETO: Aquisição de veículos escolares do Tipo Ônibus Rodoviário, Micro Ônibus Escolar e Van Escolar, para 
composição da frota escolar do município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
VALOR: R$ 1.440.000,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e Quarenta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias a contados a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 057/2019
DATA DE ASSINATURA: 18 de Outubro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PGL COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de veículos escolares do Tipo Ônibus Rodoviário, Micro Ônibus Escolar e Van Escolar, para 
composição da frota escolar do município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
VALOR: R$ 492.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Dois Mil).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias a contados a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 011/2019
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas final do incentivo financeiro com a finalidade da oferta e o aprimoramento 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes, conforme os critérios 
da Deliberação nº062/2016 – CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições 
legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 012/2019, do dia 21 de Outubro de 
2019, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas final do incentivo financeiro com a finalidade da oferta e o aprimoramento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes, conforme os critérios da 
Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Outubro de 2019.
Fernando da Silva Crisostomo
Presidente do CMDCA
             

Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 008/2019
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial do incentivo financeiro estadual repassado pelo FIPAR/PR com 
a finalidade da garantia dos direitos da pessoa idosa conforme os critérios da Deliberação nº001/2017 – CEDI/PR – 
Período Janeiro a Junho/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 008/2019, do dia 21 de Outubro de 2019, 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do incentivo financeiro estadual repassado pelo FIPAR/PR com a 
finalidade da garantia dos direitos da pessoa idosa conforme os critérios da Deliberação nº001/2017 – CEDI/PR – 
Período Janeiro a Junho/2019.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Outubro de 2019.
Aletéia Garcia dos Santos
Presidente do CMDPI
             

Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 009/2019
SÚMULA: Aprova prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV – Período de Janeiro a 
Junho/2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 010/2019, do dia 21 de Outubro de 
2019, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas final do Incentivo Família Paranaense IV – IFP IV – Período Janeiro a 
Junho/2019.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Outubro de 2019.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 010/2019.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas parcial do “Incentivo à Pessoa com Deficiência – PcD III. Período Janeiro 
a Junho/2019. De acordo com a Deliberação nº. 114/2018 – CEAS/PR – Conselho Estadual de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata 010/2019, dia 21 de Outubro de 2019, no 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
CONSIDERANDO, que na reunião acima citada foi aprovada a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção 
Social, acerca da aquisição do veículo Van Furgão, que foi pago no mês de julho, portanto, no período de Janeiro a 
Junho/2019, o recurso não foi utilizado.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial do “Incentivo à pessoa com Deficiência – PcD III. Período Janeiro a 
Junho/2019.
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente a não ter utilizado o recurso do 
Incentivo à Pessoa com Deficiência – PcD III
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 21 de Outubro de 2019.
VÂNIA MARIA GARCIA DOS SANTOS
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 214/2019 de 21/10/2019
SÚMULA: Designa servidores, para desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATOS e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Resolve:
Art. 1º Designar, os a servidores abaixo discriminados, para sem prejuízo de suas atribuições estatutárias, e sem 
ônus para o Município,
desempenhar a função de FISCAL DE CONTRATO nas respectivas secretarias.
NOME CPF SECRETARIA
Wellington R. V. da Silva 076.116.289-50 Sec. Municipal de Saúde
Tatiane Correa de Oliveira 066.953.529-09 Sec. Mun. de Assis. Social
Viviane Cruz David 056.111.909.01 Sec. Mun. de Administração
Luiz Carlos dos Santos 916.417.995-00 Sec. Mun. de Serv. Urb. e Trans.
Zenaide Campos de Andrade 014.845.039-37 Sec. Municipal de Educação
Bruno F. de Oliveira 768.076.819-68 Departamento de Engenharia
Edson Barbieri 300.719.259-53 Sec. de Agricultura, Ind. e Com.
Walteir Lamônica dos S. 776.716.439-04 Sec. de Esportes e Turismo
Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ficando revogada a portaria 129/2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 21 de Outubro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 221/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 077/2019 de 09 de outubro de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 077/2019 de 09 de outubro de 2019, que tinha como 
objeto:   Contratação de Empresa para Prestação de Serviços, de limpeza Urbana no município de Altônia e distritos 
e Serviços Correlatos.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  V-PAULO, no Lote UNICO com valor total 
de R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de outubro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 84/19 
PREGÃO: 29/19
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:40 
horas do dia 05 de Novembro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 85/19 
PREGÃO: 30/19
OBJETO: Aquisição de Tablet, para proporcionar maior agilidade e qualidade ao trabalho dos ACS E ACEs, para que 
possam ter aceso remoto à base de dados da Secretaria de Saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 06 de Novembro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO125/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 76/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e E CANDIDO & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as secretarias do município.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 25/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2011	 339030	 103	       42.693,22 	144 	 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2009	 339030	 1000	       78.779,00 	258 	 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2003	 339030	 1000	       16.429,34 	13 	 Administração
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2064	 339030	 1000	       13.708,99 	217 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2022	 339030	 303	       50.165,22 	82 	 Saúde
		  Total		      201.775,77 		
R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e E CANDIDO & CIA LTDA. Data: 14 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO129/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
OBJETO: Contratação de serviço de seguro veicular para camionete do gabinete.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 27/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 02.001.041221100.2002	 339039	 1000	
3.830,31 	 8	 GOVERNO
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
Data: 15 de outubro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
LEI Nº 49 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Cessão de Uso de veículos de propriedade do Município 
adquiridos através de recursos dos Governos Estadual e Federal com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR – APAE e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso com a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR – APAE, dos veículos abaixo descritos:
I-	 Fiat Strada HD WK, placas BDG-1F80, ano/modelo 2019/2020, nota fiscal n.º 000.006.187, de 
propriedade do município, adquirido com recursos do Governo Federal, através de emenda parlamentar do Ministério 
da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento Social no valor de R$ 50.000,00, conforme Portaria n.º 2601 
de 6 de novembro de 2018 (Ministério do Desenvolvimento Social), e em complemento a contrapartida do município 
no valor de R$ 6.850,00;
II-	 Micro-ônibus Fiat Ducato, placas BDF-7H87, ano/modelo 2018/2018, nota fiscal n.º 000.117.256, de 
propriedade do Município, adquirido com recursos do Governo do Estado do Paraná, através do Fundo Estadual de 
Assistência Social, nos termos da Deliberação n.º 12/2018 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR.
Art. 2° - O objeto da cessão de uso se refere a veículo de propriedade do Município, com a finalidade de atender a 
demanda da entidade, que faz parte da rede socioassistencial com o objetivo de aprimorar as ações e os serviços 
prestados às pessoas com deficiência.
Art. 3º - O Termo de Cessão de Uso será celebrado entre o Poder Executivo e a Entidade com prazo de vigência de 
05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado conforme necessidade e interesse público.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, referente à manutenção, abastecimento, demais 
despesas veiculares e multas, bem como, as decorrentes de acidentes (materiais ou pessoais), correrão por conta 
da entidade beneficiada – APAE.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
Resolução 009/2019
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas Final referente à Deliberação 066/2017-CEAS/PR, que dispõe sobre o 
incentivo ao Programa Família Paranaense.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 16 outubro de 2019 registrada em ata nº 010/2019 na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
por unanimidade,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar os gastos referentes à Deliberação nº 066/2018 – CEAS/PR, referente à prestação de contas final 
de 2018.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 21 de outubro de 2019
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 008/2019. 
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas Final referente à Deliberação 065/2017-CEAS/PR, que dispõe sobre o 
incentivo ao Programa Família Paranaense.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2011, e considerando a deliberação 065/2017 
CEAS/2017do Conselho Estadual de Assistência Social para provisão de necessidades advindas de contingências 
relativas às situações de vulnerabilidade temporária, relacionadas ao ciclo de vida, às situações de desvantagens 
pessoal ou a ocorrências de incertezas que representam perdas e danos, do município de Tapejara/PR em reunião 
ordinária deste Conselho do dia 16 de outubro de 2019, sob ata nº. 010/2019, após ampla discussão pelos membros 
presentes.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar os gastos referentes à Deliberação nº 065/2017- CEAS/PR referente à prestação de contas final.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 21 de outubro de 2019.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
Resolução 007/2019
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas Final referente à Deliberação 005/2017-CEAS/PR, que dispõe sobre o 
incentivo para aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial voltados à criança 
e adolescente com deficiência
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 16 de outubro de 2019 registrada em ata nº 010/2019 na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e por unanimidade,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar os gastos referentes à Deliberação nº 005/2019 – CEAS/PR, Prestação de Contas Final referente à 
Deliberação 005/2017
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 21 de outubro de 2019. 
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI
TAPEJARA - PARANÁ
Resolução 002/2019
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1724 
de 21 de agosto de 2014, de acordo com o artigo 3º, e considerando a deliberação 001/2017 do Conselho Estadual 
dos Direitos do Idoso- CEDI em reunião ordinária deste Conselho, sob ata nº 005/2019 do dia  15 de outubro de 2019, 
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas Final referente à Deliberação N° 001/2017 do CEDI/PR 
para a viabilização de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas do município de 
Tapejara/PR. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 21 de outubro de 2019. 
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMDPI

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 52/2019, para Aquisição de leites, fórmulas e suplementos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 20.740.209/0001-07, Aquisição de leites, fórmulas e 
suplementos para atender a Secretaria Municipal de Saúde., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 21/10/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 204/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de leites, fórmulas e suplementos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.022,00 (quatorze mil e vinte e 
dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 52/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CRISTIANE ANDREA BERTELI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 48/2019
Ata de registro de preço Nº 263/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO 
DE CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, 
com sede na RUA PARANA, - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento 
de Gêneros Alimentícios de 1ª qualidade destinados a Merenda Escolar e todas as Secretarias da Administração 
Municipal, por um período de 12 meses.  Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 74/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 74/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 23% (vinte e três) 
por cento do Item 02 Lote 01, passando de R$ 4,65 (Quatro reais e Sessenta de cinco centavos) para R$ 5,72 (Cinco 
reais e Setenta de Dois centavos) e reduzir o valor do Item 38 Lote 01, passando de R$ 8,55 (Oito reais e Cinquenta e 
Cinco centavos) para R$ 5,68 (Cinco reais e Sessenta e Oito centavos). Conforme solicitação e justificativa constante 
em protocolo nº 1.491/2019 e memorando nº 2019003540 e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°74/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº 263/2018.
Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2019.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1297/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª LUCIANE MANZINI SASS, Secretária Municipal de Administração, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 diárias + 30%, para custear as 
despesas com hospedagens, alimentação, para os dias 20, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2019, onde a mesma estará 
cumprindo agendas: TRIBUNAL DE CONTAS, CASA CIVIL E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1302/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei Municipal 
nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 diária e ½ + 30%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação, para os dias 31/10 e 01 de novembro de 2019, onde a mesma estará participando de 
um evento com AMP, em parceria com o Governo do Estado e Assembleia Legislativa, na cidade de Foz do Iguaçu.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

Câmara Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 01/2019
Dispõe sobre pagamento de diárias aos Vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal de Francisco Alves, 
e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aprovou, e eu Miguel Arcanjo dos Santos, Presidente 
desta Egrégia Casa de Leis, promulgo a presente Resolução, com arrimo no artigo 90, § 2º, inciso VI, do Regimento 
Interno:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A concessão, pagamento e prestações de contas de diárias a vereadores e servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Francisco Alves, obedecerão às disposições desta Resolução.
Art. 2º Fica instituída na Câmara Municipal de Francisco Alves a diária aos vereadores e servidores do Poder 
Legislativo Municipal, quando se ausentarem da sede do município a serviço ou em representação oficial da Casa 
Legislativa, para desempenho de atividades em caráter eventual, transitório e em razão de serviço, com a finalidade 
de custeio de despesas de viagens relativas à alimentação e estadia, nos seguintes casos:
I - Para reuniões, previamente marcadas com autoridades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, em nível 
municipal, estadual ou federal, para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal;
II - Para participação de encontros, seminários, cursos ou congressos e eventos similares, que venham a dar-
lhes melhor conhecimento para o perfeito desempenho do mandato ou, no caso de servidor, para aprimoramento 
profissional e melhor desempenho das funções;
III - Para representar a Câmara Municipal em eventos, por delegação outorgada pela Presidência da Casa Legislativa.
Capítulo II
DA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS
Art. 3º Entende-se como diária, para fins desta Resolução, o período de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo-se a 
pernoite, em que o agente público permanecer fora da sede do município, desde que cumpridas as exigências do 
artigo 2º.
§ 1º As diárias são concedidas com o objetivo de cobrir despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbano 
nos limites da cidade destino.
§ 2º Para deslocamento por período inferior a 24 (vinte e quatro) horas, ou que não necessite de pernoite, mas tão 
somente alimentação e transporte urbano, será concedido apenas o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da diária integral fixada nesta norma.
§ 3º Ao analisar a concessão das diárias, a Mesa Diretora deverá ater-se aos seguintes requisitos:
I - compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público;
II - correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo. 
Art. 4º A concessão de diárias ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira do Poder 
Legislativo Municipal. 
Art. 5º O procedimento para a concessão de diária dar-se-á da seguinte forma: 
I - Requerimento do vereador ou servidor, realizado com no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência à data da 
viagem, nos moldes do formulário constante do Anexo I, que deverá ser preenchido e apresentado à Mesa Diretora 
para análise;
II - Autorização do Presidente do Poder Legislativo Municipal;
III - Publicação dos gastos com diárias no Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal.
Art. 6º O ato de concessão, emitido após a autorização do Presidente do Poder Legislativo Municipal, deverá 
conter, no mínimo, os seguintes dados: beneficiário (nome completo, cargo e CPF), objetivo da viagem, período de 
afastamento, origem e destino, data de saída e data de retorno, quantidade de diárias e valor, nos moldes do Anexo II.
Parágrafo único. Quando o beneficiário com a diária for o Presidente da Câmara Municipal, este deverá endereçar seu 
requerimento à Mesa Diretora, respeitando-se todos os atos exigidos aos demais servidores e vereadores.
Art. 7º O pagamento de diárias nos finais de semana e feriados será excepcional, somente podendo ser concedido 
em casos de iminente interesse público e para compromissos inadiáveis, devendo estar cabalmente justificado e 
previamente autorizado pela Mesa Diretora.
Capítulo III
DO VALOR E DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS
Art. 8º Fica fixado o valor das diárias dos agentes públicos lotados na Câmara Municipal, tendo em vista o contido 
nesta Resolução:
AGENTEDiária Integral 
Dentro do Estado do ParanáMeia Diária Dentro do Estado ParanáDiária Integral
Fora do Estado do ParanáMeia Diária
Fora do Estado do Paraná
VereadorR$ 400,00R$ 200,00R$ 550,00R$ 275,00
ServidorR$ 400,00R$ 200,00R$ 550,00R$ 275,00
Art. 9º O pagamento das diárias será efetuado diretamente ao beneficiário, após a apresentação do ato de concessão 
da Mesa Diretora, juntamente com a publicação em Diário Oficial do Poder Legislativo, ao Departamento de 
Contabilidade e Tesouraria.
§ 1º O ato de diárias deverá ser publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, com indicação do nome do 
beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor 
despendido com as diárias e o número do ato da Mesa Diretora a que se refere a autorização, sem prejuízo da 
publicação no Portal da Transparência.
§ 2º As despesas com diárias deverão seguir o rito da Lei Federal nº 4.320/1.964, com a emissão de empenho prévio, 
nota de liquidação e ordem de pagamento.
Art. 10 As despesas com passagens aéreas ou terrestres relativas às viagens dos vereadores ou servidores deverão 
ser previamente autorizadas pelo Presidente da Mesa Diretora, juntamente com o ato de concessão das diárias, e 
adquiridas pela Câmara Municipal, com a emissão de empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de 
pagamento, na forma da Lei Federal nº 4.320/1.964.
§ 1º Fica estabelecido que o valor gasto com a aquisição das passagens áreas ou terrestres não será descontado do 
valor das diárias concedidas aos vereadores ou servidores.
§ 2º A aquisição das passagens de que trata o caput somente ocorrerá com a disponibilidade orçamentária e financeira 
do Poder Legislativo Municipal.
§ 3º Em caso de cancelamento da viagem, com o respectivo cancelamento das passagens já adquiridas e pagas pela 
Câmara Municipal, o vereador ou servidor que realizou o requerimento para concessão das diárias deverá proceder 
com o cancelamento das passagens junto à empresa fornecedora, reembolsando o valor despendido aos cofres do 
Poder Legislativo Municipal.
§ 4º Havendo a cobrança de tarifas ou multas referentes ao cancelamento das passagens, cobradas pelas empresas 
fornecedoras, ou caso haja recusa do cancelamento das passagens, as referidas despesas serão suportadas 
exclusivamente pelo vereador ou servidor requerente das diárias, sendo que em caso de não adimplemento, tal 
quantia será descontada em folha de pagamento, no mês subsequente aos acontecimentos, com aplicação de juros 
de mora e correção monetária pelo índice acumulado do IPCA do IBGE, do ano anterior.
Art. 11 Fica vedada a concessão de indenização ou reembolso, a título de diárias, ao vereador ou servidor que 
a solicitar, após a realização do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de verificação de despesas 
imprevisíveis e de força maior, devidamente justificadas e comprovadas documentalmente.
Parágrafo único. O requerimento de indenização ou reembolso de que trata o caput deverá ser dirigido, analisado e 
autorizado pela Mesa Diretora, para posterior pagamento pelo Departamento de Contabilidade e Tesouraria, sob a 
condição de disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 12 Fica estabelecido o teto de diárias a serem concedidas por ano, mês e semana, aos beneficiários, da seguinte 
forma:
I - o teto anual será de R$ 5.062,33 (cinco mil e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), correspondente a 10% 
(dez) por cento da soma do salário bruto anual do vereador;
II - o teto mensal será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), correspondente a 06 (seis) diárias integrais do 
valor para dentro do Estado do Paraná, conforme artigo 7º;
III - o teto semanal será de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais).
Art. 13 Não será admitido o pagamento de diárias a pessoa que não seja agente público do Poder Legislativo 
Municipal, salvo caso de servidor cedido de outro órgão ou entidade pública.
Capítulo IV
DO USO DAS DIÁRIAS
Art. 14 A diária integral é devida com pernoite, a cada dia de afastamento da sede do município, tomando-se como 
termo inicial e final a contagem dos dias, com base na hora da partida e da chegada. 
Parágrafo único. O termo inicial e final para contagem da diária, com viagens de ônibus ou avião será considerado, 
respectivamente, o horário de embarque e desembarque constantes da passagem. 
Art. 15 A diária não é devida, nas seguintes hipóteses:
I - quando o deslocamento se der para localidade onde resida o servidor;
II - cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação e hospedagem;
III - em dias de sessões extraordinárias já convocadas, salvo justificação do vereador, a ser apreciada pela Mesa 
Diretora;
IV - para o vereador ou servidor que estiver em falta com a prestação de contas de diárias concedidas anteriormente, 
na forma do Capítulo V.
Capítulo V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 16 Em todos os casos de deslocamento para viagem previsto nesta Resolução, o beneficiário das diárias é 
obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo de máximo de 5 (cinco) dias subsequentes ao 
retorno da viagem à sede do município, devendo para isso, utilizar o formulário constante no Anexo III. 
§ 1º O beneficiário deverá juntar à prestação de contas de que trata o caput:
I - declaração, atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou 
outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia;
II - relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
§ 2º Em caso de cancelamento da viagem; recebimento de diárias em excesso, ou não apresentação do relatório de 
que trata o caput, acompanhado dos documentos comprobatórios da realização da viagem, o beneficiário ficará sujeito 
à devolução da quantia recebida em excesso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, sob 
pena de desconto integral dos valores das diárias ou do excesso, em folha de pagamento no mês subsequente, sem 
prejuízo da sanções aplicáveis à espécie, devendo a quantia ser devidamente corrigida monetariamente pelo índice 
acumulado do IPCA do IBGE, do ano anterior. 
Art. 17 Fica estabelecido que os pagamentos de diárias serão publicados no Portal de Transparência da Câmara 
Municipal. 
Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18 O Presidente da Câmara Municipal tomará todas as demais providências administrativas, jurídicas, 
orçamentárias, financeiras, contábeis e fiscais para o fiel cumprimento desta Resolução. 
Art. 19 Os casos omissos nesta norma serão regulamentados por ato normativo expedido pela Mesa Diretora. 
Art. 20 Os valores correspondentes às diárias serão reajustados automaticamente no mês de janeiro de cada ano, 
pelo índice acumulado do IPCA do IBGE, do ano anterior, devendo o primeiro reajuste ocorrer no mês de janeiro de 
2020. 
Art. 21 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente aquelas constantes da Resolução nº 01/2017, de 26 de junho de 2017.
Sessão da Câmara de Vereadores da Câmara de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2019.
MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE 
ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 025/2019
Contratante: Município de Guaíra – Paraná 
Contratado: Maria Jose Dias
CARGO: Professor
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 21/10/2019
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Presencial nº 191/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Presencial nº 191/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de 
empresa especializada em serviços de reparação predial, com fornecimento de materiais (piso) e 
serviços de mão de obra, visando manutenção de prédios e instalações físicas, tendo em vista a 
preservação do patrimônio público desse município. A empresa:
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-
70, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 175.310,00 (cento e setenta e 
cinco mil, trezentos e dez reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada 
neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2, e inscrito 
no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019, oriundo da Inexigibilidade nº 001/2019 (Processo 
Administrativo nº 018/2019), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro do ITEM 002 (Gasolina Comum), à partir do 
dia 09/10/2019.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir desta 
data são conforme a tabela abaixo:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)	 Redução (%)
002	 Gasolina Comum	 4,68	 4,39	 -6,19
2.2 Com a alteração dos valores, o valor do Contrato passa de R$-13.845,14 (treze mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e quatorze centavos) para R$-13.664,77 (treze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos), considerando a redução do valor de R$-180,37 (cento e oitenta reais e trinta e sete centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019, e dos artigos 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 014/2019.
Tuneiras do Oeste, 09 de outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE		  V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP 
Taketoshi Sakurada					     Ritcheli Seiti do Prado
Prefeito Municipal					     Representante Legal
Contratante						      Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº117/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO:  C.E. CARVALHO - COMERCIAL-ME
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para Fisioterapia ou 
Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da 
Atenção Básica na Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$5.310,38
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 030/2019-PMX, homologada 
em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 072/2019 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 1917/2013, de 15/05/2013, e
Considerando a comunicação feita pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA;
Considerando que os nomeados se elegeram através de votos, em data de 06 de outubro de 2019.
Considerando que os cargos devem ser providos de acordo com a ordem de classificação da eleição dos Conselheiros 
tutelares, DECRETA:
 Art. 1º Nomeia para o cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Xambrê - Paraná as pessoas abaixo relacionadas:
TITULARES 	 NOME DO CANDIDATO	 QUANTIDADE DE VOTOS
1º	 EDUARDO DA MATA PAS	 360
2º	 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI	 315
3º	 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS	 314
4º	 JAINE ALVES SANTOS DE OLIVEIRA	 272
5º	 BERNARDO COELHO DE ARAÚJO	 228
SUPLENTES	 NOME DO CANDIDATO	 QUANTIDADE DE VOTOS
1º	 ANA PAULA PEREIRA ROSA	 223
2º	 LUCILÉIA FERNANDES CAMISQUE	 200
3º	 ANA PAULA DO NASCIMENTO	 179
4º	 AMANDA FEDRIGO FASSINA	 175
5º	 GRACIELI SILVA DOS SANTOS	 150
6º	 LUZIA DE SOUZA	 148
7º	 LUIZ BATISTA VIANA	 128
8º	 SEVERINO CARLOS FIGUEIREDO	 126
Art. 2º O mandato se inicia na data de 10 de Janeiro de 2020 com término do mandato dos Conselheiros Tutelares, 
ora nomeados em 10 de janeiro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê/PR., 10 de Outubro de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº121/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO:  MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI-ME
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para Fisioterapia ou 
Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da 
Atenção Básica na Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$9.402,03
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 030/2019-PMX, homologada 
em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 30/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE BRASÍLIA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE E EDSON BOTELHO a se deslocarem em viagem 
para a cidade de Brasília, com uso do veículo de propriedade da Câmara 
Municipal no período de 20 a 23 de outubro do corrente ano de 2019, onde 
serão protocolados ofícios de emendas junto aos deputados e senadores, 
juntamente com o Sr Prefeito Municipal. 

Art. Segundo- Fica o Vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável pela 
condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 

Art. terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 18 
de outubro de 2019. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 101/2018 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
PARCELADA DE CORTINAS E DEMAIS MATERIAIS, PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO, 
TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
48/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. MARIA 
DO CARMO PARO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 478.337.859-20, residente e domiciliado na cidade de 
Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, representante da MARIA DO CARMO PARO MÓVEIS ME, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Através do presente Termo Aditivo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
contrato 101/2018, alterando por consequência o valor do contrato de R$ 62.600,00 (sessenta e dois mil e seiscentos 
reais), para R$ 78.148,94 (setenta e oito mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), em 
conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.	
Mariluz, 21 de outubro de 2019.
Nilson Cardoso de Souza				    Maria do Carmo Paro	
Prefeito Municipal					     Representante Legal
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

EDITAL Nº 125/2019 
 
 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

 
cONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, que 

institui o Programa Fila Única; 
 
cONSIDERANDO, o artigo 2º da Lei n.º 4.390 de 10 de 

setembro de 2019; 
 
cONSIDERANDO, os itens 2.1, 2.2 e 3.2 do regulamento do 

Programa Fila Única, aprovado pelo Decreto n.º 258 de 09 de novembro de 
2018; 
 
     R E S O L V E : 

 
Art. 1º.  Tornar público o resultado classificatório por categoria 

do Programa Fila Única. 
  
Art. 2º.   Este Edital entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

PAÇO MUNIcIPAL, 18 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

cELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  de engenharia elétrica, sob regime de empreitada global, para substituição de 345 
(trezentos e quarenta e cinco) luminárias atuais por iluminação de LED, em vias dos Bairros Córrego Longe, Jardim 
Cruzeiro, Jardim Kaskata, Parque Alphaville I e Residencial Ouro Preto, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/11/2019 – HORÁRIO: DAS 
08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 07/11/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 735.056,17 (Setecentos e trinta e cinco mil e quinhentos e seis reais e dezessete 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE OUTUBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (uma) árvore de Natal, que será 
instalada na Praça Miguel Rossafa e irá compor o projeto de decoração natalina do  Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/11/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/11/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.937,75 (quarenta e seis mil e novecentos e trinta e sete reais e setenta e 
cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE OUTUBRO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (uma) árvore de Natal, que será 
instalada na Praça Hênio Romagnole e aquisição de peças decorativas luminosas, que irão compor o projeto de 
decoração natalina do  Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/11/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 07/11/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 136.020,00 (cento e trinta e seis mil e vinte reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE OUTUBRO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.088/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 092/2019 – PMU 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 092/2019 – PMU, que tem por objeto
a contratação de empresa, para fornecimento de  ferramentas  e equipamentos diversos( roçadeira, carreta agricola, 
desencarcerador e outros )para atender o Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 
– SEIL – celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com 
Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: NELI TERESINHA DA SILVA – MÁQUINAS – EPP, para os itens 01 e 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2019
Aposenta a pedido por Tempo de Contribuição, A Servidora ANA MARIA DA SILVA FURLAN.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Tempo de Contribuição, a partir de 03 de outubro de 2019, a servidora ANA 
MARIA DA SILVA FURLAN portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.599.856-8 SSP-PR, inscrita no CPF n° 
668.411.199-91, admitido em 01/09/1986 pelo Regime CLT e nomeado em 01/04/1991 pelo Regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de Agente Administrativo I, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 48/2019, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.738,89 (Dois mil setecentos e 
trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 638,44 
(Seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal 
n° 018/1992, Médias de Adicional Estimulo R$ 20,29 (Vinte reais e vinte e nove centavos) e Função Gratificada R$ 
104,17 (Cento e quatro reais e dezessete centavos). Todas conforme Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, totalizando o valor de R$ 3.501,79 (Três mil quinhentos e um reais e setenta e nove centavos) 
mensais e R$ 42.021,48 (Quarenta e dois mil e vinte e um reais e quarenta e oito centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 047/2019
Aposenta a pedido por Tempo Especial de Magistério, a Servidora ANGELA MARIA DIAS RUSSI FRASQUETE.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 03 de outubro de 2019, a servidora ANGELA MARIA 
DIAS RUSSI FRASQUETE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.458.079-9 SSP-PR, inscrito no CPF nº 
030.389.439-32, nomeada em 07/03/2005 pelo Regime Estatutário, através da Portaria n.º 318/2005 de 30.03.2005 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, nos termos do Processo n.º 
48/2019, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 100% (Cem por cento) da média 
das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 2.214,23 (Dois mil duzentos 
e quatorze reais e vinte e três centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 26.570,76 (Vinte e seis mil quinhentos e 
setenta reais e setenta e seis centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do Regime Geral da Previdência 
Social.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 125/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/10/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 54.566,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.081/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor APARECIDO CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder ao servidor APARECIDO CARLOS, matricula 208001, portador da cédula de identidade RG nº 
1.388.966-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 198.787.459-53, nomeado em 15 de março de 1985, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 86 (oitenta 
e seis) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2526/2019, com fruição no período de 
18 de novembro de 2019 a 11 de fevereiro de 2020. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.082/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MAURICIO APARECIDO OMETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder ao servidor MAURICIO APARECIDO OMETTO, matricula 380401, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.172.779-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 190.381.359-04, nomeado em 01 abril de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6469/2017, com fruição no período de 
01 de outubro de 2019 a 29 de dezembro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.083/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor DIONISIO AUGUSTO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento DIONISIO AUGUSTO DE SOUZA, matricula 666721, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.439.014-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 668.881.159-68, nomeado em 01 de março de 2000, para 
ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso IV do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 11667/2019, a partir 
de 15 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.084/2019
Revogar a Portaria nº 4.066 de 02 de dezembro de 2015, que designou o servidor REGINALDO FERNANDES 
RIBEIRO DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 4.066 de 02 de dezembro de 2015, que designou o servidor REGINALDO FERNANDES 
RIBEIRO DE ARAUJO, matrícula 739541, portador da Cédula da Identidade RG n.º 27.237.205-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 930.091.869-91, admitido em 03 de setembro de 2001, para exercer a função de emprego público de Gari, 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Administração e designado para Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários - ACESF, de acordo com o Oficio nº 1746/2019 expedido pelo Ministério Público do Estado do 
Paraná, a partir de 04 de novembro de 2019, ficando lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.085/2019
Revogar a Portaria nº 3.318 de 30 de outubro de 2018, que concedeu Adicional Periculosidade ao servidor LUIS 
CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3.318 de 30 de outubro de 2018, que concedeu Adicional Periculosidade ao servidor 
LUIS CARLOS DE SOUZA, matrícula 915962, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.374.620-SSP-SP, e inscrito 
no CPF n.º 007.798.888-47, nomeado em 18 de junho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, a partir de 17 de outubro 
de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.086/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 961561, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.266.041-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.217.459-15, nomeada em 03 de abril de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 11400/2019, a contar 
de 08 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.087/2019
Transferir o servidor TIAGO DIAS LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Transferir o servidor TIAGO DIAS LOPES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.904.151-3 SESP-PR e 
inscrito no CPF n.º 041.713.489-43, admitido em 14 de outubro de 2019, para exercer a função de emprego público de 
Orientador Social P/ Oficina De Violão pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 010/2019, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar serviço na Fundação Cultural de Umuarama, com ônus 
para a mesma, a contar de 14 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.089/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora ROSELAINE AMADEU PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento ROSELAINE AMADEU PEREIRA, matrícula 936611, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.679.957-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 016.893.439-66, nomeada em 03 de julho de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 11375/2019, a contar 
de 08 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.090/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE, matricula 921691, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.823.561-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 049.662.789-96, nomeado em 09 de fevereiro de 
2010, para ocupar o emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º 
e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
11270/2019, a partir de 03 de outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.091/2019
Demitir a pedido ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Demitir a pedido ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.218.998-8 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 204.537.598-66, admitida em 07 de Outubro de 2019, ocupante do emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 09 de Outubro de 2019. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA do município de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 47, de 17 de outubro de 2019
Súmula: Homologar e tornar público a classificação oficial da Eleição do Conselho Tutelar do município de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do município de Umuarama, Estado do 
Paraná, de acordo com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações, pela Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e, seu Regimento Interno:
CONSIDERANDO que não houve interposição de recurso da apuração dos votos, dentro do prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da publicação oficial do boletim de apuração da eleição para o cargo de Conselheiro Tutelar, conforme 
determinado pela  Resolução CMDCA nº. 43, de 25 de setembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a classificação oficial da Eleição do Conselho Tutelar do município de Umuarama-PR. 
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO	 TOTAL	 SITUAÇÃO
1º	 DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA	 355	 ELEITO
2º	 MARIA DA SILVA SATO	 279	 ELEITO
3º	 GRACIELLE ERNESTO DA COSTA LIRA	 251	 ELEITO
4º	 LAYS PERIERA BASTOS SANTOS	 247	 ELEITO
5º	 KETHYNER RENATA RAMOS LESSE	 210	 ELEITO
6º	 ANA LUCIA MACHADO DE SOUZA	 203	 SUPLENTE
7º	 KEYSE MORGANA DA SILVA	 203	 SUPLENTE
8º	 SABRINA REMOR DE CARVALHO	 197	 SUPLENTE
9º	 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES SILVA	 190	 SUPLENTE
10º	 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 	 168	 SUPLENTE
11º	 ROSIMAR JOSE FRANCISCO PEREZ	 168	 SUPLENTE
12º	 SILMARA MAZUCHINI SILVA	 165	 SUPLENTE
13º	 CLAYTON MAURO NOGUEIRA	 155	 SUPLENTE
14º	 JANAINA KEILA GOMES MORAES	 141	 SUPLENTE
15º	 EVERSON DE OLIVEIRA FERREIRA	 131	 SUPLENTE
16º	 TITO IRINEU MARSON	 127	 SUPLENTE
17º	 SAMARY YARA DA SILVA DOS SANTOS	 123	 SUPLENTE
18º	 AZENILDA ALEXANDRE DA COSTA BARBOSA	 114	 SUPLENTE
19º	 ROGERIO ESTEVO DA ROCHA	 112	 SUPLENTE
20º	 SERGIO HENRIQUE GUIEM SILVA	 100	 SUPLENTE
21º	 APARECIDA LUIZA LIMA	 88	 SUPLENTE
22º	 EVANDRO CORTES VIANA	 88	 SUPLENTE
23º	 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO	 87	 SUPLENTE
24º	 GRACIELE DALBEM LOPES PINTO	 75	 SUPLENTE
25º	 THABATA ALONSO RIZZATO	 74	 SUPLENTE
26º	 JESSICA YOLANDA ANTUNES MARINS ALVES	 69	 SUPLENTE
27º	 NICOLAS FRANCA DE PAULA	 69	 SUPLENTE
28º	 ARIANE RICARTE DE SA	 62	 SUPLENTE
29º	 LILIAN CERQUEIRA LEITE ALVARENGA 	 57	 SUPLENTE
30º	 ECLAYLSON MELCHIZEDEQUE RODRIGUES	 48	 SUPLENTE
31º	 MARIZA FRANZIM	 47	 SUPLENTE
32º	 MARIA DE FATIMA DA ROSA	 36	 SUPLENTE
33º	 FERNANDA QUAGGIO DA SILVA	 35	 SUPLENTE
34º	 MARCIA REGINA ANTUNES LAGINESTRA	 34	 SUPLENTE
35º	 THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA	 33	 SUPLENTE
36º	 CAROLINE SAUKA DA SILVA	 31	 SUPLENTE
37º	 CHEILA DOS SANTOS ROSAR	 15	 SUPLENTE
38º	 CHRISTHIAN REGES REIS	 12	 SUPLENTE
39º	 ALINE BERGAMO CORDEIR	 11	 SUPLENTE
40º	 JAIME BATISTA DOS SANTOS RIBEIRO	 11	 SUPLENTE
41º	 DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL	 10	 SUPLENTE
42º	 ELISANGELA FATIMA DE LIMA	 2	 SUPLENTE
43º	 ADRIANA KELI GOSLAR	 1	 SUPLENTE
44º	 ELIANE SECAFIM DE MELO	 1	 SUPLENTE
45º	 GABRIEL ANTONIO BARIZON	 1	 SUPLENTE
	 FABRICIO MITSUYOCHI ITO	 0	 DESCLASSIFICADO
	 LUIZ RODRIGUES DA SILVA JUNIOR	 0	 DESCLASSIFICADO
	 VANDIMARA PEREIRA DE SANTANA	 0	 DESCLASSIFICADO
Eleitores aptos	 77165
Total de votos normais	 4636
Brancos	 4
Nulos	 33
Total apurado	 4673
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de outubro de 2019.
Aliny Fernanda Marcato Alvarez de Vicente 
Secretária Executiva CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3362 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 48, de 21 de outubro de 2019
Súmula: Convocar a 4º. Suplente, Mariza Franzim, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheira Tutelar do 
Município de Umuarama, em substituição Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga no período de férias compreendido 
do dia 28/10/2019 à 11/11/2019
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2016-2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 4º Suplente, Mariza Franzim, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheira Tutelar do 
Município de Umuarama, em substituição as Conselheira Tutelar: Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga período 
de 28/10/2019 à 11/11/2019.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3302, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 4º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de outubro de 2019.
Aliny Fernanda Marcato Alvarez de Vicente
Secretaria Executiva do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1207/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 41/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 41/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários 
agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP R$ 194.890,00
cento e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa reais
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS R$ 30.070,00 trinta mil e setenta reais
ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME R$ 103.964,00
cento e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA R$ 58.320,00cinquenta e oito mil, trezentos e vinte reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP
R$ 90.690,00
noventa mil, seiscentos e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de outubro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 205/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção 
preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
22 de outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 194.890,00 (cento e noventa e quatro mil, 
oitocentos e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 41/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS192083 A L D S L 26/04/2019 10:37:59 11/04/2019 GUILHERME DA SILVA LEITE

2 UMU-TS192119 A D N M D A 07/08/2019 16:31:12 05/05/2019 DAYANE FERNANDA DO NASCIMENTO

3 UMU-TS192120 M G C D S 07/05/2019 16:43:00 01/05/2019 LUZINETE CESARIO

4 UMU-TS192132 F P M 10/05/2019 14:49:23 28/04/2019 DAIANE DA CONCEIÇÃO PEIXOTO MENEGHETI

5 UMU-TS192165 T B B 20/05/2019 14:00:22 15/04/2019 GLACIELI DOS SANTOS BONIFÁCIO

6 UMU-TS192168 M A R D S 21/05/2019 10:44:28 11/04/2019 MARCIA RIBEIRO

7 UMU-TS192188 M S 24/05/2019 15:14:36 22/05/2019 ALEXANDRO SEVERO

8 UMU-TS192247 A R D S 06/06/2019 08:19:07 03/04/2019 DENIS ANTONIO CARDOSO DE SA

9 UMU-TS192255 O P V 07/06/2019 12:56:50 23/04/2019 MARIA ANGELICA PAULIN

10 UMU-TS192257 L F P 07/06/2019 14:59:09 04/04/2019 WESLLAINY MOREIRA FERREIRA

11 UMU-TS192283 E V G M 12/06/2019 08:23:10 05/04/2019 ANA PAULA GREGORIO ROCHA

12 UMU-TS192299 B V D S 13/06/2019 16:08:37 08/05/2019 ROSANA VIEIRA

13 UMU-TS192313 G D L C 17/06/2019 17:17:03 22/04/2019 KARINE DE LIMA CALDEIRA

14 UMU-TS192316 Y A K F 18/06/2019 09:01:51 08/05/2019 ANDRESSA APOLINÁRIO SOARES KUMMOROW FERREIRA

15 UMU-TS192336 H D S S 25/06/2019 10:28:31 06/03/2019 SHEILA JAQUELINE DA SILVA

16 UMU-TS192362 I A T D S 01/07/2019 11:04:40 19/05/2019 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

17 UMU-TS192369 D E M D S 02/07/2019 09:48:08 08/04/2019 KARINA PELISSARI MORANDO DE ASSIS

18 UMU-TS192386 M J D O D S 03/07/2019 17:13:43 06/06/2019 ADRIANA RUAS DE OLIVEIRA

19 UMU-TS192394 L D P M D S 08/07/2019 08:42:58 05/04/2019 MARCELO JOSE MARTINS DOS SANTOS

20 UMU-TS192396 T B G 08/07/2019 13:14:59 17/06/2019 ALEXANDRE GREGORIO

21 UMU-TS192400 A C D S B R 09/07/2019 11:24:30 01/05/2019 SARA BEATRIZ DE SOUZA FREITAS

22 UMU-TS192410 B C P 12/07/2019 11:54:08 06/04/2019 SIRLEY GARCIA CAPARROZ PELLEGRINELI

23 UMU-TS192413 H D S C 12/07/2019 15:19:30 10/05/2019 ABADIA NAYARA SOARES DA SILVA

24 UMU-TS192439 V M D S 18/07/2019 16:27:42 18/04/2019 ADRIANE CRISTINE MENDONÇA DOS SANTOS

25 UMU-TS192448 J G N P 24/07/2019 10:25:09 29/06/2019 ALESSANDRA NICÁCIO DA SILVA POLIZEL

26 UMU-TS192458 C F D S 26/07/2019 15:52:43 14/05/2019 SUELI AUGUSTA DOS SANTOS

27 UMU-TS192461 G A F 28/07/2019 23:19:46 03/06/2019 MAURILIO FAVARO JUNIOR

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

28 UMU-TS192466 M A Z H R 29/07/2019 15:54:56 25/06/2019 MARIANA ZANATTO HIDALGO

29 UMU-TS192498 A B D S 31/07/2019 13:39:28 01/06/2019 GISELE BONFIM DA SILVA

30 UMU-TS192505 A L D S 01/08/2019 10:06:55 09/05/2019 GISELE VIEIRA LUNARDE

31 UMU-TS192510 J P I D O S 02/08/2019 11:57:13 22/04/2019 KEILA IZABEL

32 UMU-TS192531 M B F 06/08/2019 17:32:40 02/05/2019 DAYANE CRISTINA BARROSO MANICARDI

33 UMU-TS192573 F N S D S 14/08/2019 08:43:28 05/08/2019 ANDRE NATALINO DOS SANTOS

34 UMU-TS192606 A L M M 21/08/2019 01:02:41 16/04/2019 NATHIELLE MODESTO DA SILVA

35 UMU-TS192607 L H R B D M 21/08/2019 08:15:23 12/06/2019 SHERMAN BRANCO DE MORAIS

36 UMU-TS192614 M H D S D S 22/08/2019 09:35:44 01/04/2019 NOELI APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS

37 UMU-TS192617 M J M S 22/08/2019 12:27:23 12/08/2019 PRISCILA APARECIDA MIGUEL SCHIAVÃO

38 UMU-TS192627 S C B 23/08/2019 13:05:54 26/07/2019 JEOVANA RODRIGUES CONCENCIO NOVAK

39 UMU-TS192628 L B T 23/08/2019 16:00:54 10/07/2019 LEOPOLDO CESAR TURBAY

40 UMU-TS192647 T D S D S 27/08/2019 08:10:47 08/04/2019 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA

41 UMU-TS192656 T M S 28/08/2019 08:29:47 27/04/2019 MARIANE RODRIGUES MARCHI

42 UMU-TS192671 S L V 29/08/2019 13:14:47 07/07/2019 ELISANGELA FERREIRA LIMA

43 UMU-TS192672 I L V 29/08/2019 13:16:33 07/07/2019 ELISANGELA FERREIRA LIMA

44 UMU-TS192682 J Z N D R 02/09/2019 10:36:43 05/06/2019 MARCIA ZACARIAS

45 UMU-TS192690 A V O 03/09/2019 09:36:26 28/08/2019 RAQUEL VIVIANA DA CRUZ VIANA

46 UMU-TS192695 V D S B S 03/09/2019 13:49:36 31/05/2019 MÔNICA KELI DA SILVA SEVERI

47 UMU-TS192708 E D S D O 04/09/2019 13:58:58 19/06/2019 VANESSA CRISTINA DE SOUZA

48 UMU-TS192716 M D S L 05/09/2019 10:04:58 12/08/2019 PATRICIA DA SILVA LAGUILLO

49 UMU-TS192719 L A P 05/09/2019 18:10:44 28/06/2019 LUANA LEONARDA DE ANDRADE ALBUQUERQUE

50 UMU-TS192724 Y A D O S 06/09/2019 15:21:27 06/06/2019 ALEX DOS SANTOS SILVA

51 UMU-TS192727 B D O R 08/09/2019 09:41:30 25/06/2019 ALINE ALBINO DE OLIVEIRA RINALDI

MATERNAL I 2020

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS194 T F M 07/12/2018 08:01:41 08/11/2018 TIAGO FUSCO MELOZI

2 UMU-TS19153 G D S D C 07/12/2018 08:05:19 04/11/2018 FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA

3 UMU-TS19166 G H A M 07/12/2018 08:05:32 23/11/2018 LARISSA GABRIELA ARAUJO ALCANTIL

4 UMU-TS19181 A D R 07/12/2018 08:05:57 06/11/2018 CAMILA DAMASCENO DA SILVA

5 UMU-TS19363 E H D S M D 07/12/2018 08:10:11 07/11/2018 JEAN CARLOS MAZARON DIAS

6 UMU-TS19368 C C D S 07/12/2018 08:10:17 10/06/2018 JAQUELINE CEROZINO

7 UMU-TS19398 R P D S P 07/12/2018 08:11:20 09/04/2018 KEITY HELLEN DA SILVA PEREIRA

8 UMU-TS19430 F H J 07/12/2018 08:12:34 11/04/2018 ANGELICA SCARMANHANI

9 UMU-TS19448 H V D S 07/12/2018 08:13:01 08/08/2018 FLAVIA GIROLDO VASSI

10 UMU-TS19458 R G M 07/12/2018 08:13:17 23/05/2018 TALITA GARDIM DE ALMEIDA MARTINES

11 UMU-TS19524 I D S D S 07/12/2018 08:16:36 31/07/2018 SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA

12 UMU-TS19528 E G C 07/12/2018 08:16:50 15/04/2018 MARCOS EDUARDO DOS SANTOS COSTA GUAREIS

13 UMU-TS19531 R M B 07/12/2018 08:16:55 03/05/2018 ROSINEIDE MARTINS PENHA

14 UMU-TS19535 H D L A 07/12/2018 08:17:06 08/08/2018 KELLY FERNANDA DE LIMA

15 UMU-TS19537 E M B D A 07/12/2018 08:17:15 05/08/2018 ILZA BERNARDO DA SILVA

16 UMU-TS19541 T D S M 07/12/2018 08:17:24 30/07/2018 EVA PEREIRA DA SILVA

17 UMU-TS19548 A W F D S 07/12/2018 08:17:46 12/09/2018 LIZIANE ZANELOTTO WALENCZUK DOS REIS

18 UMU-TS19586 M H D S D R 07/12/2018 08:20:10 22/06/2018 CLAUDINEI  FERREIRA DOS REIS

19 UMU-TS19593 J F M M 07/12/2018 08:20:31 26/04/2018 MARCELA MARQUES

20 UMU-TS19602 F F D 07/12/2018 08:20:54 05/06/2018 PÃNMELLA FREITAS FERNANDES DOURADO

21 UMU-TS19613 Y V P R 07/12/2018 08:21:33 23/06/2018 NAYARA SUELLEN PEREIRA

22 UMU-TS19652 J G N P 07/12/2018 08:25:09 31/08/2018 MARIA VITÓRIA NASCIMENTO SANTOS

23 UMU-TS19672 M D C P F 07/12/2018 08:27:29 07/08/2018 JESSYCA MELINY PEREIRA DA CUNHA FARIAS

24 UMU-TS19682 M A N 07/12/2018 08:28:05 17/10/2018 FRANCISCA VANESSA ALENCAR SILVA

25 UMU-TS19694 R D S N 07/12/2018 08:28:46 01/08/2018 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

26 UMU-TS19701 J R R 07/12/2018 08:29:01 14/05/2018 ELZA DE JESUS RIBEIRO

27 UMU-TS19702 M V D L C 07/12/2018 08:29:02 13/04/2018 DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC

28 UMU-TS19727 E S D S 07/12/2018 08:31:34 01/04/2018 DANIELE SANTOS DA SILVA

29 UMU-TS19730 J M A D S 07/12/2018 08:32:01 06/08/2018 QUEILA ALVES MOREIRA DO CARMO

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA 
NASCIMENTO

30 UMU-TS19741 B G R D Q 07/12/2018 08:33:19 04/07/2018 WESLEY ALVES DE QUEIROZ

31 UMU-TS19751 F U B 07/12/2018 08:33:52 20/08/2018 RAFAELA ULIAN BELTRAMELO

32 UMU-TS19752 A A D O L 07/12/2018 08:34:01 30/06/2018 NATHALIA DA SILVA AGUIAR

33 UMU-TS19783 B D J W 07/12/2018 08:37:02 14/08/2018 ERIKA FERNANDA SILVA

34 UMU-TS19784 L R G 07/12/2018 08:37:09 10/10/2018 FERNANDA DA SILVA ROSSATTO

35 UMU-TS19802 M W E S D S 07/12/2018 08:39:31 20/05/2018 FABIOLA ESCALFI FERREIRA SIMINIONATO

36 UMU-TS19804 R V D A Z 07/12/2018 08:39:42 20/06/2018 LUCIANA APARECIDA DE ANDRADE

37 UMU-TS19875 P C L 07/12/2018 08:51:22 27/04/2018 THAIS NAYARA CESTARI LEITE

38 UMU-TS19877 A M T D S 07/12/2018 08:51:44 31/05/2018 THAIS TEIXEIRA GONZAGA

39 UMU-TS19880 D C D L 07/12/2018 08:52:21 24/09/2018 RAFAEL HENRIQUE DE LIMA

40 UMU-TS19892 R M C 07/12/2018 08:54:20 25/05/2018 JOYCE MOREIRA FERREIRA

41 UMU-TS19902 H S L 07/12/2018 08:56:59 10/10/2018 JACKELINE SANTOS DA COSTA

42 UMU-TS19913 H Q D O 07/12/2018 08:58:16 03/05/2018 ANA BEATRIZ QUINDERE

43 UMU-TS19965 A G A S 07/12/2018 09:10:23 11/09/2018 TATIANA DA SILVA AGUIAR SILVA

44 UMU-TS19970 H D S P B 07/12/2018 09:13:52 28/07/2018 LEONARDO PALOZI BENITEZ

45 UMU-TS19976 A L G 07/12/2018 09:15:06 24/04/2018 MARINEZ VANUSA LIMA

46 UMU-TS19998 L V B 07/12/2018 09:21:10 10/09/2018 GISIENE FERREIRA VIANA

47 UMU-TS191026 L B M 07/12/2018 09:27:47 29/09/2018 MARCIO MARTINS

48 UMU-TS191042 H F P D S 07/12/2018 09:33:09 01/07/2018 THAIS INGRID FERNANDES SOUZA SILVA

49 UMU-TS191052 J M D S L 07/12/2018 09:34:51 09/05/2018 LUCILENE DOS SANTOS

50 UMU-TS191113 A M M P 07/12/2018 10:06:18 25/04/2018 JESSICA SILVA MARQUES

51 UMU-TS191168 M C O D S 07/12/2018 10:42:57 03/04/2018 CAMILA FILINTRO OLIVEIRA

52 UMU-TS191179 S D O D J 07/12/2018 10:50:33 30/05/2018 WELLISSA MOREIRA DE OLIVEIRA

53 UMU-TS191184 J R F B 07/12/2018 10:59:42 29/04/2018 FRANCIELLE BARBOSA FAGUNDES BRANDÃO

54 UMU-TS191206 A G B D S S 07/12/2018 11:30:47 30/10/2018 THAIS DAIANE DE SOUZA BELO

55 UMU-TS191211 J R D N F 07/12/2018 11:36:01 18/07/2018 JEFFERSON RANGEL DO NASCIMENTO

56 UMU-TS191218 D B B D S 07/12/2018 11:42:31 10/08/2018 RENATA BATISTA BERNARDO

57 UMU-TS191243 L D F D L C 07/12/2018 12:20:50 16/08/2018 ADRIANA CRISTINA MARTINS DE LIMA

58 UMU-TS191245 B C D C 07/12/2018 12:24:01 06/10/2018 DENISE CRISTINA DOS SANTOS CIAPATICO

59 UMU-TS191252 Y D N G 07/12/2018 12:33:18 10/05/2018 GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

60 UMU-TS191269 M V B C 07/12/2018 13:02:46 22/10/2018 RODRIGO FERNANDES DA COSTA

61 UMU-TS191287 H C D O L 07/12/2018 13:32:50 03/06/2018 LILLIAN DE OLIVEIRA

62 UMU-TS191293 J H E 07/12/2018 13:41:00 17/05/2018 ANA PAULA DA SILVA

63 UMU-TS191319 A L C D O 07/12/2018 14:14:38 31/05/2018 ANA CAROLINE CAMOLESI

64 UMU-TS191342 A D S B 07/12/2018 15:10:19 12/04/2018 JOSE ROBERTO SOARES BARBOSA

65 UMU-TS191378 C N C M 07/12/2018 18:19:18 04/07/2018 ALINE NAKAMURA CARVALHO MENDES

66 UMU-TS191393 L D A A 07/12/2018 20:47:46 02/10/2018 FABIANA ALVES DE ALMEIDA

67 UMU-TS191407 H D S 08/12/2018 00:33:28 13/04/2018 ELIZIANE DA SILVA

68 UMU-TS191416 M C B D P 08/12/2018 15:21:37 20/10/2018 ALINE DE LIMA BICUDO

69 UMU-TS191441 E D S A G D S 10/12/2018 11:16:29 05/04/2018 SUELLEN DOS SANTOS GOMES

70 UMU-TS191454 I F M 10/12/2018 13:18:35 04/09/2018 FRANCIELLE CRISTINA FURTADO MOTTA

71 UMU-TS191485 M P R 11/12/2018 14:27:28 21/09/2018 MARIA GABRIELA PERESSIN

72 UMU-TS191493 M V D C 12/12/2018 09:30:31 02/04/2018 PAULO SERGIO BOA CHAVES

73 UMU-TS191496 E G D O B 12/12/2018 09:54:49 26/06/2018 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BRITO

74 UMU-TS191517 Y C D S D S 13/12/2018 13:01:35 02/04/2018 FRANCIELE CARVALHO DA SILVA

75 UMU-TS191527 M C F R 14/12/2018 11:15:56 17/07/2018 FERNANDA MARQUES FERREIRA GRANJEIRO

76 UMU-TS191533 A D P 17/12/2018 10:59:46 16/05/2018 MARINEZ DULMONTE

77 UMU-TS191536 K I N D S 17/12/2018 17:22:09 18/04/2018 BRUNA FATIMA DA SILVA

78 UMU-TS191551 D J S S 21/12/2018 19:47:12 30/11/2018 THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN

79 UMU-TS191553 L S D S 25/12/2018 22:38:21 14/05/2018 SUELEN PAMELA SECUNDINI FERREIRA

80 UMU-TS191554 E G D C 27/12/2018 19:56:39 06/11/2018 ANDREIA FERREIRA GOMES

81 UMU-TS191567 M D P D S 07/01/2019 17:30:07 21/10/2018 MARCIANO VEIGA DOS SANTOS

82 UMU-TS191569 V C D S 08/01/2019 09:21:21 26/10/2018 LUCIMARA MOREIRA CANO

83 UMU-TS191602 L C S R 14/01/2019 13:00:01 17/06/2018 JESSICA CAROLINE SOARES DOS SANTOS RAMOS

84 UMU-TS191608 M F S D S 14/01/2019 17:03:40 20/10/2018 FABIANE DA SILVA SOARES

85 UMU-TS191609 P R G 14/01/2019 19:23:33 10/01/2019 LIDIANE RODRIGUES DA CRUZ

86 UMU-TS191632 L O T S 16/01/2019 17:47:32 17/05/2018 ALINE DE OLIVEIRA TAVARES

87 UMU-TS191633 L N D N G 17/01/2019 09:23:23 13/07/2018 ALDINEI DO NASCIMENTO GONÇALVES

88 UMU-TS191651 P C 21/01/2019 14:51:53 18/01/2019 VANESSA GRACIELE DA SILVA CALDAS

89 UMU-TS191654 I R T D S 21/01/2019 22:05:18 23/10/2018 VALERIA APARECIDA DA SILVA

90 UMU-TS191665 A G D S M 24/01/2019 11:30:37 23/05/2018 JESSICA DA SILVA SOARES VIEIRA

91 UMU-TS191681 I D S M 28/01/2019 12:22:31 22/12/2018 DANIELI MAYARA DOS SANTOS

92 UMU-TS191694 E M D L D M 30/01/2019 13:02:06 28/09/2018 FABIANA APARECIDA MARTINS DE LIMA

93 UMU-TS191696 A H T 30/01/2019 15:02:26 19/11/2018 EDSON MASSAHIRO TOMINAGA

94 UMU-TS191727 T H D P S 05/02/2019 19:44:59 25/01/2019 LOANE NAYARA DE PAULA

95 UMU-TS191758 H D P M 08/02/2019 18:33:46 21/09/2018 REBECA PAOLA DO PRADO GONZALEZ

96 UMU-TS191773 A M D 12/02/2019 08:54:26 24/04/2018 JOYCE PEREIRA MANOEL

97 UMU-TS191784 E H D S D O 12/02/2019 21:28:40 18/01/2019 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA

98 UMU-TS191786 L R B 13/02/2019 10:44:49 02/12/2018 MONICA MARTINS ROMERO

99 UMU-TS191787 A V S D C 13/02/2019 11:49:32 08/05/2018 ADRIANA SOUZA DE LIMA

100 UMU-TS191809 H M F 14/02/2019 13:59:07 13/10/2018 SABRINA FERNANDA MARTINS

101 UMU-TS191827 M J D P 18/02/2019 08:50:34 23/01/2019 VALERIA ALESSANDRA DA SILVA

102 UMU-TS191828 N G B P 18/02/2019 09:22:56 16/06/2018 VALDINEIA APARECIDA LEITE BRAGA

103 UMU-TS191834 G S N 19/02/2019 16:12:31 06/11/2018 LETICIA SIMINO NARDIN

104 UMU-TS191838 G V B G 20/02/2019 10:33:05 07/12/2018 LEINY ESTELA CARDOSO VILAS BOAS

105 UMU-TS191864 F A D S 26/02/2019 22:30:11 31/08/2018 ADRIELLI ALVES SILVEIRA

106 UMU-TS191866 A L R D L 27/02/2019 12:30:56 21/05/2018 SAMUEL SANTANA DE LIMA

107 UMU-TS191870 A F P D S 27/02/2019 13:54:58 30/10/2018 MARIA FRANCISCHINA POLISINI

108 UMU-TS191872 B G D C 27/02/2019 14:57:05 07/05/2018 MARRIELEN GULANOSKI QUESSADA

109 UMU-TS191873 A J K D S 27/02/2019 15:01:19 20/07/2018 JOSIANE KOVALIU

110 UMU-TS191918 M V P D S P 12/03/2019 15:53:37 18/02/2019 JHENIFFER PEREIRA DE SOUZA PEDROSO

111 UMU-TS191922 J A R D L 13/03/2019 09:37:05 07/02/2019 BRUNO CORREA DE LIMA

112 UMU-TS191950 J P A M 21/03/2019 10:53:16 04/02/2019 ANA CLAUDIA ALVES FEITOSA

113 UMU-TS191960 B M A 26/03/2019 12:33:50 10/11/2018 VANDERLEIA APARECIDA DA SILVA

114 UMU-TS191962 D D S D S 26/03/2019 14:28:50 09/08/2018 GISLAINE DE SOUZA SANTOS

115 UMU-TS191967 C G P F 27/03/2019 16:12:33 02/05/2018 CAMILA PERES DA SILVA

116 UMU-TS191982 G D M F 29/03/2019 10:09:21 06/11/2018 FERNANDA CRISTINA RIBELATO DA MOTA

117 UMU-TS192000 F Z 03/04/2019 13:31:47 16/11/2018 BENET ZAMY

118 UMU-TS192009 A M D S G 04/04/2019 16:03:31 28/03/2019 KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI

119 UMU-TS192010 M V B 05/04/2019 09:59:32 12/06/2018 ANDREIA DA SILVA BARBOSA

120 UMU-TS192015 L Z D O 08/04/2019 10:41:03 14/03/2019 CÉSAR BATISTA DE OLIVEIRA

121 UMU-TS192020 M S D S 10/04/2019 08:18:17 16/03/2019 FRANCIELI DE LIMA SABINO

122 UMU-TS192035 M D F D S 11/04/2019 11:01:57 08/03/2019 DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA

123 UMU-TS192044 H D L B 15/04/2019 10:34:03 12/05/2018 VANDRIELI FATIMA FERREIRA DE LIMA

124 UMU-TS192050 A H B D S 15/04/2019 14:32:22 10/11/2018 ELIANE BOOS

125 UMU-TS192060 E G D L V 17/04/2019 11:03:00 10/04/2018 HIASMIM DE LIMA FERMIANO

126 UMU-TS192066 L D O C 22/04/2019 11:33:20 16/05/2018 CÁSSIA CORSATO DE OLIVEIRA CARVALHO

127 UMU-TS192073 A P V 24/04/2019 08:11:18 19/02/2019 VANIA DA CONCEIÇÃO PEIXOTO

128 UMU-TS192082 E A A S 25/04/2019 13:41:41 06/08/2018 JHESANY ANGELICA ASSIS TEIXEIRA

129 UMU-TS192092 B C D S D C 29/04/2019 11:31:45 26/07/2018 CELSO DANTAS CORREA

130 UMU-TS192095 J E A S 29/04/2019 14:37:55 11/03/2019 ELIEL DA SILVA SANTOS

131 UMU-TS192111 C C B 06/05/2019 16:48:30 13/03/2019 PAULO CESAR BARBOSA

132 UMU-TS192116 B M C 07/05/2019 10:53:10 18/02/2019 KAMILA MONTIEL CELESTE

133 UMU-TS192134 F D N S 10/05/2019 17:56:53 19/10/2018 RAINE SANTANA DO NASCIMENTO

134 UMU-TS192140 A Z D S A 13/05/2019 16:49:00 10/10/2018 LIDIA VIANA DOS SANTOS

135 UMU-TS192149 L V G G D S 16/05/2019 08:42:46 04/03/2019 NAYARA FERNANDA DA SILVA GOUVEA

136 UMU-TS192161 A H M 17/05/2019 16:23:22 12/03/2019 LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA

137 UMU-TS192163 M D S M 20/05/2019 10:52:00 21/04/2018 NEILMA CLARINDA DA SILVA MARTINEZ

138 UMU-TS192169 A D A P D C 21/05/2019 12:20:35 25/03/2019 RAFAELA DE ARAUJO PAITAX

139 UMU-TS192177 F C D S 21/05/2019 16:47:52 07/07/2018 MARIA CRISTINA BARRINUEVO CARMONA

140 UMU-TS192202 H V B R 28/05/2019 16:35:35 03/07/2018 DAYANE BARBOSA DE OLIVEIRA

141 UMU-TS192208 B A D S 29/05/2019 14:15:24 27/11/2018 ELIZANE SILVA ALCAZAS

142 UMU-TS192210 D L V D S 29/05/2019 17:58:16 03/10/2018 CAMILA VIEIRA COSTA

143 UMU-TS192212 M O P 29/05/2019 20:24:13 21/08/2018 ANDREIA PAULA DE OLIVEIRA PEREIRA

144 UMU-TS192213 M L D S D M 30/05/2019 08:26:32 04/02/2019 LARISSA VIANA DOS SANTOS

145 UMU-TS192214 M D A M C S 30/05/2019 10:13:56 08/05/2018 VANESSA DE AZEVEDO MARTINS

146 UMU-TS192216 I D O 30/05/2019 12:31:44 19/06/2018 LUCIANA DE SOUZA

147 UMU-TS192239 A A R 05/06/2019 01:28:47 29/10/2018 WEVILLYN ROGERIA PATUSSE

148 UMU-TS192254 N G M D S 07/06/2019 10:37:32 30/03/2019 RICARDO MARTIR DA SILVA

149 UMU-TS192260 B S A 07/06/2019 21:09:01 30/07/2018 VALDENILSON ANDREAN

150 UMU-TS192279 S LS 11/06/2019 14:51:06 19/04/2018 JOSIANE LOURENÇO DA CUNHA

151 UMU-TS192293 A C J C 13/06/2019 08:23:38 31/08/2018 GISELE JANUARIO VALENTIN

152 UMU-TS192295 L N P 13/06/2019 09:24:48 15/02/2019 SIMONE CRISTINA NUNES

153 UMU-TS192296 A D O S 13/06/2019 14:57:08 22/03/2019 JESSICA PEÇANHA DE OLIVEIRA

154 UMU-TS192300 S E D S S 13/06/2019 17:17:25 08/03/2019 BRUNA CRISTINA DOS SANTOS

155 UMU-TS192305 J M P D S 14/06/2019 11:55:37 18/09/2018 JESSICA GUEDES PEREIRA

156 UMU-TS192306 P A B D O 14/06/2019 14:08:52 22/12/2018 MICHELLE DAIANE BARBOSA

157 UMU-TS192308 L S D M 17/06/2019 10:44:56 30/07/2018 RODINEI MARTINS DE MELO

158 UMU-TS192324 B R C 19/06/2019 19:23:01 04/01/2019 JHONATAN DELEON CEROZINO

159 UMU-TS192339 L M M 25/06/2019 12:05:16 09/04/2018 ANA PAULA VIEIRA DE ALMEIDA MITSUDA

160 UMU-TS192343 J X N 26/06/2019 10:17:29 02/04/2018 SANDRA PEDROZO XAVIER NOGUEIRA

161 UMU-TS192345 I G D S N 26/06/2019 12:45:28 05/08/2018 RUTE VIEIRA DE SOUZA

162 UMU-TS192346 A F D B 27/06/2019 09:20:37 27/03/2019 PRICILA DOS SANTOS FELIZARDO

163 UMU-TS192359 K B D A 28/06/2019 17:44:31 19/02/2019 KARINA BARIZAO DE ALMEIDA

164 UMU-TS192360 G P R 28/06/2019 22:36:20 08/08/2018 ANA EDUARDA POLITINI

165 UMU-TS192361 K C P 29/06/2019 21:30:37 15/02/2019 WALQUIRIA CORREA COMINI

166 UMU-TS192367 F M Z 01/07/2019 16:39:39 21/09/2018 SAMIA DE CUFFA MATUSAIKI

167 UMU-TS192368 M E R D S 01/07/2019 16:45:39 27/07/2018 GABRIELA RODRIGUES DA ROCHA

168 UMU-TS192372 A G 02/07/2019 10:28:34 18/02/2019 ANA LUCIA GERI DE CARVALHO

169 UMU-TS192381 O A A 03/07/2019 13:40:48 20/04/2018 DIYONARA PAOLLA MAZOR

170 UMU-TS192391 E D O S 05/07/2019 09:46:45 28/10/2018 LUDYMILLA CRISTINA DE OLIVEIRA

171 UMU-TS192403 P M D S S 10/07/2019 08:27:07 19/10/2018 CAMILA FERNANDA ANTUNES DE SOUZA

172 UMU-TS192414 L D P M D S 12/07/2019 20:59:52 21/03/2019 JUBILIANA APARECIDA VIEIRA DE PAULA

173 UMU-TS192424 A C B 16/07/2019 15:46:31 19/05/2018 ALINE NARIMATSU CORREIA

174 UMU-TS192426 E V R D C 17/07/2019 14:11:36 15/06/2018 VANESSA RODRIGUES DA SILVA

175 UMU-TS192438 A L A M C 18/07/2019 14:45:01 19/08/2018 MIRIAM DUTRA ARAUJO CURTI

176 UMU-TS192440 M P P 18/07/2019 19:37:18 15/01/2019 THAMIRYS PETRONILHO DE SOUZA

177 UMU-TS192445 E V F D L 23/07/2019 16:05:39 10/10/2018 SIDNEI FRANCO DE LIMA

178 UMU-TS192446 M B R 23/07/2019 17:35:13 11/11/2018 ALINE BIGAS

179 UMU-TS192449 M C G 24/07/2019 17:09:16 20/01/2019 JUNIO IGLESIAS MARTINS GOMES

180 UMU-TS192450 J E O D S 25/07/2019 12:46:46 04/04/2018 ROSA CRISTIANE VIEIRA DE OLIVEIRA

181 UMU-TS192464 B A R 29/07/2019 11:16:36 11/10/2018 GESSICA ARAUJO DA SILVA

182 UMU-TS192469 I F D M 29/07/2019 19:42:13 11/09/2018 USSULA FERREIRA DA SILVA

183 UMU-TS192473 M E A T 30/07/2019 09:41:03 13/03/2019 KARINA AMARAL DA SILVA

184 UMU-TS192474 R F D S P 30/07/2019 10:32:57 14/02/2019 MARCIA DE SOUZA

185 UMU-TS192499 M G K 31/07/2019 13:47:31 26/09/2018 DAYANA PRISCILA GODOY

186 UMU-TS192501 G H D S D C 31/07/2019 14:11:32 23/06/2018 SUZAN NATALI DA SILVA

187 UMU-TS192515 M L C F 05/08/2019 13:20:10 09/04/2018 JESSICA COSTA LIMA

188 UMU-TS192518 J P D F 05/08/2019 16:05:27 23/10/2018 ADRIELI PERES

189 UMU-TS192519 D M C 05/08/2019 16:34:13 11/07/2018 ROSIMEIRE PROCOPIO CARDOSO

190 UMU-TS192520 W S M 05/08/2019 21:05:01 06/10/2018 DANIELA APARECIDA SALES

191 UMU-TS192523 E V R D S 05/08/2019 21:53:31 18/01/2019 RAIANE DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS

192 UMU-TS192530 I D N D C 06/08/2019 14:57:35 11/07/2018 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO

193 UMU-TS192532 L R M 06/08/2019 20:54:21 11/03/2019 RENATA DA SILVA RODRIGUES MURER

194 UMU-TS192533 J D D R 07/08/2019 13:34:33 12/07/2018 LUCIENE ROLIM DUARTE DO REGO

195 UMU-TS192534 J D D R 07/08/2019 13:36:12 12/07/2018 LUCIENE ROLIM DUARTE DO REGO

196 UMU-TS192541 A L T P 08/08/2019 13:12:41 16/01/2019 HALAN SILVA PEREIRA

197 UMU-TS192543 R O D S 08/08/2019 17:01:53 07/05/2018 PENELOPE CAROLINE OLIVEIRA FREITAS

198 UMU-TS192551 S D S C 11/08/2019 15:10:16 12/04/2018 RENAN HENRIQUE CHAVES

199 UMU-TS192562 E D R T 12/08/2019 20:39:43 09/12/2018 GABRIELA DOS REIS SILVA DA COSTA

200 UMU-TS192565 M R V D C J 13/08/2019 12:55:09 19/07/2018 LAYZA SOARES DE OLIVEIRA COSTA

201 UMU-TS192567 S E D S I 13/08/2019 14:18:24 26/04/2018 THAIS DOS SANTOS CHAVES

202 UMU-TS192572 A E S D L I 13/08/2019 23:44:52 28/04/2018 LILIAN SALVADOR DE LAVA

203 UMU-TS192579 M M V B 19/08/2019 11:07:57 18/08/2018 MARIA LUCIA MONTEIRO VILAS BOAS

204 UMU-TS192580 M J G D S 19/08/2019 11:14:47 09/11/2018 DAISY FRANCIELLE GONZAGA

205 UMU-TS192597 E A S D S 20/08/2019 15:41:29 11/09/2018 RAFAELA APARECIDA NEVES DE ALMEIDA

206 UMU-TS192610 T C D S 21/08/2019 09:34:22 22/08/2018 NATIELLE FERNANDA COSTA DA SILVA

207 UMU-TS192612 H C D S D O 21/08/2019 16:25:43 25/10/2018 MARIANE CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA

208 UMU-TS192618 V V D B S 22/08/2019 13:59:57 15/02/2019 THALIA DE BRITO SILVA

209 UMU-TS192624 A E S D F 22/08/2019 15:55:46 21/06/2018 GREYCI KELLY ALVES DE SANTANA

210 UMU-TS192625 M H S D F 22/08/2019 20:27:38 15/04/2018 JOSIANE PATRICIA DE SANTANA

211 UMU-TS192643 A M A D S 26/08/2019 16:50:40 24/05/2018 JESSICA DA SILVA

212 UMU-TS192644 I B D S 26/08/2019 18:29:36 20/12/2018 FLAVIA ALINE DE MACEDO BORESKI

213 UMU-TS192652 A D D S 27/08/2019 14:56:44 31/05/2018 MARCELA JENIFFER DA SILVA COSTA

214 UMU-TS192653 L T D D 27/08/2019 16:32:37 28/05/2018 ANDREIA CRISTINA BORGES TAMBORINI

215 UMU-TS192654 S D A M 27/08/2019 23:22:33 23/03/2019 FERNANDA MARTOS DE ALMEIDA

216 UMU-TS192678 Y D S F D S 02/09/2019 08:43:50 25/03/2019 SUELEM APARECIDA DOS SANTOS

217 UMU-TS192680 A E D A M 02/09/2019 09:50:33 14/02/2019 EDILEIDE CERQUEIRA DE ALMEIDA

218 UMU-TS192681 A L O D S 02/09/2019 10:07:16 06/05/2018 ROSIANE DE SOUZA OLIVEIRA

219 UMU-TS192683 H T D 02/09/2019 10:45:33 30/08/2018 ERICKA REGINA GOMES TOLOMEOTI

220 UMU-TS192687 B P R D S 02/09/2019 15:46:18 29/12/2018 BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO

221 UMU-TS192691 T M C 03/09/2019 10:21:53 27/08/2018 VANESSA VAZ MEDEIROS

222 UMU-TS192692 A M S D 03/09/2019 10:31:07 15/09/2018 HOSANA PRISCILA DOS SANTOS

223 UMU-TS192696 J H S L 03/09/2019 14:03:05 31/12/2018 JÉSSICA TUANI SOUZA DOS SANTOS

224 UMU-TS192710 M H B D S 04/09/2019 14:44:00 22/01/2019 RENATA BATISTA DA SILVA

225 UMU-TS192711 A C L D V 04/09/2019 17:58:31 27/08/2018 JÉSSICA FERNANDA DE OLIVEIRA LEITE

226 UMU-TS192721 B S D S 06/09/2019 08:56:28 18/12/2018 SAMARA SANTOS DE NOVAIS

227 UMU-TS192723 L D M P 06/09/2019 15:13:08 23/04/2018 NIZABETE SAUDE DE SOUZA

228 UMU-TS192730 H H S CI 09/09/2019 10:13:19 12/03/2019 RAYANE KAMILA DA SILVA SOUZA

DISTRITOS

LOVAT
1 UMU-TS191934 A L D S D S B 15/03/2019 13:42:40 07/09/2018 BRUNA FERNANDA DOS SANTOS DE SOUZA

2 UMU-TS192059 N D S L 17/04/2019 09:09:45 22/02/2019 ALIANA DOS SANTOS

3 UMU-TS192178 I B F D S 21/05/2019 18:09:06 06/07/2018 ALEX JUNIOR OLIVEIRA DOS SANTOS

4 UMU-TS192218 D L C 30/05/2019 13:39:38 08/03/2019 TATIANE APARECIDA LOPES

5 UMU-TS192267 H G O A 10/06/2019 17:30:59 08/02/2019 PALOMA DOS SANTOS OLIVEIRA

SERRA DOS DOURADOS
1 UMU-TS191094 E D S R 07/12/2018 09:52:33 31/05/2018 INEZ RODRIGUES DE SOUZA

SANTA ELIZA
1 UMU-TS191268 L P G 12/07/2018 15:01:00 08/01/2018 RENATA ALVES PEREIRA

MATERNAL II 2020

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS19421 L D T 07/12/2018 08:12:15 30/07/2017 ROSICLEIA APARECIDA DE SOUZA DIAS

2 UMU-TS19764 G F D S 07/12/2018 08:35:26 28/02/2018 ANILSON ADRIANO PERES DE SOUZA

3 UMU-TS19793 F C 07/12/2018 08:38:30 12/06/2017 PAULO JOSE RODRIGUES CARDOSO

4 UMU-TS19808 K I D S A 07/12/2018 08:40:58 17/05/2017 RENATA MARIA PINHEIRO DE SOUZA

5 UMU-TS19856 A J C M D S 07/12/2018 08:48:19 11/05/2017 PATRICIA JOANA CAVALHERI

6 UMU-TS19860 M L S M 07/12/2018 08:49:14 16/03/2018 PAMELLA FERNANDA DOS SANTOS SILVA

7 UMU-TS19864 A S O 07/12/2018 08:49:54 04/09/2017 LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA

8 UMU-TS19871 C M D S 07/12/2018 08:50:45 20/05/2017 TATIANE DE OLIVEIRA MAZUCO

9 UMU-TS19872 B E D S 07/12/2018 08:50:55 26/11/2017 JULIANA MARIA ANTUNES DE SOUZA LEITE DOS SANTOS

10 UMU-TS19876 J P D S V 07/12/2018 08:51:44 03/04/2017 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

11 UMU-TS19878 P L D S 07/12/2018 08:51:53 17/07/2017 RAFAELA DUTRA

12 UMU-TS19879 H D S B 07/12/2018 08:52:16 09/10/2017 GEISIAN CRISTINA DOS SANTOS

13 UMU-TS19897 A S M L 07/12/2018 08:56:03 19/04/2017 IZABEL CRISTINA SANCHES

14 UMU-TS19904 A M D S V 07/12/2018 08:57:15 20/03/2018 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

15 UMU-TS19907 M B D A 07/12/2018 08:57:26 05/06/2017 ANA CAROLINE DOS SANTOS BIONDO DE ALVARENGA

16 UMU-TS19909 M D F D J 07/12/2018 08:57:49 06/06/2017 JULIANA JULIA DE FIGUEIREDO

17 UMU-TS19925 E G V R 07/12/2018 09:01:57 24/06/2017 AMANDA VISCARDI ROCHA

18 UMU-TS19931 H H D O L 07/12/2018 09:02:36 22/02/2018 CRISTINA DE OLIVEIRA FAUSTINO

19 UMU-TS19945 J G L D S 07/12/2018 09:05:49 23/06/2017 IZABEL LOURENÇO DA SILVA

20 UMU-TS19948 V A D S D S 07/12/2018 09:06:03 15/10/2017 KENIA DA SILVA IZABEL

21 UMU-TS19975 A C B D O 07/12/2018 09:14:49 11/11/2017 FRANCIELE CAETANO BARRETO

22 UMU-TS19978 M J C 07/12/2018 09:15:41 07/04/2017 FABIANA GUILHERME ROSA CLARET

23 UMU-TS19980 I V P D S 07/12/2018 09:16:36 04/04/2017 LUZIA DE FATIMA PALHOTO SANTOS

24 UMU-TS19996 E D S G D O 07/12/2018 09:20:48 27/06/2017 GABRIELA SIMÕES DE SOUZA GOMES

25 UMU-TS191003 M C A D S 07/12/2018 09:21:55 22/05/2017 CLAUDINEI DA SILVA

26 UMU-TS191006 S D S D P 07/12/2018 09:22:19 09/05/2017 VANIA SELEIDE DA SILVA

27 UMU-TS191029 J M G 07/12/2018 09:29:08 26/09/2017 LETICIA PEREIRA GOMES

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA 
NASCIMENTO
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28 UMU-TS191040 J L A D D 07/12/2018 09:32:28 23/06/2017 FLAVIANA ALMEIDA DE DEUS

29 UMU-TS191053 I M F B 07/12/2018 09:34:51 24/07/2017 JULCILEIA FERNANDES DA SILVA

30 UMU-TS191071 L S L D L 07/12/2018 09:44:17 08/04/2017 FABIANA SANTOS

31 UMU-TS191073 D L L 07/12/2018 09:45:02 02/06/2017 FABIANA GUARDIANO LEMES

32 UMU-TS191079 D L S S 07/12/2018 09:48:59 13/05/2017 MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA

33 UMU-TS191080 L A F 07/12/2018 09:49:01 08/11/2017 BEATRIZ ALEXANDRE

34 UMU-TS191082 S E M F 07/12/2018 09:49:15 29/06/2017 MARCIA CRISTIANE MADRIGAL

35 UMU-TS191103 D M D S D L 07/12/2018 10:00:12 10/11/2017 ARIELY DOS SANTOS

36 UMU-TS191112 M V A L 07/12/2018 10:05:50 16/08/2017 STEFANY AGUIAR PINTO

37 UMU-TS191114 A I D S L 07/12/2018 10:06:37 25/05/2017 LILIANE VIANA DOS SANTOS

38 UMU-TS191116 Y V D D S 07/12/2018 10:07:21 20/06/2017 ANA KAROLINA DOMINGUES JULIANI

39 UMU-TS191129 I S S 07/12/2018 10:15:01 21/03/2018 DUANNA PADILHA SATURNINO SOARES

40 UMU-TS191130 J G D O S 07/12/2018 10:16:36 04/06/2017 CAROLINE URCINO DE OLIVEIRA

41 UMU-TS191132 M A D C D O 07/12/2018 10:18:31 04/05/2017 DELBRA DA CRUZ

42 UMU-TS191134 T J P D S 07/12/2018 10:20:21 26/08/2017 LAERCIO JOSE DA SILVA

43 UMU-TS191145 L T D O 07/12/2018 10:29:30 29/03/2018 LUCIANE RODRIGUES TANGERINO DE OLIVEIRA

44 UMU-TS191152 M E S P 07/12/2018 10:33:31 07/09/2017 TATHIANA VIEIRA SANTOS

45 UMU-TS191153 J M R D S 07/12/2018 10:33:32 14/01/2018 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA

46 UMU-TS191156 F D N L 07/12/2018 10:35:52 07/07/2017 LARISSA LAGO DO NASCIMENTO LUTZ

47 UMU-TS191159 L D O D A 07/12/2018 10:36:30 12/04/2017 HAMILTON JUNIOR GONÇALVES DE ARAUJO

48 UMU-TS191165 V C M 07/12/2018 10:39:55 07/06/2017 AGNALDO APARECIDO MORIS

49 UMU-TS191166 A H R D S 07/12/2018 10:40:06 13/10/2017 SANDRA OLIVEIRA SANTOS

50 UMU-TS191186 M D S D S 07/12/2018 11:00:47 24/04/2017 FLAVIA DA SILVA

51 UMU-TS191192 A L D S 07/12/2018 11:14:15 21/02/2018 LAYANA SOUZA DE OLIVEIRA

52 UMU-TS191199 M L S D Q 07/12/2018 11:22:19 04/04/2017 LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

53 UMU-TS191202 A B D S S 07/12/2018 11:26:44 20/04/2017 THAIS DAIANE DE SOUZA BELO

54 UMU-TS191216 E G R N 07/12/2018 11:39:51 31/05/2017 HENRIQUE OCTAVIO NUNES

55 UMU-TS191232 B G D O F 07/12/2018 12:00:01 02/10/2017 AIANY KAROLLY PIRES GUBANI DE OLIVEIRA

56 UMU-TS191238 V D R B 07/12/2018 12:12:36 29/05/2017 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA

57 UMU-TS191241 S L S D S 07/12/2018 12:19:41 11/04/2017 TAFFINI PADILHA SATURNINO

58 UMU-TS191247 E G F 07/12/2018 12:26:37 10/09/2017 DEIVER GRACIANO FERREIRA

59 UMU-TS191249 J M A C 07/12/2018 12:32:28 02/04/2017 MARIA ANGELICA ALVES SANTANA DA SILVA

60 UMU-TS191270 S E V F 07/12/2018 13:03:07 11/07/2017 JAEL ESTELA DA CRUZ VIANA FRANCISCO

61 UMU-TS191275 Y R B 07/12/2018 13:08:49 16/05/2017 ELAINE ARANHA RODRIGUES BARIZÃO

62 UMU-TS191280 A L Z R D S 07/12/2018 13:12:08 29/11/2017 CAROLINA MISTRELLO ZANQUETA

63 UMU-TS191290 A S C C 07/12/2018 13:35:06 29/01/2018 AMANDA CAMILA CALGARO

64 UMU-TS191310 D R D P M D S 07/12/2018 14:05:07 13/02/2018 RENATA VALIM DE PAULA

65 UMU-TS191325 M A D 07/12/2018 14:40:52 18/08/2017 NATÁLIA APARECIDA DUARTE ESCOBAR

66 UMU-TS191326 N H M 07/12/2018 14:43:37 03/08/2017 LUIZ HENRIQUE DA SILVA MATIOLI

67 UMU-TS191327 A D L K R 07/12/2018 14:43:38 09/03/2018 CRISLEY DO LIVRAMENTO KATSUMATA

68 UMU-TS191332 C F D C 07/12/2018 14:47:52 19/12/2017 DEBORAH FREGATTO DE OLIVEIRA

69 UMU-TS191341 A B D 07/12/2018 15:10:08 02/05/2017 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS

70 UMU-TS191363 M E R B 07/12/2018 16:47:30 09/01/2018 CRISTINA RICARTE RODRIGUES BEIRÃO

71 UMU-TS191368 V D P D N 07/12/2018 17:08:03 14/01/2018 GRACIANE PINHEIRO DA SILVA

72 UMU-TS191369 L A D M 07/12/2018 17:11:12 30/12/2017 ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

73 UMU-TS191374 A M P D S 07/12/2018 17:41:17 06/09/2017 ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS

74 UMU-TS191388 V H D S B 07/12/2018 19:28:14 26/03/2018 GISELE DOS SANTOS SILVA

75 UMU-TS191391 I D S D S 07/12/2018 20:13:00 29/06/2017 LEILA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS DE SANTANA

76 UMU-TS191395 V F D O 07/12/2018 21:26:14 03/04/2017 DENIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

77 UMU-TS191396 M D S S 07/12/2018 21:44:18 13/08/2017 SAMARA DA SILVA BEZERRA

78 UMU-TS191408 A D L C 08/12/2018 06:50:28 08/08/2017 GABRIEL CASTILHO CARDOSO

79 UMU-TS191409 M D C R 08/12/2018 08:12:17 15/04/2017 ETIENE CAVALINI SALOMAO

80 UMU-TS191411 M V B F 08/12/2018 09:14:07 30/03/2018 JOSIANE TEIXEIRA BATISITA

81 UMU-TS191446 M G T O D S 10/12/2018 12:06:22 28/02/2018 FERNANDA TOCHIO OLIVEIRA DA SILVA

82 UMU-TS191448 B S B 10/12/2018 12:32:14 26/05/2017 ANDREIA CRISTINA SOARES

83 UMU-TS191451 F A 10/12/2018 12:49:11 29/08/2017 ALINE DA SILVA

84 UMU-TS191461 M E F D S 10/12/2018 14:56:29 07/11/2017 PATRICIA DA SILVA

85 UMU-TS191473 L G D O D M 11/12/2018 09:07:39 26/03/2018 CELIA REGINA DE OLIVEIRA

86 UMU-TS191478 M R D S 11/12/2018 11:52:13 26/02/2018 ALINE PEREIRA SANTOS

87 UMU-TS191497 B M D A 12/12/2018 10:25:33 29/08/2017 DANIELA MOTA DOS ANJOS

88 UMU-TS191512 E G L D 12/12/2018 19:57:24 30/07/2017 ALEX JUNIOR DELTRINO

89 UMU-TS191518 J G D S F 13/12/2018 21:47:41 22/12/2017 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA

90 UMU-TS191543 E G A B 20/12/2018 14:01:58 14/01/2018 SOLANGE ALVES DOS SANTOS

91 UMU-TS191544 H C C B D N 20/12/2018 15:22:31 04/08/2017 ALESSANDRA MARIA PEDROLLO CATARIN

92 UMU-TS191559 E M M 04/01/2019 19:29:11 23/01/2018 PATRICIA CAVALCANTE MENEGHETI MARTINS

93 UMU-TS191585 S B D O 10/01/2019 10:14:00 17/07/2017 EMILLY BARRETO DE SOUZA

94 UMU-TS191589 E D S C 11/01/2019 05:49:59 06/04/2017 LEIDIANE AMORIM DA SILVA

95 UMU-TS191619 B D O 15/01/2019 14:07:46 25/02/2018 MARIA VALDETE DE SOUZA RAMALHO

96 UMU-TS191621 A H D C D S 15/01/2019 16:28:49 02/05/2017 MARIANA CRISTINA AGUILAR DE CAMARGO

97 UMU-TS191635 T J D S R 17/01/2019 10:11:46 08/07/2017 ELIMARA ALINE DE SOUZA

98 UMU-TS191637 M A S 17/01/2019 16:37:00 23/11/2017 MARTA JOSE SAVIOLI

99 UMU-TS191645 E G D S 18/01/2019 15:57:08 21/12/2017 CRISTIANE GONÇALVES

100 UMU-TS191653 P R T D S 21/01/2019 21:55:20 09/04/2017 VALERIA APARECIDA DA SILVA

101 UMU-TS191657 A M D S 22/01/2019 14:49:16 08/04/2017 ROSELAINE DA SILVA MARTINS

102 UMU-TS191695 B O S 30/01/2019 13:50:11 20/02/2018 MARCIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS

103 UMU-TS191703 G F D R 31/01/2019 14:24:34 15/03/2018 ELISANGELA MENDONÇA FELIX

104 UMU-TS191707 J M M D S 02/02/2019 11:54:30 05/10/2017 JOÃO PAULO RIBEIRO DA SILVA

105 UMU-TS191710 D R M D L 04/02/2019 13:57:18 19/05/2017 ELEN NAIARA ALEXANDRE MOREIRA

106 UMU-TS191764 A B C C 11/02/2019 10:10:36 28/07/2017 ROSANGELA CAVALCANTE DA SILVA

107 UMU-TS191766 A V D O F L 11/02/2019 12:37:21 21/11/2017 SUELLEN SARAH DA SILVA OLIVEIRA

108 UMU-TS191768 R B C 11/02/2019 16:28:19 11/12/2017 ADRIEL RISATO CAMPIOLO

109 UMU-TS191805 H D S D S 14/02/2019 07:45:11 31/10/2017 THALITA DA SILVA PEREIRA

110 UMU-TS191815 J M G D O 15/02/2019 10:17:30 16/03/2018 KATIELY DOS SANTOS GONÇALVES

111 UMU-TS191816 L A V 15/02/2019 10:22:53 05/06/2017 SARA MIRIAN DIAS VASCONCELOS

112 UMU-TS191855 C M S 26/02/2019 11:10:18 26/12/2017 SULIANNE MOREIRA

113 UMU-TS191859 M D F B 26/02/2019 16:21:39 28/06/2017 JESSICA JULIANA ALVES DE FREITAS

114 UMU-TS191860 I G B P 26/02/2019 16:59:05 03/07/2017 ADAYANE CAVALCANTE BARROS

115 UMU-TS191862 S L W C 26/02/2019 18:15:06 28/12/2017 ISABELA KAROLINA DE OLIVEIRA WITCEL

116 UMU-TS191886 S D V A 02/03/2019 12:46:41 01/05/2017 LUCELIA DO VALE ALVES

117 UMU-TS191893 M R D S M 07/03/2019 04:14:35 04/09/2017 ELLAINE KARINE RABELO DOS SANTOS MENDES

118 UMU-TS191902 L J P 08/03/2019 09:17:37 15/01/2018 MARIA CRISTINA FERREIRA JULIÃO PESSOA

119 UMU-TS191906 M D P V 11/03/2019 16:00:41 08/03/2018 EDIVANEI VITURINO

120 UMU-TS191924 D S F 13/03/2019 12:50:30 26/02/2018 GICELLI ALVES DA SILVA FABRI

121 UMU-TS191933 K B C Q 15/03/2019 12:23:39 22/01/2018 NATÁLIA CATALO BENTO NAZAREO

122 UMU-TS191951 L M M 21/03/2019 22:41:20 06/08/2017 TATIANE MAZIERO DELMONICO

123 UMU-TS191959 E C D S 26/03/2019 09:42:09 15/07/2017 ALESSANDRA CAMPOS DIAS

124 UMU-TS191961 A L D S R 26/03/2019 14:00:32 21/07/2017 JANAINA APARECIDA DE SOUZA

125 UMU-TS191986 L P B 29/03/2019 13:53:12 24/02/2018 THALIA THAIANE PEREIRA

126 UMU-TS192004 G G D M 04/04/2019 08:58:15 24/05/2017 ANGELA APARECIDA FERREIRA GARCIA

127 UMU-TS192007 J H L 04/04/2019 13:13:01 20/03/2018 SHIRLEI HERCULANO DA SILVA SARRAFF

128 UMU-TS192012 E S N 05/04/2019 20:15:16 22/08/2017 NADINE SAQUETTI NAVARRO

129 UMU-TS192031 L C S D O 10/04/2019 16:45:58 07/07/2017 DAIANE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA

130 UMU-TS192041 L S B 14/04/2019 20:52:27 12/10/2017 EVANDRO VELOSO BONFIM

131 UMU-TS192047 S H R B 15/04/2019 12:27:00 05/12/2017 CARLOS HENRIQUE LOPES BARROS

132 UMU-TS192051 E M B D S 15/04/2019 14:34:36 04/04/2017 ELIANE BOOS

133 UMU-TS192064 M C F D S 19/04/2019 19:51:55 13/07/2017 RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA

134 UMU-TS192068 L E T F 22/04/2019 15:48:16 22/12/2017 DAYARA KETHELIN ALVES TAVARES

135 UMU-TS192070 V T P 23/04/2019 12:38:46 24/10/2017 LUCIANA CRISTHINA THEODORO

136 UMU-TS192075 A L N S 24/04/2019 12:22:27 29/04/2017 BRUNA APARECIDA NICACIO BASTIDA

137 UMU-TS192081 B D S D S 25/04/2019 10:52:34 03/07/2017 ALINE FERREIRA DOS SANTOS

138 UMU-TS192094 S A S 29/04/2019 14:36:02 27/07/2017 ELIEL DA SILVA SANTOS

139 UMU-TS192096 K D S A 29/04/2019 15:15:24 09/01/2018 LUCAS APARECIDO AMANCIO

140 UMU-TS192097 J L R S 29/04/2019 15:25:36 18/05/2017 CREYCE PRICILA DA SILVA RISSATO

141 UMU-TS192098 D E D F 30/04/2019 13:44:47 10/06/2017 DIULIANA MATTOS MACHARETH DE FREITAS

142 UMU-TS192099 V M I D S 30/04/2019 14:29:42 14/03/2018 MARIANY PIRES MARONEZ

143 UMU-TS192115 L G P 07/05/2019 09:22:54 05/05/2017 LEDA GUARNIERI VIEIRA PEREIRA

144 UMU-TS192123 M A F S 08/05/2019 13:25:04 26/12/2017 ELAINE BASILIO FERREIRA

145 UMU-TS192127 L D V 09/05/2019 14:25:41 24/08/2017 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA

146 UMU-TS192139 E D S R 13/05/2019 08:39:19 04/05/2017 LUCIANA RENATA DOS SANTOS

147 UMU-TS192144 M A C 14/05/2019 16:34:19 23/09/2017 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA

148 UMU-TS192148 M V J C 16/05/2019 08:23:48 25/04/2017 GISELE JANUARIO VALENTIN

149 UMU-TS192189 D M D A S 24/05/2019 15:27:54 24/03/2018 ANDERSON DOS ANJOS SANTOS

150 UMU-TS192191 P H L S 24/05/2019 21:13:23 25/11/2017 TIAGO LOPES DA SILVA

151 UMU-TS192198 E G D S P 27/05/2019 16:16:19 25/02/2018 SIMONE SOUZA DA SILVA

152 UMU-TS192201 G D L D S 28/05/2019 14:12:09 18/05/2017 SILVANA DE LIMA DOS SANTOS

153 UMU-TS192205 A F M 29/05/2019 12:34:39 26/01/2018 TATIANE FANECO

154 UMU-TS192225 V S D S 31/05/2019 09:16:48 29/05/2017 RUTE APARECIDA SANTANA DE SOUZA

155 UMU-TS192227 A B B 31/05/2019 14:04:22 03/11/2017 MARIANA SANTOS BRASSANINI

156 UMU-TS192245 B R M B 05/06/2019 15:20:19 12/03/2018 LAILA ANICE GOIS MARQUES

157 UMU-TS192256 V V D S A 07/06/2019 14:07:48 17/01/2018 AMANDA RUBIA LIMA DOS SANTOS

158 UMU-TS192288 E S F 12/06/2019 15:12:24 01/07/2017 VIVIANA DA SILVA SALLO

159 UMU-TS192297 L C N 13/06/2019 15:38:29 26/06/2017 DIONY JUNIO NATALI

160 UMU-TS192302 F B S 13/06/2019 20:17:12 06/04/2017 DANILO RODRIGUES SANTOS

161 UMU-TS192350 A V D S S 27/06/2019 11:43:05 14/04/2017 ANA CAROLINA DA SILVA GERONIMO

162 UMU-TS192352 H A A D S 28/06/2019 09:06:12 25/11/2017 JESSICA ALESSANDRA MOREIRA ALVES

163 UMU-TS192358 O M D A 28/06/2019 15:22:10 15/03/2018 LUANA INACIO DE ANDRADE

164 UMU-TS192393 L P D S 07/07/2019 21:43:17 05/06/2017 DEBORA DE OLIVEIRA PEREIRA

165 UMU-TS192430 A L T B D S 18/07/2019 09:36:28 09/06/2017 SIDINEIA TIROLTI BORGES

166 UMU-TS192437 A F S F 18/07/2019 14:05:41 25/08/2017 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON

167 UMU-TS192443 A L R 22/07/2019 09:59:51 25/03/2018 JULIO CESAR REZENDE

168 UMU-TS192451 J F M F 25/07/2019 16:44:27 05/12/2017 POLIANA MELO DOS SANTOS

169 UMU-TS192471 M D F D C G 30/07/2019 00:14:00 13/06/2017 KARINE DE FREITAS VENANCIO

170 UMU-TS192486 I G D S 31/07/2019 11:42:19 12/02/2018 KARINE KATIELE DA SILVA

171 UMU-TS192500 N V D S D C 31/07/2019 14:08:38 26/04/2017 SUZAN NATALI DA SILVA

172 UMU-TS192506 E D F S D J 01/08/2019 10:18:51 03/11/2017 SARA BRENDA SOUZA DE FRANÇA

173 UMU-TS192512 V C D O D S 05/08/2019 10:09:04 26/05/2017 JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

174 UMU-TS192529 A T B B 06/08/2019 11:53:03 08/08/2017 GABRIELE CRISTINA BUENO

175 UMU-TS192536 L B I 07/08/2019 17:42:03 08/02/2018 ALEXANDRA BRITO COSTA INACIO

176 UMU-TS192542 W G A G 08/08/2019 13:33:05 22/06/2017 BRUNA AUGUSTO DA SILVA

177 UMU-TS192544 D G V R 09/08/2019 10:15:16 26/02/2018 PAULO HENRIQUE VERISSIMO RISSATO

178 UMU-TS192547 R D O F 09/08/2019 13:39:42 01/12/2017 ALINE DERENCIO DE OLIVEIRA FONTOURA

179 UMU-TS192568 M J X P 13/08/2019 14:54:09 27/07/2017 MARINETE FIORANTE ALVARES

180 UMU-TS192570 K E D S 13/08/2019 14:58:29 16/08/2017 VANESSA ELOY DA SILVA

181 UMU-TS192584 H V M D S 19/08/2019 15:57:58 15/03/2018 THAINA DOMINGOS MONTEIRO

182 UMU-TS192585 M F 19/08/2019 16:05:37 02/05/2017 LUCIMARA PINHEIRO DE FREITAS

183 UMU-TS192599 J C L 20/08/2019 16:15:25 02/03/2018 SANDRA BROCANELO ]

184 UMU-TS192600 P H D F M 20/08/2019 19:28:11 12/01/2018 GABRIELLY DE FREITAS COELHO

185 UMU-TS192602 A G F C 20/08/2019 21:26:28 27/01/2018 MICHEL PRATINI FONTANA GARCES

186 UMU-TS192616 G D O D O 22/08/2019 11:52:57 05/11/2017 ANDRE GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

187 UMU-TS192619 H A R P 22/08/2019 14:33:45 13/03/2018 HAMANDA LETICIA RODRIGUES

188 UMU-TS192622 A V D A 22/08/2019 14:37:19 17/10/2017 ADRIELI SILVA CANDIDO

189 UMU-TS192631 H V V P 26/08/2019 09:39:01 13/11/2017 FRANCIELE SILVA VIEIRA PEREIRA

190 UMU-TS192633 L V D O D R 26/08/2019 10:47:03 22/01/2018 JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA

191 UMU-TS192634 A G D S F 26/08/2019 11:22:24 18/09/2017 SUZANA BATISTA DE SA FURQUINI

192 UMU-TS192661 L G L 28/08/2019 13:37:48 18/12/2017 VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ

193 UMU-TS192664 L M B 28/08/2019 15:14:37 25/08/2017 THAYNA MARTINS DA SILVA

194 UMU-TS192670 J D R F 29/08/2019 10:59:21 07/03/2018 MIRIAN APARECIDA REINA

195 UMU-TS192673 M J V B 29/08/2019 15:14:58 28/12/2017 LUSINETE VIANA DE CARVALHO

196 UMU-TS192685 B K P R D S 02/09/2019 15:36:55 14/09/2017 BEATRIZ PEREIRA ROMUALDO

197 UMU-TS192693 F L D S 03/09/2019 11:28:12 09/03/2018 JHULIE STEFANI DA SILVA LEONARDO

198 UMU-TS192700 F M D S 04/09/2019 10:21:37 03/02/2018 DOMINICK BORGES MUNDEK

199 UMU-TS192707 A C D S F 04/09/2019 13:42:48 21/09/2017 PATRICIA MICHELE DOS SANTOS

200 UMU-TS192714 H B D C 05/09/2019 09:39:34 07/04/2017 RITA BERTA DO CARMO

201 UMU-TS192725 A C C D A 06/09/2019 15:39:29 04/07/2017 WELLINGTON CARLOS DE ARAUJO

202 UMU-TS192728 M V S D S 08/09/2019 11:12:37 07/11/2017 JÉSSICA MARIA SANTANA DA SILVA

203 UMU-TS192731 L M M D S 09/09/2019 12:37:24 24/08/2017 LUCIMARA FLAVIA LEANDRINO MIGUEL

204 UMU-TS192734 P V F 09/09/2019 19:18:54 15/12/2017 DIOGO HENRIQUE DE SOUSA FEITOSA

DISTRITOS

SANTA ELIZA

1 UMU-TS19679 Y D S D C 07/12/2018 08:27:58 14/06/2017 ADRIANA DA SILVA DOS SANTOS

2 UMU-TS192392 I O G 05/07/2019 14:00:24 29/03/2018 JULIA FRANCIELI OLIVEIRA GOMES

3 UMU-TS192502 R D B A C 31/07/2019 15:36:50 10/12/2017 JANAINA DE BARROS ALBERTI

4 UMU-TS192679 A W M 02/09/2019 09:29:07 23/02/2018 JOICE LIRIANE WEISS

JARDIM 2020

COLOCAÇÃO PROTOCOLO INICIAIS DA CRIANÇA DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS191450 L A 10/12/2018 12:45:14 04/06/2016 ALINE DA SILVA

2 UMU-TS191646 M L M B 18/01/2019 17:35:29 06/02/2017 JESSICA TATIANE DA SILVA MANCINI

3 UMU-TS191667 T E G 24/01/2019 13:23:45 09/01/2017 EDSON CARLOS DE GUIMARAES

4 UMU-TS191759 L M T 10/02/2019 15:37:25 23/06/2016 FERNANDO TAVARES SILVA

5 UMU-TS191804 A D S D S 14/02/2019 06:52:36 29/03/2017 ALEXIA VITORIA PEREIRA DE SOUZA

6 UMU-TS191819 M G D S M 15/02/2019 16:50:44 11/03/2017 CLAUDINÉIA DA SILVA MINCACHE

7 UMU-TS191843 L D T R 21/02/2019 17:29:46 31/05/2016 LALESCA CAROLINE DE TORRES

8 UMU-TS191861 D L D S B 26/02/2019 17:09:28 18/06/2016 SANDY DA SILVA OLIVEIRA

9 UMU-TS191881 Y B L 01/03/2019 09:03:29 11/10/2016 CRISTINA BATISTA

10 UMU-TS191892 E G P D S 03/03/2019 16:43:47 31/10/2016 JAQUELINE PINHEIRO

11 UMU-TS191895 L B C 07/03/2019 12:03:38 03/08/2016 DANIELE DE SOUZA BONFA

12 UMU-TS191901 S N D M 08/03/2019 09:10:15 15/05/2016 ALINE NEVES NASCIMENTO

13 UMU-TS191926 M E C C 13/03/2019 17:07:32 07/02/2017 ROSIMEIRE DE CARVALHO CELLINI

14 UMU-TS191941 G S D S 19/03/2019 09:12:15 18/08/2016 ALINE CINTIA SANTOS

15 UMU-TS191946 R J S 20/03/2019 09:54:19 11/12/2016 SANTINA DE JESUS TAVARES DA ROCHA

16 UMU-TS191953 A P S 22/03/2019 11:00:51 08/03/2017 TIELE PEREIRA DE SOUZA

17 UMU-TS191955 S B D S 25/03/2019 15:13:45 16/04/2016 GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI

18 UMU-TS191956 A B D S 25/03/2019 15:15:17 16/04/2016 GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI

19 UMU-TS191970 V M C M 28/03/2019 09:44:51 03/02/2017 KLEBER MARCIANO

20 UMU-TS191971 D G F D S 28/03/2019 10:26:44 30/08/2016 TAYMARA DE SOUZA GOBBI

21 UMU-TS191976 C E D M F 28/03/2019 12:47:58 26/02/2017 DORILENE LIMA DA MATA FERREIRA

22 UMU-TS191994 L T 02/04/2019 09:08:55 29/05/2016 ACIA SMITH

23 UMU-TS191999 M L J R 03/04/2019 09:36:46 29/09/2016 PEDRO DOMINGUES RAMOS

24 UMU-TS192021 M C G D A 10/04/2019 09:08:54 14/12/2016 ANDREIA ALVES GOMES DE ANDRADE

25 UMU-TS192034 J H R D S 10/04/2019 18:38:06 20/05/2016 DANILA CRISTINA FLORIANO DA SILVA

26 UMU-TS192052 A D O N 15/04/2019 17:09:05 19/12/2016 SIMONE CORREIA DE OLIVEIRA

27 UMU-TS192079 M A D O D A 24/04/2019 15:47:52 18/03/2017 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA

DATA 
NASCIMENTO

28 UMU-TS192100 A F N 02/05/2019 09:25:44 20/10/2016 ELISANGELA FERNANDES

29 UMU-TS192102 M D C D F 03/05/2019 10:15:43 24/11/2016 KARINA COSTA DA CONCEIÇÃO

30 UMU-TS192143 G A C 14/05/2019 16:30:32 01/04/2016 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA

31 UMU-TS192159 C V M 17/05/2019 12:03:06 18/01/2017 JACQUELINE DA SILVA VIANA MARQUES

32 UMU-TS192175 E A B 21/05/2019 15:18:00 02/01/2017 CINTYA AFONSO SOBRINHO

33 UMU-TS192185 I L D M 23/05/2019 15:05:52 17/05/2016 SILVIA DE LIMA

34 UMU-TS192193 Y V B G 27/05/2019 12:22:27 20/01/2017 EDILAINE KAUANE BARBOZA SIBERT

35 UMU-TS192261 N S A 07/06/2019 21:12:07 16/02/2017 VALDENILSON ANDREAN

36 UMU-TS192272 F D O R 11/06/2019 09:39:57 24/02/2017 VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA ROSSI

37 UMU-TS192273 V I L G 11/06/2019 11:37:21 16/03/2017 JULLY DAIANA OLIVEIRA LEITE GONÇALVES

38 UMU-TS192274 M G D S 11/06/2019 12:17:27 10/03/2017 JAQUELINE GATTI DOS SANTOS

39 UMU-TS192304 M C M 14/06/2019 08:55:01 20/06/2016 MAYRA CAROLINE VAZ CLARO

40 UMU-TS192307 F C P 17/06/2019 09:46:55 22/11/2016 RAFAELLA CAVALEIRO

41 UMU-TS192309 A M D P R 17/06/2019 13:30:27 04/03/2017 GLICELIA CRISTINA DE PAULA GOMES

42 UMU-TS192318 R D D A 18/06/2019 13:33:16 14/11/2016 MYCHELLI RAYANE LIMA DONADONI

43 UMU-TS192323 C M D S 19/06/2019 14:45:43 14/06/2016 CINTIA MEDEIROS DE RESENDE

44 UMU-TS192327 M S B D O 24/06/2019 10:05:05 11/07/2016 MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA

45 UMU-TS192337 A D A S 25/06/2019 11:10:26 20/12/2016 JOSEFA IVANEIDE DE ALENCAR

46 UMU-TS192355 V D A B 28/06/2019 11:43:45 30/12/2016 ANA KAROLINE DE ANDRADE

47 UMU-TS192377 M E G 03/07/2019 09:17:56 25/02/2017 LILIAN CARLA EVANGELISTA GUIMARÃES

48 UMU-TS192404 I D D S O 10/07/2019 09:57:58 20/07/2016 TAIARA DIAS DE OLIVEIRA

49 UMU-TS192416 O F E 15/07/2019 13:28:40 23/05/2016 BARBARA NICOLLE SILVA FERRO

50 UMU-TS192418 A C S 15/07/2019 16:36:18 01/12/2016 NATANAEL DE SOUZA

51 UMU-TS192422 L R B 16/07/2019 11:40:54 16/11/2016 SAMAIRA DOMINGUES RODRIGUES BARBOSA

52 UMU-TS192441 L A K 19/07/2019 14:37:02 16/04/2016 JHENIFER CASTORINA DOS SANTOS AMARO

53 UMU-TS192442 M J D S 22/07/2019 09:54:17 18/09/2016 VANESSA JORGE

54 UMU-TS192444 E M R 22/07/2019 10:02:45 26/02/2017 JULIO CESAR REZENDE

55 UMU-TS192468 M F V 29/07/2019 17:59:10 03/01/2017 ELAINE CRISTINA FERNANDES VALENTIM

56 UMU-TS192475 M A D S R 30/07/2019 10:48:26 06/03/2017 JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES JUNIOR

57 UMU-TS192517 L G C 05/08/2019 16:00:09 28/09/2016 ISABELLA BATISTA GALIANI CRIVELARO

58 UMU-TS192521 B S D S 05/08/2019 21:38:34 10/06/2016 CLAUDIA APARECIDA SALES

59 UMU-TS192528 B H B B 06/08/2019 11:52:40 20/06/2016 GABRIELE CRISTINA BUENO

60 UMU-TS192553 B R C D F 11/08/2019 20:07:32 14/03/2017 STHEFANY DELFA RODRIGUES LAVAGNINI

61 UMU-TS192559 H D A T 12/08/2019 15:33:19 07/03/2017 BRUNA ROGERIO ALVES

62 UMU-TS192575 S Y S 14/08/2019 10:01:24 18/01/2017 FABIO MASSAMITSU SAKATA

63 UMU-TS192577 J G O B 14/08/2019 22:15:44 21/12/2016 JACKELINE OLIVEIRA BARION

64 UMU-TS192587 R N D 20/08/2019 09:33:38 08/04/2016 PATRICIA NUNES CARDOSO

65 UMU-TS192588 G C S 20/08/2019 10:35:05 25/10/2016 CLEUDIMARA QUEIROZ CAMPOS

66 UMU-TS192630 N G R 26/08/2019 07:31:14 29/11/2016 BENEDITA GONÇALVES DE ALMEIDA

67 UMU-TS192638 L V F D S 26/08/2019 14:15:40 17/03/2017 ZENILDA VALENTINA FERNANDES DOS

68 UMU-TS192641 M H C M 26/08/2019 16:04:57 12/11/2016 LARISSA DOS SANTOS COSTA

69 UMU-TS192668 L R F 29/08/2019 10:57:13 17/09/2016 MIRIAN APARECIDA REINA FELICIO

70 UMU-TS192674 L I M 29/08/2019 15:16:51 01/05/2016 ADRIELE LOPES ISIDORIO

71 UMU-TS192684 M E L D S 02/09/2019 14:17:18 17/01/2017 AMANDA PAULA LODI

72 UMU-TS192686 L C D 02/09/2019 15:46:03 13/08/2016 MARIANA BARIÃO CORRÊA

73 UMU-TS192688 L M B 02/09/2019 16:36:52 05/12/2016 ALAN CASAGRANDE BICUDO

74 UMU-TS192694 I D S B 03/09/2019 13:36:27 23/12/2016 SUELI DA SILVA BARBOSA

75 UMU-TS192703 H M D S 04/09/2019 10:24:04 27/08/2016 DOMINICK BORGES MUNDEK

76 UMU-TS192709 G H B D S 04/09/2019 14:41:09 28/05/2016 RENATA BATISTA DA SILVA

77 UMU-TS192713 D M C P 05/09/2019 08:55:01 05/08/2016 ANA PAULA DA SILVA CONSTANTINO

78 UMU-TS192717 E G F R S 05/09/2019 10:06:46 23/03/2017 JULIANA PITIOTI FRANCHI

79 UMU-TS192718 J A D S S 05/09/2019 11:30:15 19/10/2016 LEANDRO SILVA SANTOS

80 UMU-TS192720 F D S S 05/09/2019 21:06:18 14/05/2016 ALINE FRANCISCO DE SOUZA

81 UMU-TS192722 E H R D O 06/09/2019 15:07:51 21/04/2016 CLAUDINEIA RODRIGUES

82 UMU-TS192729 A M O 09/09/2019 09:46:58 02/01/2017 JAQUELINE MARTOS ORLANDINI

83 UMU-TS192732 M H C S 09/09/2019 13:39:16 28/01/2017 DANIELA CORREA MACHADO

84 UMU-TS192733 K F A D A 09/09/2019 14:06:41 02/03/2017 ANDREA CAMILA VENÂNCIO FRIOLI

DISTRITOS

SERRA DOS DOURADOS
1 UMU-TS192038 A M E S D 11/04/2019 13:47:52 18/09/2016 ROSIMARA ESQUISSATI SIMÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 206/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 22 de outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
30.070,00 (trinta mil e setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 41/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 207/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 22 de outubro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
103.964,01 (cento e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e um centavo) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 41/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARIA LEIA DA TRINDADE
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 208/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 22 de outubro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
58.320,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e vinte reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 41/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
TOSHIAKI MATUSAIKI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 209/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinários agrícolas 
e Máquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 22 de outubro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
90.690,00 (noventa mil, seiscentos e noventa reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 41/2019.
Alto Piquiri - PR, 22 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDIR MARTINI
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA – ME – CNPJ 11.934.501/0001-61
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$ 13.865,20  (treze mil oitocentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ADIR MEINERZ
PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA – ME – CNPJ 11.934.501/0001-61
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
F.C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO- ME – CNPJ 15.148.472/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$21.159,00 (vinte e um mil cento e cinquenta e nove reais). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL
FABIANO CANDIDO SOBRAL
F.C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO- ME – CNPJ 15.148.472/0001-63
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME – CNPJ 05.508.941/0001-54
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$46.898,20 (quarenta e seis mil oitocentos e noventa e oito reais 
e vinte centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL
GIOVANA BERGAMASCO
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME – CNPJ 05.508.941/0001-54
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME – CNPJ 
22.708.907/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$14.859,00 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e nove reais). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL
ADRIANO ALVES LUCIANO
GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME – CNPJ 
22.708.907/0001-42
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
TRENTO CONFECÇÕES EIRELI- EPP – CNPJ 20.094.331/0001-45
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$9.660,00 (nove mil seiscentos e sessenta reais). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL
LUIZ FELIPE DE SOUZA TRENTO
TRENTO CONFECÇÕES EIRELI- EPP – CNPJ 20.094.331/0001-45
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES, inscrito(a) no CPF Nº. 060.032.809-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0008, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5074700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1108 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1108 / 2019   CADASTRO: 1-5074700  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES - CPF/CNPJ:  060.032.809-05

ENDEREÇO: RUA RUA 31 DE MARÇO, Nº 1821, CEP: 87506350 - JARDIM COLIBRI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10954 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO VICTOR FERRAZ PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 096.425.299-63, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0042, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5028500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1109 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1109 / 2019   CADASTRO: 1-5028500  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0042  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOAO VICTOR FERRAZ PEREIRA - CPF/CNPJ:  096.425.299-63

ENDEREÇO: RUA RUA GUARATUBA, Nº 1811, CEP: 87508148 - JARDIM SAN RAFAEL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARTA SANDRA DE FREITAS BEZERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 695.824.839-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0010, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5001400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1110 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1110 / 2019   CADASTRO: 1-5001400  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARTA SANDRA DE FREITAS BEZERRA - CPF/CNPJ:  695.824.839-20

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LEONIDIO ALLEGRETI, Nº 757, CEP: 8215250 - ITAQUERA - SÃO PAULO-SP APART. 43 BLOCO D

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TATIANI DA SILVA DE PAULA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.895.959-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0037, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5017700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1111 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1111 / 2019   CADASTRO: 1-5017700  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0037  

CONTRIBUINTE: TATIANI DA SILVA DE PAULA - CPF/CNPJ:  037.895.959-00

ENDEREÇO: RUA JASMIM, Nº 4010, CEP: 87509290 - COHAPAR JABOTICABEIRA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSVALDO CORDASSO, inscrito(a) no CPF Nº. 388.680.679-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0064, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5037600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1112 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1112 / 2019   CADASTRO: 1-5037600  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0064  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: OSVALDO CORDASSO - CPF/CNPJ:  388.680.679-00

ENDEREÇO: RUA RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 97, CEP: 87508090 - CONJ R 26 DE JUNHO - UMUARAMA-PR c 95 97

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA, inscrito(a) no CPF Nº. 467.238.469-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0010, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5039000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1113 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1113 / 2019   CADASTRO: 1-5039000  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADAO CARLOS MUHL, inscrito(a) no CPF Nº. 483.489.029-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0007, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA ESPERANCA NOVA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4896600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1116 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1116 / 2019   CADASTRO: 1-4896600  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: ADAO CARLOS MUHL - CPF/CNPJ:  483.489.029-53

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340, CEP: 87501250 - ED RES NOVO HORIZONTE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA, inscrito(a) no CPF Nº. 279.854.239-15, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO, RUA THEREZA 

BERTOLINI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5174500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1117 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1117 / 2019   CADASTRO: 1-5174500  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA - CPF/CNPJ:  279.854.239-15

ENDEREÇO: RUA SIMAO BUSATO, Nº 154, CEP: 87047250 - CONJ HABITACIONAL KARINA - MARINGÁ-PR 

CONTRIBUINTE: IQUEUTI & CIA LTDA - EPP - CPF/CNPJ:  15.170.705/0001-24

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533, CEP: 87501378 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR LOJA 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABERSON RICARDO DADA, inscrito(a) no CPF Nº. 052.055.379-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0017, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5107400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1114 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1114 / 2019   CADASTRO: 1-5107400  ZONA: 0000    QUADRA: 0026 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: FABERSON RICARDO DADA - CPF/CNPJ:  052.055.379-90

ENDEREÇO: RUA ATAULFO ALVES, Nº 20, CEP: 85815200 - BRASILIA - CASCAVEL-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI, inscrito(a) no CPF Nº. 019.618.899-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0003, PARQUE ALPHAVILE I, RUA CISNE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3092300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1115 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1115 / 2019   CADASTRO: 1-3092300  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI - CPF/CNPJ:  019.618.899-78

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI, Nº 2218, CEP: 87504696 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLEBERSON DE SOUZA CORREIA, inscrito(a) no CPF Nº. 047.230.109-80, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0009, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5256400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1118 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1118 / 2019   CADASTRO: 1-5256400  ZONA: 0000    QUADRA: 0027 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: CLEBERSON DE SOUZA CORREIA - CPF/CNPJ:  047.230.109-80

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS, Nº 862, CEP: 92480000 - CALIFÓRNIA - NOVA SANTA RITA-RS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HUGO NUNES, inscrito(a) no CPF Nº. 238.730.519-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0033 Lote 0001, PARQUE SAN REMO I, RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, nº. 2215, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 1217600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1119 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1119 / 2019   CADASTRO: 1-1217600  ZONA: 0000    QUADRA: 0033 LOTE: 0001  

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3769 CEP: 87.501-170

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: HUGO NUNES - CPF/CNPJ:  238.730.519-15

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3769, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HUGO NUNES, inscrito(a) no CPF Nº. 238.730.519-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0033 Lote 0003, PARQUE SAN REMO I, RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, nº. 2239, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 1217800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1120 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1120 / 2019   CADASTRO: 1-1217800  ZONA: 0000    QUADRA: 0033 LOTE: 0003  

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3769 CEP: 87.501-170

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: HUGO NUNES - CPF/CNPJ:  238.730.519-15

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3769, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE PIO PEREIRA LEDO, inscrito(a) no CPF Nº. 349.336.709-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0003, JARDIM ALVORADA, RUA 13 DE MAIO * JARDIM ALVORADA, nº. 2465, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 924000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1121 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1121 / 2019   CADASTRO: 1-924000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0003  

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465 CEP: 87.506-340

BAIRRO: JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE PIO PEREIRA LEDO - CPF/CNPJ:  349.336.709-00

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465, CEP: 87506340 - JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE VALDEBERTO PEREIRA LEDO - CPF/CNPJ:  389.713.999-53

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2465, CEP: 87506340 - JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO HENRIQUE SILVA MACHADO, inscrito(a) no CPF Nº. 078.755.729-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0011, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. 1452, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3751400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1122 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1122 / 2019   CADASTRO: 1-3751400  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: ITAMAR NERES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  028.045.979-38

ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 4580, CEP: 87500000 -  - IVATÉ-PR 

CONTRIBUINTE: JOAO HENRIQUE SILVA MACHADO - CPF/CNPJ:  078.755.729-32

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 3958, CEP: 87503630 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 18 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOÃO VICTOR LOPES FAGOTTI, inscrito(a) no CPF Nº. 113.399.689-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 008A, PARQUE IRANI, RUA HISASHI UCHIMURA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3736000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1123 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1123 / 2019   CADASTRO: 1-3736000  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 008A  

CONTRIBUINTE: JOÃO VICTOR LOPES FAGOTTI - CPF/CNPJ:  113.399.689-24

ENDEREÇO: RUA RUA BARARUBA, Nº 2248, CEP: 87503040 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS ANTONIO BISPO, inscrito(a) no CPF Nº. 021.857.109-74, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0003, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3742300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1124 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1124 / 2019   CADASTRO: 1-3742300  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MARCOS ANTONIO BISPO - CPF/CNPJ:  021.857.109-74

ENDEREÇO: RUA RUA LEVI, Nº 3536, CEP: 87508089 - CONJ. 26 DE JUNHO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de outubro de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

10594 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 012.014.229-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0013, PARQUE IRANI, RUA HISASHI UCHIMURA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3734800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

do artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 21 de outubro de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 008/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 45.129,87 (quarenta e cinco mil cento e vinte e nove 
reais e oitenta e sete centavos), passando e atualizando o valor total do contrato R$ 180.704,28 (Cento e oitenta mil setecentos e quatro reais e vinte 
e oito centavos), para R$ 225.834,15 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais e quinze centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00. - D: 51  -F:1
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00. - D: 52  -F:342
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00. - D: 53  -F:494
70.001.10.301.0024.1.173. - ED:4.4.90.52.00.00. - D: 166  -F:60044
70.001.10.302.0025.1.175. - ED:4.4.90.52.00.00. - D: 88  -F:518
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 196/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  COLIBRI PAPEIS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, passando o valor unitário dos itens 1 
e 2 - Papel sulfite A4 de R$ 146,60 (cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos), para R$ 158,00 (cento e cinquenta e oito reais), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 2.679,00 (dois mil seiscentos e setenta e nove reais), passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 73.300,00 
(setenta e três mil e trezentos reais), para até R$ 75.979,00 (setenta e cinco mil novecentos e setenta e nove reais). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.122.0002.2.159. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 12 – F: 303
70.001.10.122.0028.2.043. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 30 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 64 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 65 – F: 342
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 66 – F: 494
70.001.10.303.0026.2.146. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 117 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 95 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 96 – F: 494
70.001.10.304.0027.2.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 137 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 139 – F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/10/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 205/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o  prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 39.796,80 (trinta e nove mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em R$ 36.480,40 (trinte e seis mil quatrocentos e oitenta reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 196/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COLIBRI PAPEIS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o  prazo de vigência do presente contrato para até 24 de março de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/09/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 112/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME
	 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de dezembro de 2019.
	 Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 05/09/2019.
Umuarama, 21 de outubro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
VIDAS CONFECÇÕES LTDA – CNPJ 09.653.287/0001-23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
 VALOR TOTAL:   R$14.509,00 (quatorze mil quinhentos e nove reais). 
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO VICCARI
VIDAS CONFECÇÕES LTDA – CNPJ 09.653.287/0001-23
21/10/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXTRATO DE TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA
TERMO DE SUBVENÇÃO FINANCEIRA N.º 002/2019
PARTES: 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES 
DE BRASILÂNDIA DO SUL
OBJETO: Organização, realização e exploração das festividades municipais 
referente à Expo Brasilândia 2019.
VALOR: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.002.13.392.1450.2.029.3.3.50.43.00.00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n.º 742/2019 de 20 de agosto de 2019.
VIGÊNCIA: 21/10/2019 À 27/12/2019
ASSINATURAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
		  MARCIO JULIANO MARCOLINO
		  ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS 
              AGRICULTORES DE BRASILÂNDIA DO SUL
		  NATALÍCIO DE AQUINO SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Simplificada, até a data de 22/08/2023, para 
Centro de triagem de materiais recicláveis de Brasilândia do Sul- Pr, 21 de outubro de 2019
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul torna público que recebeu do IAP, a Renovação de Licença de Operação,  até a data de 19/09/2021, 
para disposição final de resíduos sólidos no Aterro Sanitário de Brasilândia do Sul- Pr, 21 de outubro de 2019
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

                    CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

 
 

 

Cafezal Do Sul, 21 de Outubro de 2019. 

 

TERMO DE CONCORDÂNCIA 

 

          Em conformidade com as normas estabelecidas pelo TRIBUNAL DE 
CONTAS DO PARANÁ de avaliação e estado de conservação dos bens, segue abaixo 
PARÂMETRO AVALIATÓRIO DOS BENS MÓVEIS e os percentuais estabelecidos e 
discriminados. 

 

SITUAÇÃO DO BEM PERCENTUAL APLICADO 
EXCELENTE / ÓTIMO 80% 
BOM 50% 
REGULAR 30% 
PÉSSIMO 10% 
 

          Assinam e concordam com o presente Termo, os membros da Comissão 
Permanente de Bens Móveis e Inservíveis do município de Cafezal do Sul abaixo 
relacionados designados através da Portaria Nº 012/2019, datado em 17/06/2019. 

 

 

 
ALESSANDRA EIDT VALVASSORE  

Presidente 
 

 

MEMBROS: 

 

GILBERTO JOSÉ EIDT   ______________________________________________ 

 

CLEUSA TECILLA   _______________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 10 de 21 de outubro de 2019.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 21/10/2019, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos, referente ao recurso executado no 1º semestre de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS

Resolução nº 11 de 21 de outubro de 2019.
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas final referente ao Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea 
do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 21/10/2019, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final referente ao Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, relativa ao período de Janeiro de 2019 a Junho de 2019, Deliberação nº 
066/2017.
Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS

Resolução nº 12 de 21 de outubro de 2019.
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas final referente ao Incentivo à Pessoa com Deficiência – PcD II – FEAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 21/10/2019, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final referente ao Incentivo à Pessoa com Deficiência – PcD II – FEAS, relativa 
ao período de setembro de 2018 a Junho de 2019, conforme Deliberação nº 012/2018.
Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS

Resolução nº 13 de 21 de outubro de 2019.
SÚMULA: Retifica a Resolução nº 03 de 16 de abril de 2019.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 21/10/2019, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a Resolução nº 03 de 16 de abril de 2019, publicada no dia 17 de abril de 2019, como prestação de 
contas final ao Incentivo Benefício Eventual, conforme Deliberação 065/2017 – CEAS/PR.
Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa TATIANA DA SILVA 
SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou 
executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº. 01/2018, no valor de R$94.500,00(noventa e quatro mil e quinhentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 21 de outubro de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica TATIANA DA SILVA SERENO - CLÍNICA MÉDICA LTDA - 
EPP, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 23.325.328/0001-83, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do 
fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Médicos pelos preços predefinidos no Processo de 
Credenciamento nº. 01/2018, no valor de R$94.500,00(noventa e quatro mil e quinhentos reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 21 de outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 172/2019 de 16/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 299 - 3.3.90.39.00.00 01103

Total Suplementação:  6.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 293 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Redução:  6.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  16 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 453
 DE 21 DE OUTUBRO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias, no valor de  R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária de 
R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 860,00(Oitocentos e sessenta reais), ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: Data	 Horário Saída/Chegada	
Destino	 Motivo
23/10/2019 À 26/10/2019
12:00 hrs 00:30 hrs	  Curitiba- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 454
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
23/10/2019 09:00hrs/21:00hrs CASCAVEL- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 011/2019.
Súmula: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação da Prestação de Conta Parcial do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – FIA, 1º. Semestre de 2019. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Esperança Nova-PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei 
Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião  extraordinária realizada no dia vinte e um de Outubro de dois 
mil e dezenove, às 09:hs30min no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso Sales Medeiros S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art.I. Aprovar a Prestação de Conta Parcial do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – FIA, 1º. 
Semestre de 2019.
Art. II.   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova- Paraná aos vinte e um dias do 
mês de Outubro de dois mil e dezenove, Walkiria Eloi Benedito, Presidente do CMDCA.
Walkiria Eloi Benedito 
Presidente do CMDCA
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